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" CONTRATO DE CONCESSAO PATROGINADA

Este Contrato de Concess&o Patrocmada para operagéo e manutengao da Rodowa SP099,
| entre os- qmlbmetros (KM) 11+500 Km ao 83+400 Km: e dos Contornos de Caraguatatuba e
Sao Sebasﬂéo bem como para a execugao ‘de obras civis no ‘trecho entre 0s qunémetros

60+480 Km ao 82+000 Km da Rodovia SP099, é celebrado em 19 de dezembro de 2014, entre

as Partes abaixo qualificadas:
De um lado, na qualidade de Poder Concedente ou Contratante:

O Estado de Sé\o; Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Logisfica e Transportes
de Sio Paulo— SLT, C’om sede na Rua faia, n° 126, Itaim Bibi, CEP 04542-906, na Cidade de
Sao Paulo, no Estado de S&o Paulo, neste ato representada por seu Secretario, Sr. Clodoaldo
Pelissioni, brasileiro, casado, administrador publico, portador do RG n°® 18.958.178-7 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n°® 110.318.288-93; '

De outro lado, na qualidade de Parceiro Privado ou Contratada:

CONCESSIONARIA RODOVIA DOS T AMOIOS S.A., pessoa juridicé_ _de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 21.581.284/0001-27, com sede na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, n°® 360, 2° andar — parte, Itaim Bibi, na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo,
CEP 04543-000, neste ato representada por seu Diretor Presidente Marcelo Stachow Machado
da Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n° 1.749.042-15 SSP/BA, inscrito
no CPF/MF sob o n° 337.532.105-87, e pelo seu Diretor Luiz Augusto Rosa Gomes, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador do RG n° 15.167.358 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°
143.257.538-42, ambos com enderego profissional na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, n° 360, 2° andar — parte, itaim Bibi, S3o0 Paulo - SP; |

Na qualidade de Intervenientes Anuentes e Garantidores:
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AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE Do'f -
‘ ESTADO DE SAO PAULO ARTESP, autarqma de reglme espemal vmculada a Secretarla

Estadual de Logistica e Transportes de Séo Paulo - SLT com sede na: Rua Iguateml n°® 105,

‘Italm B|b| CEP 01451 -011, na Cidade de Séo Paulo no Estado de Séo Paulo neste ato

representada por sua Dlretora Geral, Sra. Karla Bertocco Trlndade brasnlelra casada,

. advogada.e admlnlstradora publica, portadora do RG n° 13. 205 097-3 SSP/SP inscrita no
- CPF/MF sob o n° 260: 211 228-36; e ’ :

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DERISP autaquIa vinculada a
Secretana Estadual de Loglstlca e Transportes de S#o ‘Paulo - SLT, com sede na Avenida do
Estado, n°® 777, Ponte Pequena, CEP 01107- 901, na Cidade de Séo Paulo, no Estado de S&o
Paulo, neste ato representado pelo Sr. Marcos 'Antonio Albuquerque ‘brasileiro, casado,
administrador de empresas portador do RG n°® 5.490.920-X SSP/SP, mscnto no CPF/MF sob o
n° 404.160.628-49, respondendo pelo expediente da Superintendéncia. |




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DELOGISTICAE TRANSPORTES

CONSIDERANDO QUE:

A ARodovia SP 099 possui grande_importahc_ia no ejix_o_logls_ﬁbo,d@ E‘s'tado de SéQPaUIo;—

B) Ha crescente demanda e premente nece55|dade de ampllagéo da Rodovia SP. 099 para ' 

tornar sua operagao e manutengéo mals eficientes e efi cazes '

. C) O Governo do Estado de Sao Paulo ja investiu nas dbras de ampliagdo do Trecho de

Planalto da Rodovia SP 099, e continua a investir nas obras de implahtagéo dos Contornos de

| Caraguatatuba e Sao Sebastiao;

- D) O Poder Concedente decidiu atribuir a iniciétiva~privéda a operagdo e manutencéo de

trecho da Rodovia'SP 099, entre os qunémetros (KM) 11+'500 Km:ao 83+400 Km, das SPAs
indicadas e dos Contornos de Caraguatatuba e Sao Sebastido, bem como a execugdo de
obras. civis para implantagdo da Ampliagéo Principal, para duplicagéo do Trecho de Serra da
Rodovia SP 099, entre os quildmetros 60+480 Km ao 82+000 Km;

E) ‘O modelo de Parceria Publico-Privada  demonstrou melhor aptiddo para as

caracteristicas desta Concesséo;

F) Esta Concessdo Patrocinada foi autorizada pelo Conselho Diretor da ARTESP,
conforme Ata de Reuniéo Extraordinaria do Conselho Diretor, realizada em 27 de dezembro de
2013 e av'republicagéo do Edital foi autorizada pelo Corise,lho Diretor da ARTESP, em sede da
Reunigo Ordinaria havida em 30 de abril de 2014 | : |

G) o ‘Conselho Gestor do Programa de Parcerias Publlco anadas do Estado de Séo
Paulo - CGPPP também autorizou a contratagdo desta Concesséo Patrocinada, aprovando sua
modelagem e incluindo o projeto no Programa de Parcerias Publico-Privadas do Estado de Sao
Paulo, conforme Ata da 60 Reunido Ordinaria do CGPPP, pljblicada no Diario Oficial do
Estado de S&o Paulo, edigdo de 31 de outubro de 2013, e da 63? Réuniéo,Ordinaria do CGPP,
publicada no Diario Oficial do Estado de Sao Paulo, edigdo de 1° de abril de 2014; e

H) Em virtude das decisbes acima mencionadas, a ARTESP, de acordo com as
competéncias legais que lhe foram atribuidas, realizou regular licitagdo na modalidade de
Concorréncia Internacional, cujo objeto foi adjudicado ao Consorcio Litoral Norte, por ato
publicado no Diario Oficial do Estado de Sao Paulo, edigdo de 30 de outubro de 2014.
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' Resolvem de comum acordo f irmar o presente Contrato de Concesséo Patrocmada que seré
regldo pelas cléusulas e condlgées aqm prewstas IR '
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11 - Para os fins deste Contrato salvo quando houver dlsp05|g:éo expressa em contrarlo os -
. termos, frases e expressées listadas abaixo, quando- utlllzados neste Contrato e seus - -
. Anexos e redigidos- com mlcnals em letras malusculas deveréo ser compreendldos e

mterpretados de acordo com 0s segumtes SIQmﬂcados

Acesso v " Toda i‘nter_rupgéo- n3o acidental, da cerca de vedagdo da faixa de |
dominio, que implica, necessariame.nt’e,‘ na obtengdo de prévia
autorizagdo da ARTESP. ' '

Adrministragéo Pablica Orgdos ou entidades da Administragdo Publica direta e indireta,
federal, estadual, do Distrito Federal e dos municipios.

‘Afiliadas Pessoa ou entidade que, direta ou indiretamente, por meio de um
ou mais intermediarios, controle; ou seja, controlada por, ou esteja
sob controle comum com uma determinada pessoa ou entidade.

Ampliagao Principal Obras - civis, a | serem realizadas. .peia Concessionaria, para
dupllcagéo do Trecho de Serra da Rodovia- SP 099, entre os
quildmetros 60+480 Kme 82+000 Km, que consiste na construgéo
de nova pista ascendente conforme as especificagbes constantes
neste Contrato e no Anexo VIl

Anexos Conjunto de documentos, parte integrante deste Contrato,
conforme relagéo contida na Clausula Quarta.

Aporte de Recursos Aporte de Recursos a favor do Parceiro Privado, a ser pago pelo
Poder Concedente, nos termos dos artigos 6° e 7° da Lei Federal
n° 11.079/04 e posteriores alteragbes, durante o prazo e na forma

estabelecida neste Contrato e nos Anexos XVII e XVIl|

ARTESP Agéncia Reguladora de Serwgos Publicos Delegados de
Transporte do Estado de S&o Paulo




: Autd de‘ Infragio

Avaliéqéo de
Desempenhd '

' Bens Vinculados

Bens Reversiveis

Bloco de Controle

CADE

CAID

Cargas Especiais

CETESB

Cadigo de Transito

Brasileiro

Concessao Patrocinada, Relagéo juridica formada pela delegacao da prestagéo de servigos

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
| SECRETARIA DE LOGISTICAETRANSPORTES :

Documento contendo a aphcagéo de penalldades contratuals ou

regulamentares decorrentes da apuragéo de wregulandades -

.......

‘Rodowéno que a ARTESP deveré encamlnhar ao Parcelro

Prlvado nos termos deste Contrato e seus Anexos especualmente '

: do Anexo XI

objeto contratual a ser condu2|da mensalmente pela ARTESP G
nos termos da Clausula Tngésma a este Contrato e conforme o ’

regramento do Anexo lll.

‘ Conj‘unto ‘de bens integrantés‘ ou nao do. patrimonio ‘da‘

Concessionaria, Utiliz.ado_’s’*payra' a prestacéo dos servigos objeto da ‘

Concessao Patrocinada.

S#o os bens vinculados & Concess&o Patrocinada,’ relacionados
no Anexo XXII, indispensévéis a prestagdo dos servigos, que
serdo revertidos eIpu d'e,Volvidos ao Poder Concedehte,‘ por

~ ocasi&o do término do Cphtrato, de modo a garantir a continuidade

da prestacéo dos servigios.

Grupo de acionistas da SPE que exerce poder de Controle sobre a

Companhia.

Conselho Administrativo de Defesa Econémica.

Contraprestacéo com Aplicagéo dos Indicadores de Desempenho,

nos‘termos da Clausula Vigésima Segunda.

Cargas com dimensdes acima dos limites. estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Transito — Contran, que dependem de
autorizagéo espeCIaI‘ de trénsno, nos termos e condigbes

estabelecidos pelo Contran.
Companhia Ambiental do Estado de S&o Paulo.

Lei federal n° 9.503/97, respectivas alteragdes e regulamentagao.
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} Condigdes de ‘
 Habilitagdo .

ou Cohcessio ou PPP,

' GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICA ETRANSPORTES

j pL’j_inkcos_ & pessoa juridica de difgito pfiv'ad_o fbrrm'a_da'a partir do

. vencedor da licitaggo. -

Documentos e “respeCtiv‘as condicbes ' que devjef_iam ser
~ observados ‘e apresentados pelos participantes da ConCorrehcia

" Internacional - n° 701\’/2'01‘4, rélatiyos a Hébilita"géo Jurldica,

Regularidade:v Fi_s)cél ‘e Trabalhista, QUalific'agéQ T'ecnicav-e

e Qﬁa'li,ﬁcagéo Econémicb#Financeira,_ na fovrm'a_.do.‘ E,difal de

- Licitag&o,

Cohtorno's de

Caraguatatuba e Sao

- Sebastiao ou:Contornos

‘Os Contornos Viarios' de Caraguatatuba e Siao S\ébas’tiéolq‘lje

deveréo ser entregues ao Parceiro ' Privado pelo Poder
Concedente quando da conclus@o das obras de sua implantagéo
pelo Poder Concedente. Os Contornos deverdo ser implantados
de acordo com as éspeciﬁcagées constantes dos _Projétos :
apfesentédos no Anexd XIl ao,présente Contrato, bem‘como_em
atendimento ao quantd\ estabelecido no Contrato de Empr_eitéda

' c'eI'ebrado pela DERSA para a constru,géo dos Contornos, o qual

Contraprestacao Devida

integra o presente Contrato de Concessao Patrocinada na forma
de Anvexo XXIV.

Valor devido mensalmente pelo_' Poder Concedente ao Parceiro
Privado pela disponibilizagéo do servico objeto do Contrato,
obseryados os Indicadores de Desempenho, a Receita Tarifaria

~ Projetada (Anexo XXV) e.o regramento contratual para o seu -

' Contraprestagdo

Ofertada:

Contratada ou Parceiro
Privado ou '

Concessionaria

Contrato de Concesséo

ou Contrato

desembolso.

Valor indicado pelo licitante vencedor em sua proposta comercial.

Sociedade de Prdpésito Eépebiﬁco, constituida pelo vencedor da
Licitagdo, que frmou o presente Contrato com o Poder

. Concedente.

Contrato de Concesséo Patrocinada para a prestagéo dos servigos
publicos de operacdc e manutencao de trecho da Rodovia SP -
099, entre os quildmetros 11+500 KM e 83+400 KM, das SPAs e
dos Contornos de Caraguatatuba e Sao Sebastido, bem como
para a execug¢do de obras civis para implantagdo da Ampliagao
Principal, no trecho entre os quilémetros 60+480 KM e 82+000 KM
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coptrétos' das - -
COncgssﬁes.

'Rodoviarias

: Controle

CREA

Cronograma de
Integralizacao do
Capital Social

GOVERNO DO ESTADO DE sAo PAULO |
SECRETARIA DE LOGISTICA ETRANSPORTES

da Rodo{/ia':SP 099. -

: ,Contratos das Concessées Rodowérlas Paullstas de numeros

‘001/CR/98 002/CR/98, 003/CR/98 005/CR198 006/CR/98 _
007/CR/98 008/CR/98 009/CR/98 001/CRIOO 012/CR/00 e"

' respectlvos Termos Adltlvos Modlf cativos.

: Para' 08 efeitos aqui previstds “Cc’antrole;' (inclu'indo,y.quai_‘n_do‘coi'n': |

‘ ‘SIinf cados correlatos 0s termos “Controladora e “ContrOIada"’

palavras de SIgnlf icado S|mllar) S|gn|f' ca, direta ou lndlretamente
|nd|v1dualmente ou em conjunto com outras. pessoas: ou entidades

~(i)-a proprledade no caso de uma empresa, de mals de 50%
B (cmquenta por cento) de suas acBes ou cotas que tenham direito

de voto ou, no caso de qualquer outra entidade; a proprledade da
maioria de titulos representativos do direito de voto de tal entldade
ou (ii) o p_oder de Cbnduiif a gestdo da pessoa ou entidade
Controlada, seja pOr meio de voto, contrato, acordo de acionistas
ou vqua,lquer outro méio. '

Conselho Regional de Ehgenharia e Agronomia da réspectiva
Unidade da Federagdo.

Cronograma de integralizagdo do Capital Social da  SPE,

- proporcional aos investimentos necessarios, apresentado no

Cronograma Executivo

do Trecho Serra
SP 099

Cronograma Fisico-

Financeiro

Anexo XVI ao presente Contrato.

Cronograma a ser apresentado pela Concessionaria & ARTESP
para detalhamento das fases de projeto e obra para implantégéo
da Ampliag:éor Principal, conforme o regramento apresentado no
Anexo VIl ao pré$ente Contrato. Uma vez aprovado pela ARTESP,
o Cronograma Executivo do Trecho Serra — SP 089 iniegra o‘
presente Contrato na forma de. Anexo XXV e seu cumprimento

deve ser integralmente observado pela Concessionaria.

Cronograma fisico-financeiro contendo o detalhamento dos
Investimentos a serem realizados pela Concessionaria durante.
todo o periodo de Concesséo Patrocinada. O Cronograma Fisico-
Financeiro & constituldo pelo detalhamento do Quadro 9B
constante do Plano de Negocios apresentado pela Concessionaria
em sua Proposta de Prego na Licitacdo desta Concessé&o
Patrocinada. O Cronograma Fisico-Financeiro devera integrar o
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

: Piano de-lnvestimentqs apresentado pelaCanessiqnéri_a. ‘
Data ‘dé;ASlSiﬁatu_ré do Data de assmathé do presente Contrato lsto é 19 de dezembro- -
Contrato = de2014. ' -

 Data de Transferéncia  Data em:‘qﬁe’ o Sistema Existente, consistente nosft:rechos?“é‘int.’re
- do Controle do Sistema os qui'lémetr_os'1'1+5,00 Km e 83+400 Km, bem como as SPAs; for
Existente ~ ~ entregue a Concessionaria, por meio da assinatura do Termo de  '
| ; —Trans'fv_er'én(:i’a ‘Inicial entre as Partes, para que esta inicie as
: fu.ngées de 6per'agéo' manutengéo eICOnéerVagé‘o bem como da's'.'
funcdes de ampllagao descritas nos Anexos V VI e VII a0

: presente Contrato.

Declaragao dve"Utilidade Decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo do Estado_' de Sao ‘.

Publica . ~ Paulo declarando a utilidade publica das areas necessarias paré a
|mplantag:éo do objeto da presente Concessao Patrocmada para
fins de desapropnag:éo ou serviddo administrativa.

DER/SP . Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo.

DERSA ‘Desenvolvimento Rodoviério S/A, sociedade de economia mista, -
' controlada pelo Estado de S&o Paulo. ' '

DOE/SP : Diario Oﬁcial do Estado de Sao Paulo.

Edital de Licitagdao Edital de Licitagdo da Concorréncia Internacional n° 01/2014;
"~ Anexo Xll ao presente Contrato. ’

Evento de Deseq'u'i>librio Evento, ato ou fatci, que desencadeia o desequilibrio econémicb-
financeiro ao presente Contrato, conforme Clé’usulas‘ Vigésima
Sétima e Vigésima Oitava, e que enseje a recomposicdo do
Equilfbrio Econdmico-Financeiro na exata medida do desequilibrio,
correspondente ao prejulzo efetivamente comprovado.

Eventos para liberagdao Eventos descritos nos Anexo XVIl e XVHI ao presente Contrato,
das parcelas de Aporte que devem sercumpridos pela Concessionaria para que esta faga

de Recursos ou Eventos jus ao recebimento das parcelas de Aporte de Recursos.

Faixa de Dominio Conforme definicdo constante do Anexo | & Lei Federal n°
9503/1997 (Cédigo de Transito Brasileiro) é a superficie lindeira as
vias rurais, delimitada por lei especifica e sob responsabilidade do
orgao ou entidade de transito competente com circunscrigdo sobre
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO |
'SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES |

' avia.

Financiadores

"'fduménos admmlstradores de fundos ou outras entldades que,-

' Free flow

Fundo ARTES,_P

Garantia de Execugéo

~_ Poder Concedente nos montantes e nos termos definidos na '

INCC

Indicadores de

Desempenho

Inventario de Bens

Reversiveis

Interferéncias

. Bancos: comerciais, bancos de :'desenvoIVimento *"agén'ciés'“ S

multilaterais, agénmas de crédlto a exportagéo agentes

“concedam fmanCIamento ao Parceiro Prlvado ou representem as

partes credoras nesse financiamento.

Sistemas de cobranga em ﬂuxo I|vre por meIo de pértlcos (sem ‘

Pragas de Pedaglo) com ftarifa de pedéglo equwalente ao Trecho

de Cobertura do Pértlco que sera mais. prémmo a dlstéﬂcnar‘.

efetlvamente percornda pelo usuario.

Fun‘do' de Inveétimento de ‘ti'tularidade‘da ARTESP, no montanyte:
~ inicial correspondente a R$ 170.000.000,00 (cento e setenta
milhdes de Treais), a ser constituldo até a assmatura dos Termos,

de Transferéncua Inicial.

' Garantia do ﬁel.cumprimento das obrigagées -do Contrato de
- Concessao, a ser mantida pelo Parceiro Privado, em favor do

E Cléusula Trigésima:Terceira deste Contrato de Cohce_sséo.

- Indice Naci‘ona_l‘de Custo da Construgao, divulgado pela Fundagso
Getulio  Vargas :— FGV, utilizado para reajuste do Aporte de

Recursos.

Conjunto' de parametros, medidores da qualidade dos servigos
prestados que contribuirdo para determinar o valor da

_ Contraprestagéq Devida pelo Poder Publico ao Parceiro Privado, - '

nos termos do disposto nesse Contrato e, dispostos no seu Anexo
Il '

Inventario dos Bens Reversiveis a ser mantido pelo Parceiro
Privado durante o Prazo da Concessé&o, nos termos da Clausula

Oitava deste Contrato.

Instalagées de utilidades publicas ou privadas de infraestrutura
urbana, aéreas, superficiais ou subterrdneas, que possam vir a
interferir ou sofrer interferéncia direta ou indireta com as obras sob

responsabilidade do Parceiro Privado.
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" IPCAIBGE

. Junta Técnica o

ey reajuste dos valores da Tarlfa de Pedagno e;d_Va,QQthraprestagéo. BE

Llcenga Amblental

: Prevna, Llcenga Prewa

ouLP

Licenga Ambiental de

Instalacao, Licénga'de

Instalagao ou LI

Licenga Ambie;nrtayl de’
Operagao, Licenga de
Operagéo ou LO

Licitante Vencedor ou
Consoércio Ven;:édor

Lei de ConcesSées

Lei de Crimes

Ambientais

Lei de Licitagdes e
Contratos
Administrativos ou Lei
8.666/93

Lei estadual de PPP

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICAETRANSPORTES :

- Indlce Nacnonal de Preg:os ao Consumldor Amplo dlvulgado pelo
o IBGE Instltuto Brasnelro de Geograf a e EstatIstlca utullzado para

‘ :Comlssao composta na- forma estabeleCIda neste Contrato para
o solumonar dlvergénmas técnicas a “ela submetldas durante 0

" Prazo da Concessao
5 Licenga Ambient'al.concedida na fase prelim:inaf--ddi'_plane:jémento_
. do emp'reendimen'to'ou atividade, -aprovando sua‘ loéalizégéo e’

- concepgéo, atestando a sua viabilidade ambiental e estabelecendo

0s requisnos béswos e condicionantes a serem atendldos nas
préxumas fases de sua implementagao. ‘

1 Licenga Ambiental que autoriza a instalagéo do ‘emprtgaé‘n'dirlnento '

ou atividade de acordo com as especiﬁCagées'constantes'dos

'planos, programas e. projetos aprovados,' incluindo as medidas de
controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem

motivo determinante.

Licenga Ambien‘tal que autoriza a operagdo da atividade ou

,empreendlmento apo6s a verificag&o do efetlvo cumpnmento do

que consta das licengas anteriores — Llcenga Prévia e Llcenga de

,»lnstalagéo - com as medidas de controle ambiental -

condicionantes determinados para a operag&o.

Empresa ou Consércio de Empresas declarado vencedor e
adjudicatario da Concorréncia Internacional n® 01/2014. '

Lei Federal n° 8.987/95, respectivas alteragdes e regulamentag&o.

Lei Federal n® 9.605/98, respectivas alteragdes e regulamentacdo.

Lei Federal n° 8.666/93, respectivas alteragées e regulamentagéo.

Lel estadual n° 11.688/04, respectivas alferagées e

regulamentacao.
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: Lei fe&gl.'al ‘dé PPP

Licitagio -

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DELOGISTICAETRANSPORTES =

Le_i ’federél ‘n°‘ 11 .079/94, respéqtivasjalteraQées e' reg:h_lamentagao.

; Concorréncna Internacmnal n° 01/2014 promovlda pela ARTESP-

'para contratagao desta Concesséo Patrocmada

Notificagao de
Transferéncia de
Controle

, Operagéo Come‘rc'ial

\ Partes

~ Periodo de
Investimentos

Piano de - |
Desmobilizagdo

Plano de Investimentos

. aprovagéo

"Sc_'>'licit‘a¢é:o‘ feita pelo Parceiro Priv‘ado, sujeita & previa anuéncia
pela ARTESP, para a Transferéncia de Controle da SPE.

""'Da‘ta,s“estabelecidas no Anexo IV em que as Pragas _dei Pedagio. ‘
"implantada‘s,: pela Cohcessioné,ria no Sistema Roddv’jgrio pqdéréo ,

ser ativadas para infcio da cobrahga das Tarifas de Pedagio, épés‘
a implantagdo do Programa Intensivo Inicial — PII',‘ descrito no
Anexd vi, e‘apé‘s» o inicio das obras de Ampliagédo Princ‘ipal, nos

termos dos Anexos IV, Vlie Vil ao presente C'ohtr_ato.

Poder Concedente e Parceiro Pr_iVado.

Periodo durante o qual o Parceiro Privado realizar4 investimentos

necessarios para construgdo, aquisicio e

equipamentos e mobiliario, assim como tudo o qué- demais

instalagdo de

necessario para a viabilizagdo da op‘eragéo Sistema\Rodov‘ié_‘r_io e

implantagdo da Ampliagao Principal, cuja previsao de durago &

de 60 (sessenta) meses contados da Data de Transferéncia do

Cbntro_l_e do Sistema Existente & Concessionaria.

Documento a ser elaborado pelo Parceiro Privado, submetido a |
da ARTESP,
desmobilizagdo do Sistema Rodoviario para viabilizar a reVersé'o

dispondo  sobre processo . de
dosﬂBens Reversiveis ao final da Concesséo Patrocinada e manter
a adequada prestagéo dos servigos, sem mterrupg:oes nos termos

da Clausula Qumquagésma Segunda.

Documento elaborado em conjunto pelo Parceiro Privado, Poder

Concedehté e Artesp, mediante o qual serdo estabelecidos os..
investimentos a serem realizados pelo Parceiro Privado nos anos
subsequentes a sua elaboragéo. O Plano de Investirrientos inicial,
apresentando pelo vencedor da Licitagdo, sera composto das
obras e investimentos estabelecidos neste Contrato de Concesséo
e seus Anexos, devendo ser revisto a cada periodo de 04 (quatro)

anos. O Plano de Investimentos devera conter o Cronograma
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
| SECRETARIA DE LOGISTICAETRANSPORTES o

Fisico- Flnancelro o contemplando o detalhamento ,ﬁ,do,
' desenvolvumento prewsto para a execugéo de cada ‘uma dos -

|nvest|mentos prewstos

~ Plano de Negécios | - Conjuntode informa(;ées, -projeg:bés:' e 'énaliSes econdmico-
' B financeiras, ’aprese'nta'do 'peldfParceird Privado em Licitéc}éo
_ ‘cobrlndo todo o Prazo da Concesséo bem como todos os
[ S N ‘elementos financeiros relatlvosaexecugéo do Contrato

Poder Concedente ou O Estado de Séo Paulo, via Secretarla de Loglstlca e Transportes
”cOntratante © ... .. doEstado de S50 Paulo.

- /\ . Pragas de‘Pedégio ‘ Conjunto cdmposto pela area de ‘, aproiimagéo, cabines ‘dev,
| ‘cobran'ga, com ou sem barreiras 'flsi‘ca‘,s, bem como todos os
e ) v : T . demais - equipamentos e sistemas aplicadqé na atividade de
S cobranga e recebimento da Tarifa de Pedégiot

Prazo da Concesséo O prazo de. 30 (trinta) anos, contados a partir da Data. de
' Transferéncia do Controle do Sist‘em?- Existenté, materializada na
data de celebragéo do Termo de Transferéncia Inicial.

Programa Intensivo 'Cohjunto d_e obras e intervencbes a r_s:er_evm realizadas pvelov

Inicialou PN. Parceiro Privado no primeiro ano do Prazo da Concess3o,
coriforme descritas no Anexo VI deste Contrato, cuja entrega
consubstancia ‘uma das condigdes péra inicio da cobréngé da
Tarifa de Pedagio dos Usuarios da Rodovia.

o Projeto Basico - Conjunto de elementos que define a obra, 0 servigo ou o complexo
\' de obras:e servigos que compdem o em‘p_reendimento, de tal modo
que suas caracteristicas basicas e desempenho almejado eStejam :
~ perfeitamente definidos, possibilitando a estimativa de seu custo e

prazo de execucéo.

Projeto Executivo Conjunto dos elementos necessarios e suficientes a execugao

completa da obra.

‘ Proposta de Preco Proposta de prego ofertada pelo Parceiro Privado na LiCitagéo,

que reflete o valor da Contraprestacéo Ofertada.

Receitas Acessorias Fontes provenientes de receitas alternativas, complementares ou
acessorias, decorrentes da execugdo de atividades acessoérias, da

‘ gestdo e fiscalizagdo de Servicos Complementares, receitas
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Receita Tarifaria

.~ Projetada.

Receita Tarifaria =
Verificada

Receitas Tarifarias

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
- SECRETARIA DE LOGISTICAE TRANSPORTES .

- é‘l’tgrnati\(as‘, compleméntares’ ou de projgtbs_ va’ssoqiaid(_:s.\
- Receiia5Tarviféri'ai‘r-;prev_ista'nq ;Ane'_xb'X');(;\/'.

. Recelta Tarifaria efetlvamente apurada durante a Operagéo da"

| ) Concess#o Patrocinada

: ,Receltas da Concessnonana decorrentes umcamente da cobranga

: de tarifas de pedéglo conforme regramento estabelemdo no

Receitas Vinculadés

~Parcela dos dlreltos de crédito, de tltulandade do DER/SP ,

" emergentes dos Contratos das Concessoes Rodovnérlas

Relatorlo de Avallagao
de Desempenho

Remunerag_éo

Responsavel Técnico -

Revisdo Extraordinaria

Revisdo Ordinaria

correspondentes ao prego de delegagéo (6nus fixo), estabelemd_o
nas clausulas 46.1, inciso I, alinea "b”, dos referidos Contratos de

'Concesséo Rodoviaria, efetivamente :dis'po‘n‘(vei's,, conforme

previséo constante do Anexo XXVI e nos-termo's da-Clausula

Trigésima Segunda.

‘Relatério contendo a avaliagéo de desempenho 'do Parceiro

mensalmente pela ARTESP e entregue ao Par_c_elro Prlvado nos
termos do regramento estabelecido neste Contrato e ,n‘o Anexo Il

Montantes que o Parceiro Privado fara jus pela execugado do
Contrato, compostos pelo Aporte de Recursos,  pela
Contraprestagdo Devida mensalmente, arrecadacéo da Tarifa de

Pedagio e Receitas Acessorias.

Pessoa fisica indicada para se responsabilizar pelos servigos de
operagao e manutengdo a serem prestados pela SPE. '

Revisdo do Contrato, a pedido do Parceiro. Privado ou por ato de

offcio do Poder Concedente, a fim. de -ajusté-ld as mudangas,

alteragdes ou condigdes que venham a influenciar o cumprimento

contratual, nos termos deste Contrato,

Revisdo do Contrato feita a cada 04 (quatro) anos, com 0 escopo
de adaptar os Indicadores de Desempenho e o Plano de
Investimentos as modificagbes que tenham sido percebidas neste
periodo, conforme disposto na Clausula Vigésima Nona deste
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" 'Rodovia SP0990u ' -
" Estrada dos Tamoios

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES e

o Cdn’trato.’

Trecho da Rodowa SP 099 entre os qUIIOmetros 11+500 Km e
83+400 Km, objeto desta PPP englobando os denomlnados,

“Trecho de Planalto" e*“Trecho de Serra

Servigo Adequado

' E .0 servigo - que - satisfaz . as condlgées de regulandade
" contmmdade efIC|énC|a seguranga, atualldade generalldade e

cor1e5|a na sua prestagéo nos termos do art 6° §1° da Le|

' Federal n° 8.987/95.

Servigos }
* Complementares -

; Servigos considerados convenientes" mas néo essenC|a|s
destmados a manter o serwgo adequado em todo o Slstema

‘Rodowarlo, a serem pres__tados por tercelros ;_contrat,ados peIo

 Servigos Nzo Delegados

Parcejr'o Privado.

Aqueles de competénbia' exclusiva do Poder 'Pﬂbrlico,“néo

- compreendidos no objeto desta Concesséo, tais como: - -

I Policiamento ostensnvo de. transito, prevenﬁvo e

represswo
I‘I.. » Fiscalizagéo e autuagé'o de ihfragées relati\)as a

a. Velculo, |

b. Documentagéo; |

c. Motorista;

d. Regras de circulagao, estaéioname"n:tc") e paréda,

e. Excesso de peso.

lIl. Emisséo de outorgas, nos termos da lei, referentes a:

a. Servigos de transporte coletivo de carater rodoviario,

internacional, interestadual e intermunicipal;

b. Servigcos de transporte coletivo de carater urbano,
intermunicipal, suburbano, metropolitano  ou

municipal;
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" Servigos Publicos

Delegados ou Servu;osv ‘

' Delegados . gestao, operagéoemanutengéo

Sistema ‘Elétréh’ico’ de

Cobranga de Pedé’g‘_io :

Sistema Ex_‘ij_ste‘r.l_tg‘ v,

Sistema' Rodoviério

- SPAs

SPE ou Sociedade de

‘_»"GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
- SECRETARIADE LOGISTICAE TRANSPORTES

c. ‘Serwgos de transporte de trabalhadores rurals ou de

pessoas em veiculos de carga

d. ‘-Realizagéo de eyentosjfna;roddvia,{ S '

e "«Servu;:os de transporte de cargas excepcnonals e dev

cargas pengosas

aqueles correspondentes as’ fungoes operacnonals de exploragéo

Slstemas eletrénicos que Ilberam o motorista de paradas nas

" cabines das Pragas de Pedéglo

_ Todos os trechos de rodovias indicados - no Anexo 1l a este

Contrato e representados graﬁcamente ha'sv.‘ﬁgu’ras 1cc'mstantes do

' refendo Anexo I, -a saber, o trecho da Rodovia SP 099 entre os

quilémetros11+500 Km e 83+400 Km, o Trecho de Planalto
conforme duplicados pelo Poder Con}cedente, o Trecho de Serra

- existente da Rodovia SP 099, bem como ’as,'Rodovias‘de Acesso

indicadas no referido anexo.

A maiha rodoviaria- concedida ao Parée'iro V_F_’rivado,‘ constituida

"~ pelo Trecho de Planaito, Trecho de Serra Existente,_ SPAs,

' Ampliagdo Principal e Contornos.

As seguintes Rodovias de Acesso, indistintamente referidas neste

Contrato:

 SPA 032/099 — do km 0+000 m a0 km 0+900 m
- SPA 033/099 - do km 0+000 m a0 km 2+550 m
- SPA 035/099  do km 0+000 m a0 km 1+200 m

- SPA 037/099 — do km 0+000 m ao km 8+000 m

- Sociedade an6énima, constituida na conformidade da lei brasileira,

com a finalidade especifica de prestar os servigos publicos objeto
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A

N

e

7 anfa de Pedaglo ou’

- ,Proposno Especlflco

: "Tarlfa e

Térifa Quildmétrica
Bas:ca ou Tarlfa Basu:a

- de Pedaglo

Temﬁ) d'e‘Fisc'aliz'égéo '

- Termo de Arrolamento

Definitivo B

GOVERNO Do ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICAE TRANSPORTES ,

~da preséntg COncessao Patrocihada. ~

. Tarifa cobrada pelo Parceiro Privado' aos Usugrios, nos termos
. deste C,ontrat_o‘_e_;,‘seus Angxqs, espgcialmente‘, Anexo IV, -bem
~como em atendimento ‘é_.regulagév_‘o 'exeréidé pela ARTESP.

' Tarifa correSpondente‘ ao _valof cobrado dos. velculos de rodagem
simples e dois eixos, na base ;qu\il_‘c:):rﬁétrivca’pfa:ré pista:dupia, nos
pedagios tipo “barreira’, co"b“ra'do‘ n‘os'dOis séntidbs da ro’dbvia ol

~ valor da Tarifa Qunométnca Béswa a ser con3|derado para esta :
| PPP é de R$ 0, 1080/Km data base dejulho/2013

Documehto _contendo regi'stroﬂdas‘ oéorréncias apurédas nas
fiscalizagbes powenturé 're'alizadas no Sistema ?ROdoviéri‘o,: due a
ARTESP devera encaminhar aofParceiro Privado, nos ‘termos

deste Contrato.

Documento contendo a relagéo. dos: Bens Reversiveis deste
Contrato, somados os preexistentes aos_construidos, adquiridos
ou de qualquer forma modificados vpelb Parceiro Privado d_Urante (o]
Periodo de Investimentds ‘bem como 'atuélizadas as condig’:ées de

‘conservagéo de todo o rol de Bens Reversiveis, cu10 modelo &

Anexo XVIIl ao presente Contrato. Este documento formalizara o

" encerramento do Periodo de lnvest_qmentos e a transferéncia da

Termo de Transferéncia

Inicial

Transferéncia de
Controle

Trecho de Planaito

Trecho de Serra

Existente

posse dos Bens Reversiveis ao Parceiro Privado.

Documento assinédo pelas Partes por meio do qual se opera a
transferéncia do controle do Sistema ' Existente pelo Poder
Concedente a Concessionaria e a partir do qual se inicia 0 Prazo

da Concessao.

- Qualquer modificagdo de composigdo societdria que implique

modificagdo do controle acionario da Concé'ssionéria.

Trecho da Rodovia SP 099 compreendido entre os quilémetros
11+500 Km e 60+480 Km, conforme duplicado pelo Poder
Concedente e entregue a Concessionaria na Data de

Transferéncia do Controle do Sistema Existente

Trecho da Rodovia SP 099 compreendido entre os quilémetros
60+480 Km e 82+000 Km, que devera ser entregue a
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 Tribunal Arbitral

"Usuérios

- Valor Est|mado do

Contrato

~ CLAUSULA SEGUNDA -

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICA ETRANSPORTES 5

Concessionaria .' pelo Poder Concedente ‘na ‘ Data de.
: TransferénCIa do Controle do Slstema Exnstente ‘

o Trlbunal arbltral deS|gnado para solugéo de qualquer ControvérSIa ‘,

apresentada a arbltragem,_ ‘nos termos da Clausula -

; QulnquagéSIma Qu'arfé.

Toda ‘pessoa fl3|ca ou Jurldlca que utlllze os Servn;os Publicos

Delegados

‘Valor dos lnvestlmentos pl'OJEtadOS corr'e'spondentes aos -
desembolsos voltados a prestagéo dos senm;os publicos de

- -operagéo e manutengéo de trecho da Rodovla SP 099, entre os

quildmetros 1 14500 KM e‘8:3+400v KM,‘ das SPAs e dos Contornos
de Caraguatatuba‘e S3o0 Sebastigo, bem como para a execugdo
de obras civis para irhplanta'géo" da Ampli‘agéo Principal,
designados no Plano de Négélcios dé.CohéeSSionéfia, seja como

capital préprio ou de terceiros.

INTERPRETAGAO DO CONTRATO.

2.1 Para os fins desté Contrato, salvo nos casos em que haja expressa. disposicdo em

contrario:

()] As definigées deste Contrato, expressas na Clausula Primeira, tem os significados

atribuidos naquela Clausula, seja no plural ou no singular;

(ii) Tddas as referéncias neste Contrato para designar Clausula‘é; subclausulas ou

demais subdivisdes referem-se as Clausulas, subclausulas ou demais subdivisbes

“do corpo deste Contrato, salvo quando expressamente se dlspuser de maneira

dlversa

(iii) Os pronomes de ambos os géneros deverdo considerar, conforme o caso, as

demais formas pronominais;

(iv) Todas as referéncias ao presente Contrato ou a qualquer outro documento

relacionado a esta Concessdo Patrocinada deverdo considerar eventuais

alteragdes e/ou aditivos que venham a ser celebrados entre as Partes;
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“Toda a referénc1a felta a Ieglslagéo e regulamentos deveré ser compreendlda
- como.a leglslagéo e regulamentos V|gentes a época do caso concreto ea ele
L apllcévels de qualquer esfera da federagao € con5|deradas suas aIterag:ées

- {vi) 5 Os titulos dos. Capftulbs‘re CIéus;{la\s :néo“dé\_/em ‘se_r_‘?VCOnsiderados. em sua

_ interpretag&o;

(vii) O uso neste Contrato dos term"bs‘ "incluindd’ mclusnve sngnlflca ‘incluindo, rhas :
. n&o se limitando” ou “mcluswe mas sem. se Ilmltar a’;

. (viii) ‘Todos 0S prazos estabelec:dos neste Contrato con5|derarao dlas corridos a ndo
- ser quando expressamente indicada a utilizagéo de dias Uteis. Quando os prazos
. se encerrarem em finais de semana, feriados ou: dias em que ndo houver-
() ) o expediente na ARTESP ou no GESP, o prazo sera automaticamente postergado

* para o primeiro dia util subsequente.

22 Controvérsias que porventura existam na aplicagdo elou interpretagéo dos dispositivos
- elou documentos relacionados a presente contratago, resolver-se-ao da seguinte forma:

‘(i) '~ Considerar-se-3, em primeiro lugar, a redagdo deste Contrato de Concesséo
Patrocinada, que prevalecera sobre todos o0s demais documentos da relagao

‘ : contratual;

(ii)' -~ Em caso de dlvergénmas entre. os Anexos ao presente Contrato prevalecerdo os

Anexos elaborados pelo Poder Concedente;

- (iii) Em caso de divergéncia entre os Anexos elaborados pelo Poder Concedente,

Q) ‘prevalecera o mais recente.

CLAUSULA TERCEIRA - LEGISLAGAO APLICAVEL

3.1 Este Contrato é regido pelas regras aqui estabelecidas e de seus Anexos, assim como
pela Lei estadual de PPP e pela Lei federal de PPP. Subsidiariamente, também regem
este Contrato a Lei estadual n° 7.835/92, a Lei estadual n° 6.544/89, a Lei federal n°
8.666/93, a Lei federal n® 8.987/95, assim como as demais normais vigentes e aplicaveis

ao presente caso.
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“cLAusULA QUART_A - ANEXOS

41 Ihtégr'ér:hib p‘rers‘énbte Contraté; ipa‘ré tdd_és os efeiids,' os_segg"intesiAhé);(ds: SR

Anexo'l

Anexo Il

- Anexo III'  |
Anexo IV
' »AnexoV
' Ar.|ex:§.VI'

- Anexo VII |

Anexo Vil
Anexo IX -

Anexo X
Anexo Xl
Anexo XiI

Anexo Xl

——Anexo XIV

Anexo XV
Anexo XVI
Anexo XVIii

Anexo XVl

| Regu'lémento‘daﬁCdnceSs‘ao. '
Situago Atual da Rodovia
Indicadores de Desempenho

Estrutura Tarifaria

Servigos Correspondéntes a Fungdes OperaCionéis ‘

- “Servigos Correspondéntes a Fungées de ConSewaééo

Servigos Correspondentes a Fungdes de A'rnp'liagéo

‘Metodologia de Execugio apresentada 'pelav C‘oncessionéria como condig&o

~ para habilitagdo na Licitagéo

Plano de Negécios constante da P’ioposta de Prego apresentado pela

~ Concessionaria na Licitagéo

_ Condigdes de Devolugao
" Das Penalidades
Edital de Licitag&o da Concorréncia Internacional n® 01/2014

Projeto das Obras em andamento a cargo do Poder Concedente — Trecho

Planalto

Projeto das Obras em andamentq a gargo do Poder Concedente - Contornos
Projeto Referencial para Obtengéo dé Licengé Prévia — Ampliagao Principal
Cronograma de Integralizagéo do Capi£a| Social .

Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de Recursos

Eventos para Desembolso do Aporte de Recurso
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P "Ar'l\eo'XIX‘ ‘Pl‘an't.:. de :Sé_gu:rias e Apéliées de 5?9% |
| V_I.\‘nexcvs XX“ '{:}Gar-ahtiéyde_ E*ecuééo |
‘:Anex/o XXI Termo de ~Tra.nsferénc‘:ii"a vlln‘ic‘iaxl. .
" Anexo xxur Termo de Arrolamento Qéﬁniﬁvo ;

Anexo XXl Contratos de Empreitada céiébrados pela DERSA: p_a'rbar exéc’ugao das obras dos L

Contornos
Aﬁe'xo XXIV Cronngama Executi\io:d:c‘)' 1Trecho"Sérr'a - SP 099
. Anexo XXV iReceit'a Tariféria Projétada' |
| Q> | ."iAnexo XXVI Percentual maximo éobre o Patriménidi*.lquido do F‘u“ndo -ARTESP

Anexo XXVII Projegdo da Outorga Fixa quuida dos Contratos de Concessfes Rodoviarias |
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5.1

5.2

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO |
| SECRETARIA DE LOGISTICAE TRANSPORTES B

CAPITULO lI = DA CONCESSAO PATROCINADA IR

'CLAUSULA QUINTA - 'Do  OBJETO DA conggsfs'Ao PATROCINADA

Consfitui ‘objefo do presente Conttato a Concessdo Patrocinada: dos‘,s,‘ervig'os.de
ope'ragéo e manUteng:éo do. Sistema ‘Existente, correspondente aos tréchos da Rodovia -
SP 099 compreendldo entre os qunémetros (KM)- 11+500 Km a 83+400 Km as SPAs

032/099 033/099 035/099 e 037/099 assm como a operagdo e manutengéo dos |
Contornos Viarios de Caraguatatuba e Sao Sebastléo guando entregues pelo Poder -

Concedente, bem como a execugéo de obras CIVIS para a construgéo da: Amphagéo‘
Principal, no trecho compreendido entre os_q.unéme»tros 60+480 Km ao 82+000 Km da
Rodovia SP 099, nos termos das disposigées deste Contrato. '

Sem prejuizo do conteldo dos Anexos a este Contrato, inclui-se no objeto contratual,
descrito na Clausula.5.1 acima, as segumtes obrlgagdes acargo da Concesswnéna

(i) A elaboragao dos projetos de engenharia necessarios a realizagéo das obras civis
para |mplantagao da Amphagao Principal, ‘no- trecho compreendido entre os
quilémetros 60+480 Km ao 82+000 Km da Rodowa SP 099, observadas as
caracteristicas ja aprovadas pela Autoridade Ambiental quando da concesséo da
Licenga Préwa constantes do Ariexo XV a0 presente Contrato;

(i) A obtencgao d_a_s‘ aprovagbes e das Licengas de Instalagéo vpara o} trechd da

Ampliag&o Principal;

iii) A realizagdo das obras civis. e investimentos previstos neste Contrato e seus
Anexos para a viabilizagéo da exploragdo do Sistema Rodoviario;

(iv) A obtengdo das aprovagbes e das Licengas de Operagdo para Ampliagéo
Principal, bem como para os Contornos de Caraguatatuba e S&ao Sebastizo;

(v) A execugdo, gestdo e fiscalizagdo dos Servigos Publicos Delegados, a serem
prestados obrigatéria e ininterruptamente pelo Parceiro Privado durante todo o
Prazo da Concessdo, consistentes nas funges operacionais de exploragso,

gestéo, operagdo e manutengao;
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5.3
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5.5

- (vily

(viii) -

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

' GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

0 ap010 na execugéo dos Servu;os Néo Delegados nos termos do Anexo Vv deste

Contrato de competénma excluswa do Poder Concedente néo compreendldos no -

' objeto da Concesséo

A gestao e a f"scallzagéo dos Servu;os Complementares conSIderados”

convenientes, mas néo essenC|a|s para manter o Servigo Adequado em todo o
Slstema Rodowéno a serem prestados por terceiros O

A obtengao, a a‘plicagéo' ea gestéo de todés' 0s. reCursos financeiros néceséérios a
execugao das obras de Amphagéo Principal que: néo estiverem contidos no Aporte

'de Recursos, conforme Clausula Décima Prlmelra deste Contrato '

O fornecimento dos bens necessarios: 4 prestagéo dos servicos objeto da

Concessao;

A gestdo e a manutencdo do Sistema Rodoviario, observadasf_'as melhores
praticas e as disposi¢bes deste Contrato de Concesséo, bem como seus Anexos e

a legislagdo vigente;
A manutengéo preventiva e corretiva dos Bens da Concesséo, inclusive a Faixa de
Domiinio, de modo a manté-los em plena operagdo e capacidade para.. o

cumprimento das disposigée's do Contrato de Concessao;

Todos os demais servigos necessarios a manutengdo do Siste‘ma Rodoviario em

'pleno funcionamento, zelando pelo patrimdnio publico e pela qualidade dos

servigos.

A especificagdo dos objetos acima referidos esta detalhada nos Anexos a este Contrato,
especialmente nos Anexos 1,001, V, VI VL XVIL e XVIlI deste Contrato. '

Esta Concessdo  Patrocinada pressupde a prestagdo de Servigo Adequado,
considerando-se como tal aquele que satisfizer s condigées de regularidade, eficiéncia,

seguranca, atualidade, generalidade, cortesia, equidade, modicidade das tarifas e

continuidade, nos termos da legislagao.

Peia realizagdo do objeto contratual, o Parceiro Privado tera direito de receber uma

remuneragdo, em parte desembolsada pelo Poder Concedente, na forma de

Contraprestagdo Devida e em parte pela exploragédo do servigo publico concedido,
através da cobranga de Tarifas de Pedagio dos Usuarios. Em complemento &

Contraprestagdo Devida e a Receita Tarifaria, o Parceiro Privado também fara jus ao
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Aporte de- Recursos nos termos da Clausula Vigésnma Qumta deste Contrato conforme ‘

Y cumpnmento dos Eventos para Ilberagao 'das parcelas de Aporte de Recursos '»_’ o

" _ dlspostos no Anexo XVIil, de acordo com a reallzag:éo das obras CIVIS para |mplantagaoj'_t '

da Ampllagao PrlnC|pa| que lntegra objeto deste Contrato.:

o} P'raio dééta Concess#o Patrocinada sera de 30 (trinta) anos, contados a partir da = -
assinatura do Termo de Transferencna Inicial pelas Partes, o que devera ocorrer no prazo = -

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO CONTRATUAL

de 60. (sessenta) dias da assmatura do Contrato prorrogavel por-igual: perlodo mediante
sollcntagao expressa e motivada do Parcelro Privado - ou determlnag:ao do Poder
Concedente As Partes enwdaréo seus maiores esforgos ‘para que a celebragao do -

Termo de Transferéncia Inicial ocorra o mais breve possivel.

6.1.1

(i)

(it)

(iii)

(iv)

(v)

S#o condigbes para celebragéo do Termo de Transferéncia Inicial:

Constituicdo da garantia de cumprimento das obrigagéés do Poder Concedente,

nos termos da Clausula'Trigésima Segunda abaixo;

Apreselntagao, pelb Poder: Concedente, das Licencas Ambientai}s‘ cuja obténgéo

esteja sob sua responsabilidade,

Estruturac&o financeira definida pelo Poder Concedente do‘ﬂuxo do Aporte de
Recursos a favor da Concessionaria, observando-se a Clausula Vigesima Quinta

do Contrato.

Contratago, pelo Parceirof Privado, da integralidade das apoélices dos
cdrrespondehtes segurds que‘sej'am necessarios para a realizagao‘das obras de -
implantag@o da Ampliagéo Pririci’pal, conforme indicados no Plano de Cohtratagad
de Seguros apresentado como condic&o para assinatura do presente Contrato, o
qual figura como Anexo XIX ao presente Contrato,

Além do quanto descrito no item 15.6 e seguintes e 18.5 (iii) do Edital, a
apresentagao pelo Parceiro Privado de um Plano de Financiamento detalhado da
Concesséo, indicando as fontes de todos os recursos (recursos proprios e/ou de
terceiros) que suportardo os investimentos nas obras civis, aquisicdo de
maquinério, sistemas e equipamentos, e tudo o que necessario for para a
implantagdo do objeto deste Contrato. A demonstragéo podera ser efetuada pela

apresentagﬁéo de: i) carta de compromisso de instituicdes financeiras envolvidas
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6.3

6.4

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
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com a viabilizacéo do "plénd apreSéntadO' iy documéhto(s) que’ demohstré(m)
‘ claramente a tomada de prowdéncuas concretas perante seus acwnlstas e/ou_ :
‘ consonancna com: o Cronograma Executlvo do Trecho Serra SP 099 e com o
Cronograma do Fluxo de Aporte de Recursos no caso do fi nanmamento para
suportar as atlwdades a serem reallzadas durante a. wgénCIa da Concessao

| Patrocmada

612 O cumpriménto das condigées da Cléusula"6 1.1 devera ser co’r’n‘uriicado entre as

Partes ap6s as.-devidas: venfcag:oes guanto a-sua adlmplénma .com wstas a

' celebragéo do Termo de TransferénCIa Inicial:

‘O Prazo da Concessao poderé ser prorrogado até que se atmja o limite Iegal de 35 (trinta
e cmco) anos, medlante ato justifi cado do Poder Concedente. -

"N&o obstante as demais dlsposu;ées deste Contrato, con&derar—se-éo os segumtes"

prazos para a verifi cag:ao do andamento contratual:

) Prazo limite para entrega do Cronograma Executivo do Trecho Serra - SVP 099: 90:
(ndventa) dias contados da Data de Assinatura do Contrato de Concess&o
PatrOcinada, conforme 0s ‘terr/nos‘do Anexo VIl a este:Contratb de Concesséo

Patrocinada,

(i)  Prazo limite para encerramento. do Periodo de Investimenitos, para conclusado da
Ampliagao Principal: 60 (sessenta meses) contados da assmatura do Termo de

Transferénma lnlcnal

(i) Prazo estimado para finalizagdo das obras realizadas sob responsabilidade do
Poder Concedente, nos Contornos de Caraguatatuba e S0 Sebastido: Lote 01:
fevereiro de 2016; Lote 02: fevereiro de 2016; Lote 03: junho de 2017; e Lote 04:

junho de 2017,

Prazo estimado para inicio da cdbranga de Tarifa de Pedagio: As Pragas de Pedagio a
serem implantadas no Trecho de Planalto poderdo entrar em Operagdo Comercial ap6s
decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de
Transferéncia Inicial, conforme estabelecido no Anexo IV a este Contrato de Concessao -
Patrocinada. Como condi¢do para cobranga das Tarifas, a Concessionaria devera
concluir o P, nos termos do Anexo VI, bem como comprovar o cumprimento de ao
menos 6% (seis por cento) do Progresso Fisico Acumulado das obras de Ampliagéo
Principal, nos termos do Anexo XXIV deste Contrato. As Pragas de Pedagio a serem

implantadas nos Contornos de Caraguatatuba e S&o Sebasti&o poderdo entrar erp~
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2 Operagéo Comermal apés a entrega pelo Poder Concedente dos Iotes 1 e 2 das obras
s de lmplantagéo dos Contornos nos termos do que estabelecndo no, Anexo Xiv deste :

llnstalado regularmente as Pragas de Pedagso bem como comprovar o cumprlmento de; -

ao menos 32% (trlnta e d0|s por cento) do Progresso Fl5|co Acumulado das obras: de

o Ampllagéo PrlnCIpaI nos termos do Anexo XXIV deste Contrato

A in_bbsefvéncia ‘ihj:ustiﬁcé,daEdos prazos previstos na Cléu“suiaie.‘a (i) e 6.3 (ii) _implicara' 5
na aplicagio das penalidades previstas neste Contrato. Caso a inadimpléncia supere,
sem qualquer justlf icativa valida por parte do Parceiro Privado, 180 (cento e ontenta dlas) '
* podera o Poder Concedente declarar a caducldade deste Contrato nos termos da

lCIéusuIa Quadragésnma Quinta abaixo.

0] Podér"ConCedente mediante prévia, expressa e motivada sorliclﬁ‘iv't'ag:éo do 'Parceiro‘ '

Privado,: poderé prorrogar 0s prazos prevrstos na Clausula 6.3 acima, a seu critério,

. observados padroes de razoabilidade.

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

7.1

S

7.2

O Valor Estimado dQ Contrato € de R$ 3.906.334.654,07 (trés bilhéés, novecentos e seis
milhdes, trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e qUétro reais e sete
centavos), na data base de julho/2013, correspondente ao somatério dos‘ valores de

- investimentos p,revistos ao longo do Prazo Contratual (Programa‘lntensivo 'Inicial,
Restauragéo Rdddviaria, Ampliagio Principal do trecho de Serra, equipamentos e -

sistemas, além de velculos e demais obras de ampliages e melhoramentos, dentre

~outros), .

O Valor Estimado do Contrato possui fins meramente referenciais,. néo»'podendo ser
tomado, por qualquer das:"P'artes, como base para a realizagdo de recomposigées do
equilibrio econémico-financeiro do Contrato ou para qualquer outro fim que ,impliqu\e na
utilizagdo ‘do Valor Estimado do Contrato como parametro para ‘indenizagdes,

ressarcimentos e afins.

CLAUSULA OITAVA - REGIME DE BENS DA CONCESSAO

8.1

Integram a Concesséo Patrocinada:
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(i) -

o Prazo da Concesséo que sejam utlIlzados na operagéo e manutengéo do Slstema

8.1.1

GOVERNO IO ESTADO DE SAO PAULO
- SECRETARIA DE LOGISTICAE TRANSPORTES :

Todos os equ1pamentos méqumas aparelhos acessénos obras de arte e de

vmodo geral todos os demals bens vmculados é operagéo e manutengéo ‘do.

: Contrato

Os behs aquiridbs ou construidos pelo Parcéifo Privado, ao long'o‘ de todo o

,Rodovnéno :

Todas _asr espt‘.e,c,iﬁcégées‘ quanto aos bens. a vseremkrintegrados a C'ovncesséo
Patrocinada também estao relacionados nos Anexos e déveréo”SérfObserv'ad"as
pelo Parcelro Privado, sob pena de verifi cagao de madlmplemento contratual e

aplicacao das penalldades cabiveis.

-~ v8.,'2 | Todos os bens que integrem ou venham a integrar esta Cohcesséo PatroCihada serao

: consnderados .Bens Reverslvels para fins deste Contrato e da Ieglslagéo apllcével

sendo lhes apllcévels fodas as dlSpOSlgoes pemnentes

8.2.1

822

S 8.2.3

8.2.4

,Todos os Bens Reversiveis deverdo ser mantidos em bom estado de conservagéo

e em pleno f_uncionamento pelo Parceiro Privado, por todo o Prazo da Concesséo.

Ao ,ﬁnal‘ da vida _’l:'itil dos Bens Reversiveis, 0 Péfceiro Privado de\)éré pro¢éder
com sua imediata substituicao por bens novos e semelhantes, de qualidade igual
ou superior, 'observad_a as obrigagdes de continuidade da prestagdo dos servicos
objeto deste Contrato e, especialmente, a obrigatérié atualizagéo tecnolégica e o
atendimento aos Indicadores de Desempenho. 7

A substituigao dos Bens Reversiveis ao longo do Prazo da Concessao, nos termos
da Clausula 8.2.2 acima, ndo autoriza qualquer pleito de : recomposigdo do
é'qUiIlbrio econdmico-financeiro do Contrato por qualquer das Partes. O-’Parceiror
Privado declara, desde ja, que todos os valores ,necessérios a reposicéo,
subétituigéo e maﬁutengéo ordinaria de Bens Reversiveis ja foram considerados
em sua Proposta Ide Prego, razédo pela qual concorda que o valor da Remuneragéo
nos termos deste Contrato & suficiente para tais substituigdes, reposiges ou

manutengdes.
Todo o investimento, inclusive a manutengdo e substituicdo de Bens Reverslveis,

previsto originalmente neste Contrato de Concessdo Patrocinada, devera ser
amortizado pelo Parceiro Privado no Prazo da Concesséo, néo cabendo qualquer

31




alnks

D

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
- SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

plelto ou relvmdlcagéo de mdenlzagéo por eventual saldo néo amortlzado ao ﬁnal

- -do Prazo da Concesséo quanto a esses. bens

825

Os investimentos realizados pelo Parceiro Privado que tenham sido realizados -

‘comf 0 Objetivb de garantir a continuidade e-a afualidade:do se'rvi'(:o cOnéédido
deverso estar amortlzados dentro do Prazo da Concesséo a néo ser. que o

’ contrérlo seja estabelecldo pelo Poder Concedente -

83 Dependé dé'énuéncia prévia da ARTESP, observadas as limitagdes da Clausﬁla Nona, a

allenagéo constltmgao de Onus ou- transferencna de qualquer natureza ‘dos’ Bens

8.31

(ii)

(i)

8.3.2

A allenagao ou transferéncia de Bens Reversiveis a tercelros somente sera.
autonzada pela ARTESP quando, cumu]atlvamente presentes o0s segulntes

' reqmsntos ‘nao obstante outras exigéncias que possam ser. formuladas pelo Poder

Concedente observados os Ilmltes legais:

* Prova de nao comprometimento da continuidade na prestag&o dos servigos bbjeto

deste Contrato;

, Prova de nao comprometlmento da qualidade na prestagéo dos serwgos objeto

deste Contrato e

Obrigégé‘o’ do Parcei‘rc_)‘ Privado em realizar a imediata substituicio dos bens a
serem alienados ou transferidos, por bens novos, de funéional_idade semelhante e

tecnologia igual ou superior.

A ARTESP emitirda sua decisdo sobre a alienagéo, cohstituigéo de 6nus ou
transferéncia, de qualquer natureza, dos Bens Reversiveis, pelo Parceiro Privado

a terceiros em prazo compativel com a complexidade da situagio, ndo podendo

ultrapassar 60 (sessenta) dias.

8.4 Com o encerramento do Perfodo de Investimentos na Concesséo, com a concluséo da
Ampliaggo Principal, o Parceiro Privado celebrara com a ARTESP Termo de Arrolamento

Definitivo dos Bens Reversiveis, em substituicdo do Termo de Transferéncia Inicial, cuja
minuta constitui o Anexo XXIl deste Contrato, e no qual serdo acrescidos. aos bens

transferidos pelo Termo.de Transferéncia Inicial, aqueles Bens Reversivels construidos,

adquiridos ou de qualquer forma modificados pelo Parceiro Privado.
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‘”8.;'4.1 -0 Termo de Arrolamento DefnitiVo dos Bens:Reve'rSIVeis ao Parceiro PriVado ‘

- constttmré o Inventéno de Bens Reverslvels da- Concessao devendo ser: mantldo

. atuallzado pelo Parceiro Prlvado durante todo o Prazo da: Concesséo com as -

mformagées pertmentes sob pena das penahdades cablvels

842 Os demals bens empregados ou utlllzados pelo Parcelro anado que néo constem
do Termo de Arrolamento Deﬂnltlvo e que néo. se qualn"quem como Bens
Reversnvels seréo consuderados bens excluswamente prlvados e poderéo ser » '

' fllvremente utlllzados e transferidos pelo Parcelro Privado, sem prejuizo do dever
de atendlmento aos Indicadores de Desempenho e demals d|sposu;6es deste

Contrato

8.‘4v.3 I':"de, integral responsabilidade do Parceiro, Privado a'ménutengéo do Inventério de
‘ Behs ReverSIVeis da Concessdo, sendo certo:que qualquér ato que possa
ca_réct_eriza’r a te_ljtativa ou a consumagio de fraude‘, mediante dolo ou culpa, na
cara‘cte‘:‘rizagéo dos Bens Reversiveis, sera considerada infracdo sujeita as

'penalidades descritas no Anexo XI.

-85 O Poder Concedente, a seu critério, respeltados os limites.da Ieglslagéo e do Contrato,

podera pleitear adaptagées ou acréscimos as obras e investimentos reallzados pelo
Parceiro. anado os quais deverdo respeitar o equnlbrlo econdmico-fi inanceiro deste

Contrato.

CLAUSULA NONA — BENS REVERSIVEIS

9.1

Os bens do Sistema Rodoviario, incluindo' aqueles adquiridos pelo Paréeiro Privado,
necessarios a prestacéo de servigos e a execugdo de obras necessarias para atender o
objeto desta Concessao Patrocinada, afetados em decorréncia de sua destinagao
especial de utilizagdo pelos Usuarios, ndo poderdo, por se tratar de bens fora de
comeércio, ser,”a nenhum titulo, cedidos, alienados ou onerados, nem arrendados ou
dados em. comodato ou, de qualquer modo, permitida a sua o.cu'pag:éo, arresto, penhora
ou qualquer providéncia dessa mesma natureza exceto no caso de'bem movel e
equipamento quando oferecido em garantia de financiamento a sua aq’uisigé'o, mediante
prévia anuéncia da ARTESP.
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' CLAUSULA DECIMA DOS MECANISMOS PARA PRESERVAGAO DA ATUALIDADE NA
PRESTACAO DOS SERVIGOS : L S e SR

| 1.0,1 o Pérceiro Privadb devera observar a a'tUaI‘i“da_d‘e‘ nae'ex‘egUgao das’ obras e _sewigos:j
~objeto deSte ’Contrato caracterizada "pelab mOdernidade' dos eql..l'ipamentos das
lnstalagoes e das técnicas da prestagao dos serwgos de operagéo e manutengéo dovv
Slstema Rodowarlo com a absorg:éo dos avangos tecnoléglcos advmdos ao Iongo do

f L C ‘servlgo,s concedldos, elevando o nivel dos sewlgos ofereCIdos aos Usuérlos.

10.1.1 'Ehfend¢¥se por atualidade o} direito'dps-’Usuério.s 3 prestagao dos S_érvigos objeto
{ _ deste Contrato por meio de equipamentos, instala'géese, ihfraestrufura modernas,
r I que, permanentemente e ao longo da Concess&o. Patrocinada, abompanhem o

N

p _ 'desenvolyiménto tecnolégico, notadamente no‘que se referé a sustentabilidade
L ) o Lo ambiental - dos equipamentos utilizados, e que assegurem o perfeito
funcionamento, a preservagdo do Servigo . Adequado e o cumpnmento dos

Indlcadores de Desempenho.

10.2 O Parceiro PriVa_d’o devera empregar durante: o Prazo da ConCesséo padrées de
‘ desempenho motivados pelo surgimento de inovagbes tecnolégicas ou pela adeq_uag:éo a

‘ - padrdes internacionais.

10.3 A sblicitagéo do Poder Concedente de emprego de hova tecnologia. ou técnica nos
sewi¢o$ prestados pelo Parceiro Privado, ou nos bens utilizados paré a prestagéo dos
servigos, quando ndo decorrer de obrigagées’contratuais, do Parceiro Privado para
garantir a continuidade e atualidade dos Sérvigos Delegados, podera ensejar

procedimento de recomposi¢do do equilibrio econbmico-financeiro deste Contrato,
. ) ' conforme as disposi¢des das Clausulas Vigésima Sétima e Vigésima Oitava abaixo,
| quando os Indlcadores de Desempenho ja estiverem sendo cumprldos pelo Parceiro

" Privado com a tecnologia/técnica anteriormente empregada.
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CAPITULO Ill - PRINCIPAIS OBRIGAGOES DAS PARTES

CLAUSULA,DECIM_A PRIMEIRA - PRINCIPAIS OBRIGAQOES DO PARCE.I_‘RO, PRIVADO

11 1 Constituem as' principais obngagées do Parceiro anado sem prejulzo das: demals

obngagées expressas neste Contrato e em seus Anexos:

i

(if)

(i)

(iv)

(v)

(vi)

' Prestar 0s servngos objeto deste Contrato de forma adequada ao pleno

atendlmento dos usuarios, dentro dos melhores parametros de qualldade e

eficiéncia, valendo-se de todos os meios e recursos para sua execugéo em

obedlénCIa as normas pertlnentes aos padrées e procedlmentos estabelecidos

‘neste Contrato, aqueles determlnados pelo Poder Concedente e pela ARTESP e

nos termos do artigo 6° da.Lei Federal n° 8. 987, de 13 de fevereiro de 1995 e

artigo 17da Lei Estadual n° 7835, de 08 de maio de 1992.

Cooperar e apoiar o desenvolvimento das atividades‘ de acompanhamento e
fi scallzagao do Poder Concedente e da ARTESP, nos termos dos anexos deste

Contrato

Realizar, por vias proprias ou mediante contratagéd de tefceirqs,'todas as obras e
demais adaptagées da infraestrutura especificada‘s nos Anexos VI e VI,
responsabilizando-se pelo cumprimento dos prazos fixados no cronograma
estabelecido para cada investimento e por seu resuitado, observados os requisitos
de tempestlwdade e qualidade estabelecidos neste Contrato

Elaborar todos os estudos e projetos necessarios ao cumprimehto do objeto deste
Contrato, observadas as disposicdes da Clausula Décima Quarta deste Contrato e

dos Anexos

Obter, aplicar e gerir todos os recursos financeiros necessarios a execugdo das
obras de Ampliagdo Principal, objeto da Concessdo Patrocinada, que nao

estiverem contidos no Aporte de Recursos;
Recolher os tributos incidentes sobre suas. atividades, bem como cumprir a

legislagdo tributaria como um todo, incluindo as obrigagbes acessorias, buscando

meios eficientes de cumpri-la, conforme os mecanismos disponiveis na legislacao.
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‘Apres_e_ntar, nos termos e prazos es_p_ecificadog',ho Anex_q VII a este Contrat'q'de“ '
: Concesséo Patrocinada, o Cronﬁqg_ramé_:Executiv‘c‘J do Trecho,Se,rra -SP"OQ_Q.;

Apresentar Cronograma Fisico- Financeiro, juntamente com o Plano de'

s ‘ contemplados no Plano de Investimentos e que mtegrara Juntamente ao Plano de

(ix) -

LI

(xi)

(xii)

Investimentos, o presente Contrato em forma de Anexo Os marcos, etapas

atlwdades e prazos estabelecidos no Cronograma FISIco Fmancelro vinculardo o .

Parceiro Privado e seu descumpnmento acarretaré as penalldades cabivels de

~_acordo com o reg,ramento estabelemdo pelo Anexo XI. :

' Apresentar ao Poder Concedente, em no. méximo‘ 5 (cinco) .dias ap6s a
' co,n'tratagé‘o, todo e qualquer instrumehto_ de financiamento, garantia, seguro, -

emiss&o de titulos ou valores mobilidrios, ou qualquer outra operacéo de divida de -

'qualq',uer natureza contralda pelo Parceiro Pri_vado! observando a necessidade de

prévia anuéncia da ARTESP nos casos de conétituigéd como garantia ou garantia

_complementar dos financiamentos contratados os' direitos emergentes da |
7 ve)‘b(plorag:éo_ do Sistema Rodoviario e/ou oferecirnentg de agdes correspondentes
~ao controle societario. da Concessionaria, .conforme - Clausula Trigésima Sétima

deste Contrato e sujeito as penalidades devidas nos termos do Anexo XI;

Sem qualquer 6nus ao Poder Concedente 'ou' a execucdo dos servigcos objeto
deste Contrato, refazer, adequar ou corr|g|r toda e qualquer obra ou servigo

" realizado de maneira indevida ou em desconformldade com os padrbes de
qualidade estabelecidos neste Contrato e, especialmente nos Anexos VI e VI,

Responder, por si ou por seus 'a'dminist‘radores,‘ émpregados, prepostos,
subcontratados, prestadores de servicos ou qualquer. outra pessoa fisica ou
jurldica relacionada a execugdo do objeto do. Contrato perante o Poder
Concedente e terceiros por todos e quaisquer danos causados por atos
comissivos ou omissivos por parte do Parceiro Privado, sempre que decorrerem

| da execugéo das obras e prestagio dos servicos sob sua responsabllldade direta

ou indireta, ndo excluindo ou reduzindo tal .responsabilidade a fiscalizagdo ou
acompanhamento do Contrato pelo Poder Concedente e pela ARTESP,

Implantar Centro de Controle Operacional - CCO, nos termos e prazos
estabelecidos no Anexo V, e disponibilizar todas as informagées solicitadas pela
ARTESP, para que seja possivel a integragdo de todos os dados com o Centro de
Controle de Informagbes - CCl da ARTESP;
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Cumpnr com o cronograma de |mplantagéo da Rédlo Dedlcada dewda e .

_prewamente aprovado pela ARTESP nos termos do Anexo \S

Obter, pds_Suir e rhan_t_er, 'ao longo de'todo Q’Pra_ib da Concesséov,r o Auto de’

. Vistoria do Corpo de Bombg-:-irbs para todos os tineis do Sistema Rodoviario;

Prever a responsablllzagéo de seus agentes por: danos que causarem a terceiros, -

ao usuario, -e, quando for o caso, ao Poder Pubhco assegurado o direito de . -

regresso contra o responsével nos casos de dolo ou culpa

informar o Poder Concedente e a.ARTESP quandb citada ou intimada de qualquer
agcdo judicial ou procedimento administrativo, que possa implica-los .em .

decorréncia de questées ligadas ao Contrato, 'inclusive dos termos e prazos -

processuais, bem como envidar os melhores esforgos na defesa dos interesses
comuns, praticando todos os atos processuais cabiveis com esse objetivo;

Manter o Poder Concedente livre de qualquer Iiﬂgio, assumindo o patrocinio de

-eventuais agdes judiciais movidas por terceiros, decorrentes de atos comissivos

ou omissivos por parte do Parceiro Privado na execugdo do objeto deste Contrato;

Ressarcir o Poder Concedente de todos 0s desembolsos decorrentes de
determinagbes judiciais de qualquer espécie, para satlsfagéo de obrigagdes
originalmente imputaveis ao Parceiro Privado, inclusive reclamagées trabalhistas
propostas por empregados ou terceiros vinculados ao"Parceiro Privado, bem como
a danos a usuarios e 6rgéos de controle e ﬁscalizagéb. |

A responsabilidade do Parceiro Privado perdurard mesmo depois de encerrado o
Contrato, podendo o Poder Concedente buscar o ressarcimento previsto nesta
Clausula junto aos s6cios do Parceiro anado na forma da legislagdo societaria,

no caso de extingdo da pessoa juridlca

O Parceiro Privado devera indenizar e manter o Poder Concedente indene em
razao de qualquer demanda ou prejuizo que este venha a sofrer em virtude,

dentre outros:

de ato praticado com culpa ou dolo pelo Parceiro Privado, seus administradores,
empregados, prepostos, prestadores de servigos, terceiros com quem tenha

contratado ou qualquer outra pessoa fisica ou juridica a ela vinculada;
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de questées' de‘ natUreié fiscal, trabalhlsta prevndencuana ou aCIdenténa ,
; relacmnados aos empregados do Parcelro anado ede tercelros contratados

de danos amblentals causados pelo- Parcelro Privado na- lmplantagéo e na
execugéo dos Serwgos Delegados e das atlwdades geradoras de fontes de
receitas alternatlvas complementares acessérlas ede prOJetos assomados

0' Parceiro Priva‘dofdéveré também ivnd,efniza.r e manter o ‘Pfod‘er' ‘Concedent'e\-. -
indene em relagdo as despesas' processuais, honorérios de advogado e demais

‘encargos com os quais venha a arcar em fungéo das ocorréncias descrltas noitem

(xv) acima;

Dispor, de equipamentos, matériais e equipe qualificada para a consecucdo de
todas as obrigagdes contratuais tempestivamente, com eficiéncia e qualidade

desejadas;

Executar os Servigos Delegados e a}poia‘r a exeCu.géo dos Servigos Nio
Delegados, nos termos do Anexo V a este Contrato;

Assegurar o livre acesso, em qualquer época, das pessoas encarregadas pelo
Poder Concedente da fiscalizagso, as suas instalagdes e aos locais onde estejam
sendo desenvolvidas atividades relacionadas ao objeto da Concessao

Patrocinada;

Prestar todas as informagdes solicitadas pelo Poder Concedente ou demais
autoridades, prontamente. O dever de prestar infofmac;ées nao devera exceder
48h (quarenta e oito horas) entre o'recebimento da solicitagdo e a efetiva
prestagdo das informagbes solicitadas, salvo em situagdes excepcionais,
devidamente justificadas ao Poder Concedente e, se o caso, as autoridades

solicitantes;

‘Reportar por escrito & AR:TESP, no prazo de 24 (vinté e quatro) horas, qualquer

ocorréncia anormal ou acidentes que se verifiquem no Sistema Rodoviario,

independentemente de comunicag&o verbal, que deve ser imediata.

Cumprir e fazer cumprir todas as disposigdes deste Contrato e seus Anexos, de

acordo com as determinagdes legais e a regulagao vigente;
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Tomar "todas'as providéné'ias e obter. é35 IiCéngas relacionadés a legislagéo

g amblental gue sejam de sua competénma conforme exposto na Cléusula Décvma U

‘ .Oltava

Executar, s suas expensas, as condicionantes, programas ambieritais e
medidas mitigadoras conforme reg'ramento e ‘es’p‘ecificagée's constantes do Anexo

Manter vigentes os. programas ambientais lmpostos pela autorldade ambiental em '
qualquer fase do LlcenCIamento Ambiental do Slstema Rodoviario, mesmo guando. '
implementados pelo Poder Concedente, por todo o' Prazo da Concessdo ou pelo

prazo durante o qual a imposi¢do vigorar, o que for menor;

Zelar pela integridade dos bens que integram a Concessdo e pelas areas
remanescentes, tomahdo,todas as providé'ncias necessarias, incluindo as que se

referem a Faixa de Dominio e seus acessos;

Reparar todos e quaisquer danos causados em vias de comunicagéo, tubulagéo
de agua, esgotos, redes de eletricidade; gas, telecomunicagbes e respectivos

equipamentos, bem como em quaisqueh bens de. terceiros, em decorréncia da

execugao de servigos de sua responsabilidade; ‘

Aceitar e cooperar com seus melhores esforgos, de acordo com o disposto na

legislagdo e normas aplicaveis, na utilizagdo da Faixa de Dominio por .

concessiondrias, permissionarias ou autorizadas a prestac@o dos servicos que
demandem a instalagéo de tubulagdo de égua,vesgotos, redes de eletricidade, gas
natural, telecomunlcagoes constituindo Receitas - Acessérias as receitas
decorrentes da utilizagéo da Falxa de Domlnlo e administracdo e manutencdo das
estruturas, nos termqs da Clausula VlgéSIma Quarta,

Regularizar os acessos existentes no Sistema Rodoviario,

Promover todas as atividades e arcar com todos os investimentos necessérioé a
implantagédo, operagdo e manutengéo das Pragas de Pedagio, com excegio dos
investimentos necessarios a implantagéo de sistema de arrecadagao de Tarifas de
Pedagio na modalidade free flow, os quais seréo arbados pelo Poder Concedente

quando da implantag&o do sistema, nos termos deste Contrato;,

Fornecer os recursos materiais e financeiros necessarios ao exercicio do
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mstalag:ées CIVIS necessénas ao funcmnamento dos postos e médulos de

pohcnamento

Dar ciéncia. a todas as empresas contratadas para a prestagao de: serwg:osu
relac10nadas com o objeto da Concesséo das dlspos196es deste Contrato das
normas. apllcévels ao desenvolvimento das ‘atividades- para as quals foram
contratadas .€ das disposigoes referentes aos dlreltos dos Usuénos ao pessoal

h

contratado ea proteg:éo ambiental;

(ocxvii) Manter durante todo o Prazo da Concessao todas as Condlgbes de Habllltagao e

(>oxix)

(xl)

(xhi)

12.1 Constituem as principais obrigagées do Poder Concedente, sem prejuizo das demais

obrigacdes expressas neste Contrato:

demais determlnagées exigidas na LICItagéo

~ (xxxviii) Observar todas as de'termihagées legais e regulamentares quanto a legislagab

trabalhista,"previdenciéria, de seguranga e medicina do trabalho, em relagio aos
seus empregados, prestadores de servigos, contratados ou subContratados
responsablllzando -Se, como Unica empregadora por todos os encargos somals
trabalhistas e previdenciarios incidentes sobre o custo da mao-de- -obra empregada
na prestagao do servigo, bem como pelos de seguro de acidente de trabalho-
mantendo o Poder Concedente isento de qualquer responsabilizagao que n&o lhe

cumpra arcar,

Cumprir e fazer cumprir toda a legislag&o de protegio ao meio ambiente, tomando
todas as medidas necessarias 4 prevencéo e/ou correcdo de eventuais danos
ambientais, independente se o fato gerador tenha se consumado antes ou apés a

posse dos Bens Reversiveis;

Comunicar im‘ediatamente ao Poder Concedente e adotar as providéncias'
necessarias sempre que ocorrer a descoberta de materiais ou objetos de interesse
geolégico ou arqueolégico, bem como superveniéncias de carater ambiental ou de
interferéncias com outras concessionarias de servigos publicos. '

Manter atualizado o Inventario de Bens Reversiveis da Concessao durante todo o
Prazo da Concesséo, com as informagées perﬂnentes, sob pena de incorrer nas

penalidades descritas no Anexo X.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PRINCIPAIS OBRIGAGOES DO PODER CONCEDENTE
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-Transfefir'ao Péféeiro Pri\/édo (o] Coritrole do Sistema Existehte' 'b‘em como os -

Contornos :quando de sua conclusdo, nos termos deste Contrato,: livre e =
desembaragado de quaisquer 6nus, nas condlgées estabeIeCIdas neste Contrato e

em seus Anexos

Efetuar o pagamento_ da Contraprest'agéo Devida ao Parceiro Priv'adq,_de_vidé, a
partir da conclus&o das obras de implahtagéo da Ambliagéo Principal e de acordo -
com o atendimento dos Indicadores de Desempenho apresentados no Anexo Il a
este Contrato bem como realizar os desembolsos das -parcelas do Aporte de
Recursos, vinculadas aos :Eventos para liberagdo das parcelas do Aporte de
Recursos, conforme apresentados no Cronograma Executivo do Trecho Serra —
SP089, observado o regramento constante dos Anexos XVII e XVII, bem como em

atendimento aos termos deste Contrato

Envidar seus maiores esforgos para: colaborar com a obtengéo das licengas e
autorizagdes necessdrias ao Parceiro Privado, para que possa cumprir com o
objeto deste Contrato, inclusive com a participag&o conjunta em reunites e envio

de manifestagdes eventualmente necessarias;

Cumprir e fazer cumprir todas as disposigées deste Contrato e seus Anexos, de

acordo com as detérminagées legais e regulamentares vigentes;

Ceder os estudos e levantamentos realizados para a modelagem e estruturagdo
desta Concesséo Patrocinada ao Parceiro Privado, restando exime de quaisquer

responsabilidades ao quanto apresentado;

Disponibilizar ao. Parceiro Privado as seguintes licengas ambientais de sua
competéncia, conforme exposto na Clausula Décima Oitava;

Disponibilizar a Concessionaria os Trechos de Planaito, apés a conclusdo das
obras de adequag&o da infraestrutura existente e demais investimentos, bem
como disponibilizar ao Parceiro Privado, quandd de sua conclusdo, as obras dos
Contornos de Caraguatatuba e Sio Sebastiéd, nas condigbes estabelecidas na
Clausula Décima Quinta deste Contrato, bem como nos Projetos apresentados
nos Anexos Xill e XIV a este Contrato e nos Contratos de Empreitada celebrados
pela DERSA para execugéo das obras de implantagio dos Contornos, que integra

o presente Contrato na forma de Anexo XXIII;
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(xiv)
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(xvi)
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Dlsponlblllzar o trecho da Rodowa SP 099 compreendldos entre os qmlbmetros n

~ 60+480 km-a 82+000km ao Parcelro Prlvado para que este’ reahze as obras para
‘Ampllagéo PrlnClpaI descntas no Anexo VII do Edltal '

Envidar seus maiores esforcos na transicéo das obras realizadas a cargo - do
Poder Concedente, ao Parceiro - Privado, realizando todas ' as ‘atividades
necessarias para ‘que a transicdo ocorra sem percalgos-ou- [imprevistos, -

comprometendo se a entregar estas obras ao Parceiro Prlvado nas: condlcées, R

estabelecidas neste Contrato

Manter sob sua. exclusiva e direta. responsabilidade todos os 'p'agamentos e
indenizagdes decorrentes de atos ou fatos anterlores a assmatura do Termo de

Transferénma Inicial;

" Fiscalizar a execugao dos Servigos Delegados dos Servigos Complerhentares ea

Concesséo Patrocinada, zelando pela sua boa. qualidade, inclusive. recebendo e
apurando queixas e reclamagdes dos.Usuarios, aplicando, conforme 0 caso, as
medidas cablveis, n&o obstante as demals prerrogatlvas de regulago, fiscalizagso
e acompanhamento dispostas neste Contréto e na legislagdo ap,licév‘el;

Providenciar a VDecIaragéo_‘de Utilidade Pﬁbl_ica, para que o Parceiro Priyado
conduza as desazpropriagées das areas necessarias a implantagdo das obras,
servigos e investimentos integrantes do objeto da Concessdo Patrocinada, nos

termos da Clausula 19.1 deste Contrato;

Fiscalizar a condugao, pelo Parceiro Privado, dos processos desapropriatérios, de

ocupagbes temporérias ou de instituigso de serviddes;

Responsabilizar-se pela regularizagéo de eventuais novos acessos no Sistema

Rodoviario;

Manter a prestagéo dos Servigos Nao Delegados, sob sua conta e risco, durante
todo o Prazo da Concesséao, conforme a necessidade, em condigbes adequadas,
colaborando para a boa operagéo do Sistema Rodoviario;

Observar todas as determinagdes legais e regulamentares quanto a legislagio
estatutaria, trabalhista, previdenciaria, de seguranca e medicina do trabalho e o
que demais aplicavel, em relagdo aos seus servidores, empregados, prestadores
de servigos, contratados ou subcontratados, mantendo o Parceiro Privado isento

de qualquer responsabilizagéo que ndo lhe cumpra arcar;
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(xix)

(xx)

(i)
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. Flscallzar o cumpnmento do objeto contratual apllcando conforme o caso asr R e

, medldas cablvels e penalldades apllcavels

Reallzar audltorlas e f scallzar o] cumpnmento de obngagées de natureza contébll '

} econémlca efi nancelra do Parcelro anado

Momtorar a qualldade e desempenho do Parcelro Prlvado na prestagéo dosb‘
servicos objeto do. Contrato ‘aplicando sobre os valores da Contraprestagéo G

Ofertada o regramento deﬁmdo no. Anexo lll'a este Contrato e’ da Clausula

Tngesnma

,Entrégar"ao’ Parceiro-Privado os relatérioé parciais de desenvolvimeﬁtod‘as obras:

de construgéo dos Contornos de Sao Sebastlao e Caraguatatuba, bem como o
respectlvo projeto “As: Bu:lt” relatlvo as obras de lmplantag:éo dos Contornos ,

Entregar ao Parceiro Privado a documentagéo "As Built" relac10nada as obras do_
Trecho Planalto na Data da Assinatura do- Contrato da Concesséao Patrocmada

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — PRINCIPAIS OBRIGAGOES E DIREITOS DOS

USUARIOS

13.1 Sem prejuizo do disposto na legislagéo aplicavel, s&o direitos e obrigagbes dos Usuérios

do Sistema Rodoviario: |

e ()

S

(ii)

(iif)

(iv)

Receber o Servigb Adequado, dentro dos padrées de qualidade e desémpe’nho
estabelecidos neste Contrato e seus Anexos, como contrapartida do pagamento
da Tarifa de Pedéglo ressalvadas as lsengoes aplicaveis; ‘

Receber do Poder Concedente, da ARTESP e do Parceiro Privado informagdes

para a defesa de interesses individuais ou coletivos e para o uso correto: do

Sistema Rodoviario;

Comunicar-se com a concessionaria por meio dos diferentes canais de

atendimento, como o 0800, ouvidoria, midias sociais, entre outros;

Dar conhecimento a ARTESP, ao Poder Concedente e ao Parceiro Privado de

irregularidades de que tenham tomado conhecimento, referentes a execugédo dos
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Serwgos Delegados a gestao dos’ Servn;.os Complementares e ao apmo aos_ LR

Servu;os Néo Delegados

eqmpamentos necessarlos a. reahzagao das melhonas adequagées e demals
adaptagées relatuvos a lmplantagao da Ampllagéo Principal, no. trecho da Rodovna SP,
099 compreendldo entre os qunlémetros 60+480 Km aos 82+000 Km, wablllzando sua
operagao plena de acordo com as espemfcagées e: necessudades para 0’v _
desenvolwmento desta Concesséo Patrocmada nos termos deste Contrato e seus‘

Anexos

14.1.1

14.1.2

14.1.3

14.1.4

As espemfcagﬁes das atlwdades necessarias as obras para |mplantagao da

.Ampllagao Principal, a. serem reallzadas no trecho entre .0s' quﬂbmetros 60+480'

Km ~ao 82+000 ‘Km, e a aqmsu;éo e instalagdo de todos 0s equlpamentos v
necessarlos estdo descritas nos Anexos V VI, Vll, e apresentadas nos PI'OJetOS do -
Anexo XV a este Contrato e deveréo ser. mtegralmente observadas. pelo Parceiro

anado

Apanir da Data de Assinatura do Contrato, ficara o Parceiro Privadb_autorizado a
iniciar -as atividades necessa_rias, a réalizagao das obras .para implantagao .da
Ampliaggo Principal, no trecho eiitre os quildmetros 60+480 Km ao 82+000Km da
Rodovia SP 099. ' ‘

Sera garantido ao Parceiro Privado o livre acesso aos iméveis e instalagées do
Sistema Rodoviario ou ‘incorporados a Concessdo em decorréncia de

desapropriagao ou servidao administrativa.

Todos os prazos e obrigacdes relacionados com a realizagdo das obras pelo
Parceiro Privado somente entrario em vigor a partir do cumprimento das
condicionantes estabelecidas na Clausula 6.1.1 acima e a consequente
celebragao do Termo de Transferéncia Inicial pelas Partes, a ndo ser aquelas de
outro modo especificadas neste Contrato, tais como, mas sem se limitar as
atividades relacionadas a obtehg:ao da LI, bem como a entrega do Cronograma
Executivo Trecho Serra - SP 099 e o Projeto Executivo para as obras de
implantagdo da Ampliag&o Principal, cujos prazos comegaréo a correr a partir da

Data de Assinatura do presente Contrato de Concesséo Patrocinada.
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| Flcaréo a cargo do Parcelro anado que. executara sob sua conta e I'ISCO RO
permltlda a subcontratagao de tercelros todas as atlwdades necessanas a;_\;f‘;

e mstalagéo de bens mévels equupamentos e moblllérlo necessérlos a plena.

" _operacéo do Slstema Rodowarlo nos termos deste Contrato e seus Anexos

. 14 1 51 Na h|p6tese de contratagao de tercelros para a execugao dos serwgos”_ff

o eX|g|dos do Edltal a Concessnonéna obrlgatonamente deveré comprovar a"""v" -
' capacndade técnlca do terceiro contratado nos mesmos termos eX|g|dos no Edltal .

relatlvos a execugéo de obras afetas aos atestados e condlgées de habllltagéo

14.2 Caberé ao Parcelro anado elaborar PrOJeto Executlvo para as obras de Ampllag:ao-" “f-'
Pr|n0|pal compreendlda entre os qunlémetros 60+480 Km ao 82+000Km “nos termos do .
Anexo VII € deste Contrato devendo submeté lo &8 ARTESP, sob pena da apllcagéo das;_

penalldades cabivels nos: termos do Anexo XI

14.2.1

14.2.2

A Anésp povderé‘se maniféstar nos termos e prazos estabelecidos nb ‘Anexo VlI -

sobre‘dualq’uer vicio, ' irregularidade ou ajuste que entenda. necessario, devendo o]
Parcelro anado adotar tal - manlfestagao sem qualquer onus adIC|onaI se.e
quando relacmnada a exeqwbllldade e/ou regularidade do PrOJeto Executlvo em

funcéo da solugéo desejada pelo Poder Concedente.

As informagdes e projetos forhedidos pelo Poder Concedente, que figuram como
Anexoé,"a este Contrato, devéréof'ser considerados como ‘r‘éferé‘ncias,para a .
elaboragéo do Projeto ‘Executivo pelo Parceiro Privad‘o‘, :co'm ‘ve,x‘ceg:éo das
especificagdes que ja tiverem sido utiizadas para obtengao _das Licengas
Ambientais perante o 6rgao ambiental competente, as quai_s" ‘deverao ser

integralmente ' mantidas. Caéo>05Parceiro Privado deseje alterar, modificar ou"
complementar as inforr_‘nag:c')es utilizadas para obtengdo das Licengas Ambientais
referentes as obras que lhe cabem no presente Contrato, podera fazé-lo, contanto
que assuma todos os riscos e responsabilidades decorrentes, incldsive quanto ao
cronograma estabelecido ‘contratualmente, devendo submeter tais alteracbes a
prévia autorizagdo da ARTESP. O Parceiro Privado devera apresentar projetos

executivos nos termos estabelecidos no Anexo VIl a este Contrato.

14.3 O Parceiro Privado devera realizar, ou garantir que sejam realizadas, todas as atividades

e registros necessarios & realizagdo das obras no Sistema Rodoviério, incluindo

providéncias junto ao CREA competente, perante as Prefeituras Municipais, 6rgdos

ambientais, dentre outros.
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s ij\:representaré 0 encerramento do Perlodo de lnvestlmentos para os fi ins deste Contrato I

145

’O adlmplemento do Parcelro anado das obngagées de construgéo mstalagéo dei"':;

: Ilequnpamentos e moblllérlo e 0 que demals necesséno para ‘a operag:éo do Slstemal B
Rodowérlo acarretando 0 consequente encerramento do Perlodo de Investlmentos"'

seréo formallzados com a assmatura por ambas as Partes do Termo de Arrolamento‘ 2

. : Def“ n|t|vo

146

14 5. 1 O encerramento do Periodo de Investlmentos nao lmpllca em hlpétese alguma, no:
o ‘»encerramento ou cessagéo defmltlva de mvestnmentos pelo Parcelro anado :

' ,mantendo se as. obngagées de |nvest|mento contraidas. por este Contrato € seus_ i

' Anexos durante todo 0 Prazo da Concessao

O Poder Concedente nos Ilmltes da legislagio, se reserva ao dlrelto de eX|g|r"-
adequagées alteragoes e acréscimos as obras, equipamentos elou mobllléno garantldo
o equilibrio econémlco-flnancelro do Contrato nos termos das Cléusulas VlgéSIma

Sétima e VlgéSIma Oltava

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS OBRAS SOB RESPONSABILIDADE DO PODER
CONCEDENTE

151

Constitui obngagéo do Poder Concedente entregar ao Parceiro anado as obras que
estejam sob sua responsabllldade observadas as seguintes condlgoes

()] 0] Slstema Existente devera ser entregue livre de entulho e detrltos
comprometendo-se o Poder Concedente a realizar, as suas expensas, a remogéo
destes materiais para locais ambientalmente adequados até a assmatura do

Termo de Transferéncia Inicial;
(i) As obras a cargo do Poder Concedente deverdo ser entregues devidamente

sinalizadas e com equipamentos de seguranca, de acordo com as normas

vigentes e em condigcbes adequadas a plena seguranga dos usuarios;
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5 "O Parcelro anado teré o dnrelto de receber do Poder Concedente todos os g
~_.re|at6nos penédlcos de desenvolvrmento das obras dos Contornos de" o

,:‘Caraguatatuba e Sao Sebastléo

vy

,Ao f'nal das obras 0 Parcelro Prlvado também teré o dlrelto de receber a
f.documentagéo “As Bu1/t" das obras dos Contornos de. Caraguatatuba e Séo RRNE
quebastléo apés a comunlcagéo ‘pelo Poder Concedente sobre o térmlno das‘ ‘

w ‘obras

W

(vi)

o Quando da assmatura do Contrato de Concesséo Patrocmada (o] Parcelro anado T
o receberé do Poder Concedente a documentagéo "As Bu:lt“ das obras do Trecho de S

- Planalto

,‘Na hlpétese de ‘as obras a cargo do Poder Concedente serem entregues ao

Parcelro Privado em ‘desconformidade  com L 0§ relatérlos parcnals de’

(vil)

(viii)

| desenvolwmento das obras dos Contornos de Caraguatatuba e’ Séo Sebastléo
-com os Contratos de Empreltada apresentados no Anexo XXIit, ou com 0 Pro;eto :
~ “As Built" das obras dos Contornos ou do Trecho de: Planalto o] Poder Concedente '

se responsablllza pela corregdo, reparo, complementagéo remo;:éo ou .

) substituicdo do .que necessérlo as suas expensas, sejam obras equamentos ou
‘ S|stemas em prazo a'ser pactuado pelas Partes ou, em néo havendo acordo entre

as Partes a ARTESP def nira o prazo razoavel para tanto o Poder Concedente

. se compromete a tomar todas as medidas cabiveis e perﬂnentes para a mais
“célere soluoéo dos defeltos eventualmente encontrados nas obras sob sua -
responsabilidade, mcluswe mediante execugao das garantlas contratuals‘

estabeleCIdas nos Contratos de Empreitada, lntegrantes deste Contrato de"
Concessao Patrocinada na. forma de Anexo XXIlI, que tiver celebrado para a
reallzagao das obras nas quais tiverem sido identifi cados inconformidades, vicios

~ ou defeitos. Caso o prazo estabelecido nesta cléusula transcorra sem que os
- vicios tenham sido sanados o Parceiro Privado estaré autorizado a tomar as

medidas cablveis para solugdo das inconformidades nas obras, garantido o
equilibrio econdmico-financeiro do Contrato, nos termos das Clausulas VlgéSIma ‘

Sétima e Vigésima Oitava deste Contrato;
Sanadas a inconformidades ou nao verificado qualquer defeito nas obras, o
Parceiro Privado as recebera e devera inclui-las no Termo de Arrolamento

Definitivo, a ser celebrado por ambas as Partes nos termos deste Contrato.

Como condigdo ao recebimento definitivo das obras a cargo do Poder




-:1‘5.+l-;1 A partrr da aceltag:ao pelo Parcelro anado e rnclusao das obras a cargo do Poder"v‘ i
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todas as. autorlzac;oes emltrdas pelos Poderes Publlcos pertlnentes lnclumdo mas; _ ]

. "nao se restrrnglndo as aprovagoes do corpo de bomberros e os desenhos e :

¥ pro;etos relatrvos as obras entregues

. ,.Concedente no Termo de Arrolamento Def|n|t|vo nos termos da Clausula 15 1. (w).y-‘” '

‘ a0|ma o Parcelro anado nao- podera alegar a eXIsténcra de defeltos e vicros nas E i-

;obras para frns de recomposrgao do equrllbrlo econbmrco-flnancerro

O receblmento das obras sob responsabrlldade do Poder Concedente néo exclm a

'responsabllldade crvrl do Poder Concedente pela solldez e seguranga das obras pelo -

f prazo de 5 (crnco) anos contados do receblmento def n|t|vo das obras nos termos do art B

- 618 do Cédlgo Crvrl Brasrlerror

"15_.3

VO Poder Concedente declara Ja ter celebrado contratos para a reallzagao das obras sob L

- sua responsabllldade conforme Anexo XX, sendo certo que estlma entregar as obras o

‘conforme 0 segurnte cronograma

| (i) Obras do Trecho de Planalto e obras complementares do Trecho de Planalto

. -especifi cadas nos prOJetos constantes do Anexo XIlI na documentagao "As Built"
a. ser entregue ao Parcelro Privado quando- da | assmatura do Contrato de ‘
Concessao Patrocinada e conforme o cronograma e as atlwdades especrf cadas -

no Anexo Vil ao presente Contrato:
(i) Contornos de Caraguatatuba e Sdo Sebastido:

 Lote 01: Fevererro'de 2016
Lote 02: Fevereiro de 2016
Lote 03: Junho de 2017
Lote 04: Juriho de 2017

1564 Caso as 'obr'asa cargo do Poder Concedente ndo sejam en‘tregues, nos brazos

estimados ou em 'conformidade com a documentagdo "As Built" e, no caso dos
Contornos, em conformidade com os relatérios parciais de desenvolvimento das obras e
os Contratos de Empreitada apresentados no Anexo XX, em até 180 (cento e oitenta)
dias apos a data prevista na Clausula 15.3 acima, sera garantido ao Parceiro Privado o
equilibrio econémico-financeiro deste Contrato, conforme regramento estabelecido nas
Clausulas Vigésima Sétima e Vigésima Oitava, em fungéo dos prejuizos efetivamente

comprovados pelo Parceiro Privado.
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o ‘funmonamento das vias.

156 Pa
Ll *realrzagao das obras objeto: desta Clausula o Parcelro anado devera ser- comunlcado‘ -
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'0 Parcelro anado se compromete a cooperar com a reahzag:éo das obras nos
o v,-:sContornos conforme aC|ma mdlcado vrabmzando a operagao do Slstema Rodowérlo de;,“‘V o

.....

Rodovrano com as necessrdades que as obras em andamento demandarem quanto ao;f' _

Para qualquer mterdlgao ou restrrgao necessarla no. Srstema Rodowarlo para a regular,‘

L ‘]"pelo Poder Concedente com, no mlnlmo 48h (quarenta e orto horas) de antecedéncra a o
= "nao ser quando a srtuagao assim nao permltlr comprometendo se o Parcelro anado a.

' \'menor Impacto ao trafego no Slstema Rodovrarlo e cessem no menor perlodo possivel

87

O Poder Concedente se; responsablllza perante o Parcelro Prlvado por danos"

L ‘g‘causados por sua culpa exclusiva, aos Bens da Concesséo a0 Parcelro Prlvado a

161

: tercelros e Usuénos decorrentes da reallzagao das obras de que trata esta Clausula :

'CLAUSULA DECIMA SExTA'— DA OPERAGAO E MANU_TEN(,:_AO DA RoD'o'vrA .

Constrtur obrlgagéo do Parceiro Privado a prestagao dos servrgos de operagao e
, manutengéo do Srstema Rodoviério, por sua conta e risco, devendo atender a legislagéo
) pertmente as dlsposrgées deste Contrato, as melhores: pratrcas reconhecrdas para tais
“atividades, além . dos Indlcadores de Desempenho descritos - no "Anexo’ lll, e do

- ,detalhamento das fungées de manutengéo e conservagao apresentadas no Anexo V.

162

‘Ao Parceiro Privado é vedado executar qualquer atividade que nao - esteja
: expressamente‘prevista' neste Contrato ou nos Anexos sob pena das sangées cabiveis,

 com’ excegdo das atividades necessarias ao cumprimento do Contrato ou que gerem

16.3

16.4

Receitas Acessérras que deverao ser previamente anuldas pela ARTESP

O Parceiro Privado também n&o sera obrigado a prestar servigos que nio constem do
Contrato ou dos Anexos, nem a executa-los de modo diverso daquele previsto neste
Contrato e Anexos, salvo por autorizagdo ou solicitagdo expressa do Poder Concedente.

A partir da assinatura do Termo de Transferéncia Inicial, o Parceiro Privado assumira a
operagao do Sistema Existente, se responsabilizando pela sua exploragio adequada e,
quando da concluséo das obras de Ampliagdo Principal e da entrega dos Contornos, do
Sistema Rodoviario, nos termos deste Contrato, até o final do Prazo da Concess&o ou a

exting&o do presente Contrato, o que ocorrer primeiro.
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| , de Planalto poderéo entrar em Operagéo Comermal apbs decorndo o prazo de 12 (doze) L v
' meses contado da ‘assinatura do Termo de Transferéncia Inicial; conforme estabelecido L I
e ’“no Anexo IV a ‘este Contrato de Concesséo Patromnada Como condlgao para cobranga Sl
7, L das Tanfas a Concessmnana devera concluw o PII nos termos do ‘Anexo VI bem comO‘
o comprovar o cumpnmento de ao menos 6% (SEIS por cento)
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Ve

o .Acumulado das obras de Ampllagao Pnncnpal nos termos do Anexo,, ‘_VII deste Contrato ’

As Pragas de Pedaglo a serem lmplantadas nos Contornos de Caraguatatuba e .Sao

u,’Sebastlao poderéo entrar em Operag:éo Comercnal apés a entrega peIo Poder

: vConcedente das obras de implantag&o dos lotes 1 e 2 dos- Contornos conforme 0s
"-projetos apresentados no Anexo XV deste Contrato Como’ condlgao para cobranga das
| ’Tanfas o Parcelro Privado devera ter lnstalado regularmente as Pragas de Pedaglo bem
como comprovar [} cumpnmento de ao menos 32% (trmta e dois por cento) do Progresso

P FIS|co Acumulado das obras de Ampllagéo Pnnmpal nos: termos do Anexo XXIV deste

= »,Contrato

171

| .CLAUSULA-DECIMA SETIMA - DAS CONDIGOES DE FUNCIONAMENTO bA::"Ro'vam,

O Parceiro anado devera manter o Sistema Rodovnarlo em func1onamento permanente

- atendendo as condlgées operacuonals e de conservagéo mlnlmas do Slstema Rodowarlo

172

preV|stas neste Contrat_o e em seus Anexos, especnalmente nos Anexos V; vi eVil.

0] Parceiro" Privadof‘deveré implantar sistemas ,tacnologicament\e atua'lizados} que

o permitam ’amp|a automatizagdo das operagdes, tanto no sentido d’e‘ele\}ar o.nivel do

o sérvi’g:d oferecido aos Usuarios como de tornar mais eff ciente a consecugio dos Servigos

17.3

17.4

Nao Delegados espeCIalmente no que se refere ao momtoramento do tréfego e do

trénsnto no Sistema Rodowarlo

A circulagéo pelo Sistema Rodoviario obedecera ao determinado no Cédigo de Transito
Brasileiro ou . norma que o substitua, bem como as demais disposigbes legais e

Tegulamentares aplicaveis, especiaimente quanto aos direitos e deveres dos Usuarios.

O Poder Publico exercera o poder de policia no Sistema Rodoviario, competindo-lhe,
qguando necessario, a imposicdo de multas, sangbes e medidas administrativas aos
Usuarios infratores, observada a legislagdo aplicavel e os termos deste Contrato de

Concessao Patrocinada.
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- 17 4 1 0 Parcelro anado devera colaborar com a Policna Rodovuana e com os demals

. com pane mecamca no Slstema Rodowano que nao tenham condlgdes de se;

movnmentar .

o !Iummagao Smahzagao e Seguranga do Slstema Rodovnéno e

B 176 E de responsabllldade do Parceiro anado a mtegragao de todas as mformagées
& disponlvels em seu Centro de ControIe de Operagées - CCO com o Centro de Controle

3 de Informagées CCl da ARTESP.

1"7‘.;7‘ O Parcelro anado fica responsavel por manter estagao de Radlo Dedlcada para
- lnformagéo e acompanhamento detalhado das condlgées do. Slstema Rodowarlo
iconforme cronograma de implantagdo e condlgées aprovados pela ARTESP

17.8 .O' Parcéiro Privado respondera perante o Poder Concede‘nte% a t’efceifdé é aos Usudrios

o por: qualsquer danos emergentes e lucros cessantes decorrentes de ma prestagao ou

prestagao mdewda dos servigos objeto desta Concessao Patrocmada por_erros ou

v'omlssées nos prOJetos nas intervengdes e obras: reallzadas sob sua responsabllldade no

. Sistema Rodowéno bem como por sua operag:ao e manutengao devendo assegurar a
cobertura desses danos por seguro, nos termos da Clausula TngéSIma Prlmelra

~ 17.8.1. Na ocorréncia das hipéteses previstas na Clausula 17.6 acirha 0 Paréeiro Privado
respondera -ainda pela reparagéo, por. melo de reconstrugéo ou. reforma das
mstalagoes necessarias ao servigo objeto da Concessao Patrocmada sem
qualquer dlrelto a pleitear ou obter a recomposigio do equvlibno economlco-

financeiro do Contrato.

17.9 O Servigo de Atendimento de Urgéncia a Acidentes no Sistema Rodovidrio devera ser
realizado de acordo com os termos descritos no Anexo V a este Contrato de Concesso

Patrocinada.

17.10 Cabera ao Parceiro Privado providenciar a remogéo de cargas derramadas sobre as
Pistas de Rolamento e a limpeza do Sistema Rodoviario de acordo com os termos e

prazos constantes dos Anexos V e VI, sob pena de responder pelas penalidades
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agentes publlcos ou prlvados de5|gnados pelo Poder Pubhco para assegurar a‘-_“‘_"_»f' ‘

‘ "17.«5“ 'I':' de responsabmdade do- Parcelro anado a |mplantagéo conservagao e manuteng:ao
S dos Eqmpamentos Velculos e Slstemas de Controle mclumdo os Slstemas de’
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néo atendlmento dos Indlcadores de Desempenho descntos no Anexo III

~17 11 Caberé ao Parcelro anado mstalar postos de Servn;:o de Atendlmento aos Usuanos o
(SAU) do Slstema Rodovnéno colocando a dlsposu;ao deste sustema mviolavel de

reglstro de reclamagoes e sugestées nos termos do Anexo V

'“'1,7":‘.11".;1. o 0 Parcelro Privado deveré enwar tnmestralmente ao Poder Concedente relaténo S

_'sobre as: reclamag:oes apresentadas as respostas dadas aos Usuénos e as_
! prowdénCIas adotadas para melhona nos servngos Este relatérlo serwré de. apoio
'para a ‘medi¢éo. de desempenho do Parcelro Prlvado de que trata a Cléusula

” ‘Tngésnma

“117120 Parcelro Prlvado devera prestar amplo atendlmento aos Usuénos do- Slstema

: Rodowérlo

- ‘17.12.1; o Parcelro Privado devera dlsponlblllzar snstema de comunlcagéo com o Usuario,

i conforme Anexo V ao Contrato de Concessao Patroclnada

17 13 A manuteng:éo ‘e fiscalizag8o da Faixa de Dominio das rodowas lntegrantes do Sistema

Rodowéno ficardo a cargo do Parceiro Prlvado sendo certo que sua exploragéo sera
reallzada dlretamente pelo Parceiro Prlvado nos termos da Cléusula Décnma Sexta.

. ) 1'7.13.1. ' 'O Parceiro Privado sera responsavel pela adogao das medldas para remogéo e

,desocupagéo de ocupagdes irregulares: surgldas na Faixa de Domlmo e na area
non . aedlﬂcandl do Sistema Rodowarlo adotando todas -as - providéncias
admlmstratlvas e judiciais necessarias - para tanto, " competlndo ‘a0 Poder
Concedente, exclusivamente, e apds prévia notlflcag:éo do Parcelro Privado,
adogéo dos atos concretos de regulanzagao fundiaria e uso do poder de policia
. que nao puderem, pelas vias legals ser adotados pelo Parceiro anado

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DO LICENCIAMENTO E DA GESTAO AMBIENTAIS

18.1 O Licenciamento Ambiental do Sistema Rodoviario obedecera as diisposi(;c‘nes desta
Clausula, n&o obstante as demais disposigbes deste Contrato, especialmente as
seguintes diretrizes e o quanto estabelecido no capitulo 5 do Anexo VI:

(i) - O Licenciamento Ambiental do Trecho de Planalto, compreendido entre os
quildmetros 11+500 Km ao 60+480 Km da Rodovia SP 099, sera de integral

responsabilidade do Poder Concedente, que se obriga a entregar as obras a
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

i Parcelro anado com Llcenga de Operagéo wgente restando o Parcelro Prlvado;'}"-' '
, Lo -encarregado das condlcmnantes medldas mmgadoras e programas amblentals
Co T relativos A operagéo do Slstema Rodowéno nos termos do Anexo VI a este e

- ‘Contrato

(li) :O Llcenc1amento Amblental da Ampllagéo Prlncipal seré dIVIdldO da segumté ﬂ
' T : maneira, conforme detalhamento apresentado no Anexo VI (a) a Llcenga Prévia
o SN AnE "para todo ) trecho é de mtegral responsabllldade do Poder Concedente quea . i
B SR "\entregaré ao Parcelro Prlvado como condlgao de celebragéo do. Termo de’ g
,,;Transferénma Inicial; (b).a Llcenga de Instalagéo e (c) a Llcenga de Operagéo para i
R ftodo o Trecho de Seira seréo de |ntegral responsabllldade do Parcelro Privado, '
L R ; " ‘bem como todas as condncnonantes 0s programas amblentals e medldas de
(. = o . ‘~m|t|gagéo relativos & operagéo do Slstema Rodovnéno o ‘

':lf\J o - 'v(i_ii)' 0 Llcenc1amento Ambiental dos Contornos de Caraguatatuba e Séo Sebastido
Rk ;seré leIdIdO da seguinte maneira, conforme detalhamento apresentado no Anexo
L‘VI a este Contrato: (a) as Llcengas Préwa e de Instalagéo seréo de integral |
'uresponsabllldade do Poder Concedente e (b) a Llcenga de Operagéo sera de
| integral responsabllldade do Parcelro anado bem como com todos os custos dos
programas .ambientais e medldas de mltlgagéo de |mpactos amblentals nos

b I >'termos do Anexo VI a este Contrato

18 2 Obtldas -as Licengas Ambientais, as Partes serao responsévels respectlvamente por
sua conta e risco, por manté-las e renova- las conforme’ 0 caso,: em atendimento a
~Ieg|slag:ao amblental incluindo autonzagées certiddes, alvarés de qualquer natureza,
necessénos ao regular desenvolvimento de suas ahwdades perante os érgéos publicos

v mumctpals estaduais e federais competentes Conforme os trechos do Sistema

’\.._../" 7 Rodoviario forem transferidos ao Parceiro Privado, este- sera o. unlco responsével pela

| ; manuten(;éo e renovagéo das Licengas’ Amblentals relatlvas ao Slstema Rodowéno

18.3 No cumpnmento de suas obrigagbes relamonadas ao Llcenc1amento Ambiental, o

Parcelro Privado devera:

(i) Atender as condicionantes que forem estabelecidas ao longo do processo de
licenciamento ambiental e/ou geradas durante todo o Prazo da Concesséo, nos

" termos do Anexo VI;

(ii) Realizar os estudos, desenvolvimento de programas de mitigagdo e de
compensacado ambientais, considerando as varidveis e exigéncias apresentadas
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5y "3 ;Anexo v a este Contrato ,

: (i"i:i)' ) “Reallzar Ievantamento detalhado de todos os passwos ambrentals do Srstema; e
e Rodovrarro para adogao de medldas de mrtlgagéo e compensagao ambrentals S

-apresentando relatérlo com a penodlcrdade que o Poder Concedente determrnar
sobre as agées tomadas para sua elrmmagao ou mrtrgagao S .

Os programas ambientais, as condrcronantes medldas de compensagao ou mrtrgagao de

Amblental do Sistema Rodovrarlo obedecera as regras constantes do Anexo VI,

- ,'referente a Ampliagado Prrncrpal presentes do Anexo XV .ou qualquer outro trecho do
X Slstema Rodovrarro de modo que seja necessano tomar medldas para o aditamento ou

mesmo a emiss&o de nova Llcenga Amblental seja quaI for, o Parcerro Privado, apos
préwa e expressa anuéncia do Poder Concedente podera fazé lo assumlndo todos os

g rlscos atrelados as medrdas que deseje adotar, espemalmente aqueles relativos a

18.7

custos cronograma riscos construtrvos e amblentars

O Parceiro Privado serd responsavel, naquilo que eéti\rer relacionado com suas
obrigagdes contratuais, por todas as providéncias ambientais-para atendimento o art. 38
do Decreto Estadual n° 55. 947/10, que regulamenta a Polltrca Estadual de Mudancgas

Cllmétlcas — PEMC (Lei n° 13. 798/09) e que criou o Programa Estadual de Construgdo

‘ Civil Sustentavel, em especial:

() Nos estudos e projetos de concepgdo de engenharia, em conformidade com as

exigéncias do licenciamento ambiental; e

(i) No planejamento e execugéo das obras e instalagbes, em conformidade com as

exigéncias do licenciamento ambiental.

18.8 A partir do 2° ano de Concesséo Patrocinada, a Concessionaria devera implantar o

Sistema de Gestdo Ambiental baseada na NBR ISO 14001 e 14004, integrado ao
Sistema de Seguranca, Higiene e Satde Ocupacional baseado na OHAS 18000.
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- no curso do I|cencramento amblental nos termos da Clausula 18 5 abarxo e do - L

O Poder Concedente empreendera seus - melhores esforgos junto aos. érgaos ou B
- ‘entrdades de controle ambrental do Estado de S#o Paulo na cooperar,:ao para a obtengao‘f - o Ca
e .‘das Ilcengas amblenta|s sob responsabllrdade do Parcelro anado R

186 i\Caé'd o’ Parceiro Privado, por sua conta'e risao, ’.;opte‘pela Valrt'e’ragao de qualquer-

: carabteristica fundamental dos projetos que ‘errrb'aéaram ‘a emiss&o da 7Li¢enga Prévia :
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Prazo da Concessao
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| CAPITULOIV - DESAPROPRIAGOES

L CLAUSULA'DECMANQNA; OBRI‘GA‘CQESJD'Q;‘P‘AVR\‘C_E"IRO 'PRlvADo L

191 As desapropnagées e a mstltuu;éo de semdées admmlstratlvas necessénas a |
o reallzagéo dos serwgos objeto desta Concesséo Patrocmada seréo efetuadas pelo : o

- Parceiro Privado, as. suas. expensas e sob sua responsabllldade ‘com: obedlénma as s

192
o : 'mshtungéo de serwdées admlnlstratlvas o Parcelro Prlvado deveré

(‘)

(i)

19.2.1.

" dlsposwbes da leglslagéo apllcével - L

Para dar cumpnmento as suas obrlgagées relacwnadas com as desapropnagées ou_' i

‘Apresentar t‘empEStivamehté ao F"Oder. Concedente todos os elementos: e
.documentos necessénos para a Declaragéo de Utllldade Publica dos iméveis a -

serem desapropriados ou sobre os’ quals seréo lnstltuldas servidGes, nos termos )

da legislagao vigente;

Conduzir os processos desapropnaténos ou de |nst|tu1<;éo de servndbes'

administrativas, responsabilizando-se - por- todos os custos:com eles relacuonados

incluindo os referentes a aqunsngéo dos lmévels 0 pagamento de mdemzagoes ou
de quaisquer outras compensagées decorrentes da desapropnagéo ou da .
instituicao de servidao administrativa ou de outras énus ou encargos relacionados,

incluindo eventual uso temporérlo de bens imoveis. ou a realocagao de hens ou

pessoas, bem como as. despesas com custas processuais, honorarios

advocaticios e de peritos;

Proceder, as suas expens’as. em presenga de representante do Poder
Concedente que lavrara:.o respectlvo auto, a demarcagéo dos terrenos que fagam
parte integrante dos servigos compreendldos pelas Fungdes de Ampliagao,
incluindo o levantamento da respectiva planta cadastral, identificando os terrenos

que integram a Concess&o e as areas remanescentes;

A demarcagéo e a respectiva planta cadastral, como estabelecido no inciso (iii),
dever&o estar concluldas antes da realizagao da vistoria necessaria a autorizagao
da entrada em operagdo das ampliagdes, sendo de responsabilidade da
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Concesswnana a permanente atuallzagao desse cadastro sempre que for

g necessarlo

19 3 O Parcelro Prlvado apresentara mensalmente a ARTESP relatérlo sobre o andamento‘f' : ‘fv_ SRR

dos processos de. desapropnagéo ou de lnstltmgées de serwdﬁes admlnlstratwas . f

‘rquando oportuno e pemnente bem como de negomagoes que estlverem em andamento} ‘ ‘
wsando a aqmsngao de lmévels por negomagao dlreta : '

B aLAUsULA VIGESIMA -~ DA pécLARAcAO"DELU_T'ILIDAQE Pl’JBLch

201 Sao de responsabllldade do Poder Concedente as prowdéncnas necessarlas a

Declaragao de. Utllldade Publlca dos lm(Jvels a serem desaproprlados para a reallzagéo o
do objeto da’ Concessao Patrocmada inclumdo aqueles de uso temporarlo ou objeto de =

msﬂtmgao de serwdoes

2011 O Poder Concedente prowdenmara medlante proposta do Parcelro anado e
apresentagéo de todos os subsldlos necessarlos conforme a Clausula 19 2 (i), a n
Declaragdo de Utllldade Publica: dos bens e.areas necessarios a execucao dos b'
servicos objeto desta Concessao Patrocmada devendo as Partes estabelecer um
programa de trabalho contendo os prazos para a obtengdo da Declaragéo de
Utilidade Publlca dos imobveis e 0s elementos necessarios que deveréo ser
fornecidos pelo Parceiro anado dentro das condi¢bes estabeIeCIdas na -
legislagdo apllcavel e em compatlbllldade com os prazos fixados para a prestagéo .
do servigo objeto da Concesséo Patroclnada ; '

202 A ARTESP fiscalizara a condugéo pelo Parceiro Privado, dos processos de -

desapropnagéo ou de instituicdo de serwdées admlmstratlvas podendo prestar, quando ‘

_ cabivel, apoio para o adequado desenvolvnmento dos procedimentos respectivos, sem - -

prejulzo das responsab‘llldades ‘ dq. Parceiro Privado.

57




5

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO g
SECRETARIA DE LOGISTICAETRANSPORTES o e

 GAPITULO V - DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO,

(i)

(i)

(i)

(iv)

- CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAREMUNERAGAO -~
| 211 A,}rémuneragéo'dQ;P'a,rc_ei‘rov P'rivadob'_se.r_é cbnipdé_fé 'daﬁs Seguintes paréélas:"f;‘,}:ff I

Aporte de Recursos a favor do Parcelro Prlvado ‘a ser pago peIo Poder.'

Concedente durante o prazo e na forma estabeleCIda neste Contrato e nos".

Anexos XVII e XVIII

Contraprestagéo Dewda a. partlr da concluséo da obra de lmplantagéo da,"'

Ampllagéo Pnnmpal que segmra os marcos e atividades estabeleCIdas no"
Cronograma Execut|vo ‘do Trecho Serra - SP 099, com prazo: méXImo estlmado‘

para a concluséo de 60 (sessenta) meses

Receita Tarlféna de acordo com o regramento estabeleCIdo neste Contrato eno

Anexo |V,

Receltas Acessérlas de acordo com o regramento estabelemdo na Clausula

Vigésima Quarta

21 2 As principais fontes de recelta do Parceiro Prlvado advirdo do Aporte de Recursos da
Contraprestagdo Dewda, da Receita Tanférla e das Receitas Acessorias, sobre as quals
o Parceiro Privado declara estar ciente de seus valores e condi¢es, concordando serem

suficientes para remunerar todos os mvestlmentos custos e despesas relacnonados com

0 objeto deste Contrato, de manelra que as condigbes aqui originalmente estabelecidas ‘

conferem equillbrio econdémico-financeiro'a Parceria Publico-Privada.

21.3 Os riscos associados a quaisquer investimentos, custos efou despesas decorrentes da

execugdo de servigos que gerem Receitas Acessérias serso integralmente assumidos
pelo Parceiro Privado, conforme Clausula Vigésima Quarta deste Contrato.
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i CLAUstgA*\(lGEQMA SEGUNDA_:—'; D.o PAGAME_NTO pA coNTRA‘#REsTAqu_DE_\/IDA ElgAnt

22 1 Pela execugéo do objeto contratual conforme detalhado neste Contrato e nos Anexos °,: x.',{ R

Poder Concedente pagaré ao Parcelro anado mensalmente e em pecunla a .

Contraprestagéo Dewda

2211

O valor da Contraprestagéo Dewda poderé varlar de’ acordo com 0 mecamsmo da _ EOR
,banda de recelta nos termos da Cléusula VlgéSlma Sexta e de acordo com o;[ o :
"{-atendlmento dos lndlcadores de Desempenho tal como estabelecndo na Cléusula,f SR

' . TrlgéSIma deste Contrato eno Anexo IIl

22111 A vanagéo entre 80% e 100% em fungéo do atendlmento dos‘: o
'Indlcadores de Desempenho mcudlré sobre a Contraprestagéo Ofertada,,nos"
'termos da Clausula Tngésnma ‘deste Contrato e conforme as condlgées_,y';* '

- apresentadas no Anexo III

2212

O valor da Contraprestagéo com Apllcagéo dos Indicadores de Desempenho sera -
calculado de acordo com a férmula abaixo indicada: - o

CAID = (0,8 + 0,2CSP)*Contra Ofertada. Mensal

Onde: |

~ CAID= Contraprestagéo com Aplicé(;éo dos Indicadores de Desempenh‘d

22.1.3

22.2 Para

Contra Ofertada Mensal = Valor mensal da Contraprestagdo Ofertada Anual/12
CSP= Coef ciente de Desempenho de Serwgos Prestados, conforme o regramento

apresentado no Anexo IIl -

O valor da Contraprestagéo Ofertada sera reajustado anualmente, conforme
disposto na. Clausula Vigésima Nona do Contrato.

pagamento da Contraprestagdo Devida, o Parceiro Privado devera emitir

documento de cobranga mensal contra o Poder Concedente, observado o procedimento

da Clausula Trigésima.
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Apés a emlsséo do Relaténo de Avallagao de Desempenho nos termos da‘ N

' o Concedente medlante protocolo em que conste a data de entrega ',_,_f s

; _5‘2'2 21 1 No caso de discordénma do Parcelro anado com ) Relatérlo de:"";~ ‘.,73>~[j e
.fAvaIlagéo de Desempenho emltldo deveré ser observado o Procedlmento da»‘,m S
,Cléusula304 ’ : e SRR R

' ,‘*22 2, 1 2 Caso o Poder Concedente néo apresente o Relaténo de Avallagéo de o
'Desempenho conforme estabelemdo na ‘Clausula TngéSIma ) Parcelro Prlvado '
: deveré consnderar para fins do célculo da Contraprestagéo com Apllcagao dos. ;; :

E Indlcadores de Desempenho o valor mtegral da Contraprestagéo Ofertada
ncompensando se eventuals dlferengas nos meses subsequentes qua‘ndo"l

22.2.2

22,23

2224

"superada a omissAo.

No documento de cobranc;a deveréo ser indicados o numero do Contrato 0
periodo de apurag:éo eo valor da Contraprestagéo Dewda correspondente '

0] Poder Concedente efetuaré 0 pagamento da Contraprestagao Dewda em até 30
(trlnta) dlas contados do receblmento do documento de cobranga periodo no qual
deveré ser felta a verifi cagao quanto a regulandade dos valores apresentados

2223 1‘ *No'caso de.falta"de pagamento pontual de qdéldUér das parcel'as‘
mensais da Contraprestagao DeVIda por culpa exclusiva do- Poder Concedente B
se o atraso superar 5 (cinco) dlas Gteis, o valor devido ficara automatlcamente
acrescido ‘de juros de -mora e corregéo monetaria que," em seu conjunto,
correspondem a vanagéo pro rata temporis da taxa SELIC, a contar da data do
respectlvo vencnmento eatéa data do efetivo pagamento. '

0] documento de cobranca n&o aprovado pelo Poder Concedente sera devolvido
ao Parceiro Privado péra: as néCessérias corregbes, com ihférrhagées que
motivaram sua rejeigso,. contando-se o prazo estabelecido na Cléu's‘ula, 2223 a
partir da data de reapresentago do documento de cobranf;a.

22.2.41 Ainda que o Poder Concedente n3o aprove o documento de cobranga,
o valor incontroverso sera devido na data de seu vencimento, devendo o Poder

Concedente deixar claro, quando da devolugdo do documento de cobranga nos
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: ."‘]“termos da Clausula 22. 2 4, quals os valores questlonados e que teréo exnglbllldade-

*-',suspensa SRR I

| 2212._5 Os valores de reajustes da- Contrapresta;:éo Ofertada deveréo ser lndlcados no’-'

‘corpo do documento de cobranga e cobrados separadamente do valor pnncnpal N e

K ‘acompanhados da respectwa meméria de calculo

'_2'2,.2.6 Os pagamentos serao efetuados medlante depésnto bancarlo em conta correntef

22.3

22.4

22.5

226

o Junto ao Banco do: Bras1| na forma do Decreto Estadual e 55. 357/10 ou ‘outra

‘Jnsﬂtmgéo fir nancelra que venha a substutul lo na condlgao de agente fir nancelro do‘«_'-‘ / S

o Estado

L 22. 2.7.1 O Parcelro Prlvado deveré mformar por escrlto o tlpo o numero dal.:_ L

- conta corrente, o numero eo nome da agéncia de sua conta por correspondénCIa '

- 7d|r|g|da ao Poder Concedente

“O pagamento da Contraprestagao Dewda nos termos da Ieglslagao somente seréu, '
devndo apés a concluséo das obras para |mplantag:ao da Ampllagao Prlnmpal pelo' -

Parcelro Prlvado e'em fungéo da dlspomblllzagao dos serwgos objeto do Contrato

0] pagamento da Contraprestagéo Dewda sera realizado pelo Poder Concedente

mediante: recursos onundos de seu proprlo or¢amento. Para tanto o Poder Concedente o

obriga- sea ‘elaborar e- executar 0s orcamentos e demais mstrumentos necessérlos
levando-se em conta o dever de’ pagar a Contraprestagao Devida a tempo e modo

Nada obstante e\)ahtualvaplicagéo de penalidades, no caso de atraso n"a‘-conciusao das
obras de Ambliagéo P,r‘in‘cipal, d Pafcéir_o‘ Privado n3o tera direito ao récébimento' das
respectivas . Contraprestagbes Mensais, reduzindo assim a- ‘quantidade de
contraprestacdes recebidas ao Iongo do Contrato, salvo se o Parcelro anado comprovar'.
gue o atraso decorreu de motivo imputavel ao Poder Concedente.

Caso a concluséo das obras de Ampliagéo Principal ocorra antes do prazo.limite previsto
para término do Periodo de Investimentos, o Parceiro Privado tera igualmente direito ao
recebimento das Contraprestagées Mensais, incrementando, com isso, a quantidade de

contraprestagdes recebidas durante o Prazo do Contrato.
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”I;;-,~'§;LAU§'U;,A,leE§_|MA,TERcE|RA é}DA'COB‘RA__N/QA' D‘E'_BEDA'GI:O: |

: do Termo de Transferéncna Inncual conforme estabeIeCIdo no Anexo lV

- 23.3

As Pragas de Pedéglo a serem lmplantadas nos Contornos de Caraguatatuba e Sdo.
Sebastléo poderao entrar .em Operagéo ComerCIal apos a ‘entrega, - pelo Poderr‘ ;
Concedente das obras de |mplantagéo dos Iotes 1e. 2 dos. Contornos conforme os
kprOJetos apresentados no Anexo XV deste Contrato, e ter apresentado Progresso Fl3|co’ .
S ‘Acumulado de, pelo menos 32% (trlnta e dois por cento) da lmplantagéo da Ampllagéo";'

'Prinmpal conforme estabelemdo noAnexo IV.

234

23.5

7

beno:condigéo-p’ara cobranga das Tarifas, a Concessionaria devéré: :

a) concl‘uir_'o,Pll, nos termqs dp Anexo VI
b) ter instalado régularmenté'-as Pragas de Pedagio.
c) ter recebido a autonzagao para o inicio da cobranga da Tarlfa de Pedéglo '

referente a Prag:a de Pedéglo

d)  ter divulgado, por. brazo n&o inferior a 10 (dez) dias antecedehtés a0 inicio da
cobranga, a data e os valores de Tarifa de Pedaglo por eixo e categona de
vefculo a serem cobrados dos Usuarios em cada Praga de Pedéglo a ser
instalada. Durante este periodo, tanto o Parceiro anado como a ARTESP darao
ampla divulgacdo a data. de inicio da cobranga, dos valores de tarifa, . dos
processos de pesagem de velculos, bem como demais informagdes julgadas
pertinentes, inclusive s}obré sistemas de atendimento ad Usuario.

O valor da Tarifa Basica de Pedagio sera de R$ 0,1080/Km de pista dupla (o que
equivale a uma Tarifa Basica de R$ 0,077/Km para pista simples), data-base de
julno/2013, reajustado anualmente nos termos da Clausula Vigésima Nona deste

Contrato, observados os termos do Anexo IV.

Qs O/d
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o Parcelro Prlvado tem o d|re|to de cobrar Tanfa de Pedaglo dos Usuérlos do Slstema,,
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Anexo |v

As Prag:as de. Pedégio a serem lmplantadas no. Trecho de Planalto poderéo entrar em ‘ L
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, -23 6 O vanr da Tanfa Bésnca de Pedaglo podera ser. modlf cado por ato do Poder, L
s "{Concedente desde que mantldo o equllibrlo econémlco-f nancelro do Contrato
' o ‘2‘3.'7,  ,As categorlas de velculos para efelto de apllcagao das Tarlfas de Pedaglo assm como o \:%“ '

‘reglme tarlfano sao os constantes do AneXO V.

- ‘:‘23._8 As Tanfas de Pedaglo poderao ser cobradas dos Usuarlos conforme dlsposto nestarr
e : "Cléusula Vlgésima Tercelra e nos termos do Anexo v, sendo de lntelra responsabllldade ‘7 o
" do- Parcelro Privado a lmplantagao das Pragas de Pedéglo bem como as atmdades e - .
mvestumentos necessanos correspondentes além da arrecadagéo dos valores dewdos L

' gconforme os prazos permltldos especifi cados no Anexo IV

23 8 1 O Parcelro anado podera -adotar medidas eﬂcazes contra a utlllzagao de rotas de', f
fuga das Pragas .de Pedaglo pelos Usuarlos desde que hao vedado pela*‘ o

o Ieglslagao ou pnnclplos apllcavels

23 8 2 0} Parcelro anado podera instituir Pragas de Bloquelo desde que prewamente
autonzado pelo. Poder Concedente a fim de assegurar 0 cumprlmento dov

pagamento da Tarifa de Pedaglo

23, 9 Para fins - de autonzagao para o inicio da cobranga da Tarlfa de Pedaglo o Parcelro .
Prlvado devera notificar o Poder Concedente acerca do cumprlmento das condlgoes
necessénas ao mIc:o da cobranga, seja referente as Pragas de Pedagio relacmnadas
com o Programa Intensivo Inicial e inicio das obras de: lmplantagéo da Ampllagao "
Prmcnpal ou outra Praga de Pedaglo cujo inicio da cobranga de tarlfa esteja condlcmnado 7
a outro evento contratual Receblda a notificagédo, o Poder Concedente teré até 30 )
(trmta) dias para se manlfestar acerca da autorizag&o ao micno da cobranga pelo Parcelro ‘
Privado. Havendo autorizagdo formal ou no caso de siléncio ‘do Poder Concedente o

’ Parceiro Privado,p\od»era iniciar a cobranga, nos termos deste Cohtrato; caso o Poder
Concedente encontre alQUma inconformidade, devera kre‘sponder a not‘ific_agao‘ ao
Parceiro Privado‘ para que tome as medidas cabiveis, submetehdo novo pedido de

autb’rizagéo’ ao Poder Concedente assim que pertinente.

23.9.1 Caso as Partes n3o entrem em acordo acerca do cumprimento das condigbes
para inicio da cobranga da Tarifa de Pedagio, a questao podera ser submetida a

Junta Técnica.

23.10 Caso o inicio da cobranga da Tarifa de Pedagio seja atrasado em relagdo ao disposto

neste Contrato e seus Anexos, ndo sera realizado qualquer procedimento para

recomposi¢do do equnibrlo econdmico-financeiro do Contrato em relagdo a eventual
A O’o
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perda de Recelta Tanférla pelo Parcelro anado salvo quando comprovado que o atraso'a

decorreu excluswamente de fato lmputavel ao Poder Concedente

23 11 As formas de pagamento do pedéglo mcluwéo os svstemas manual e autométlco e por o

cartao de’ déblto e/ou crédlto ou alnda outros que a ARTESP autorlze ou venha a'_ -

autorlzar

23 11 1Qualquer alteragao nas formas de pagamento refendas na Cléusula anterlor‘

dependeré de prewa aprovagéo pela ARTESP cabendo ao Parcelro anadof -

sugenr sempre que dlsponivel e com econom|CIdade novos snstemas de‘:

‘ cobranga v : o o , ‘

23 12 O Parcelro Privado poderé deixar de cobrar pedéglo desde que com préwa e expressa L
autonzagéo do Poder Concedente, excetuando -5 08 casos dlscrlmlnados na Cléusula‘
2313 abalxo e os de Justlflcada urgéncia, a cntérlo do Parcelro anado conformeb

|nd|cado no Anexo V.
23,13 Sao ‘isento's‘_ de pagaménto do pedégio os veiculos:

(i) De propriedade da ARTESP, do DER-SP e da Policia Rodoviaria Estadual;

- (il De p,ropri'e_d"ade' da fdtga policial, quando em servigo;

(m)De atendlmento publlco de emergéncia, tals como’ do Corpo de Bombelros ev

ambulénCIas quando em servico;
(iv)Das forgas militares, quando em instrug&o ou manobra;

~ (v)De categorié oficial, integrante da frota dos Poderes Executivo,,LegiSIafivo, Judicidrio,
do Ministerio Publico e da Defensoria Pablica, todos:do Estado de S&o Paulo, bem
¢omo 0s ldé'édos em carater ndo eventual, para a dtilizagéo:ém‘ serviﬁ:d publico
permanente: ou de longa duragdo, pelas referidas entidades, desde que
cadastrados no Grupo Central de Transporte Internos —GCTI, db'Estado de Szo
Paulo, devendo todos ser credenciados pela ARTESP, de forma régulamentada.

23.14 Os veiculos a que se refere na Clausula 23.13, com excégéo dos indicados nas alineas

(ii), (iii) e (iv), dever&o estar munidos dos respectivos comprovantes de iseng&o emitidos
pela ARTESP. '
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' - 23 15 O Parcelro anado poderé a seu exclusnvo cnténo conceder |sen96es e descontos L
e tarlfénos sem que ISSO todavna possa gerar qualsquer plentos relacmnados ao eqmllbnq ;"5 S

econémlco ﬁnancelro do Contrato ;

dlversos para horénos e dlas da. semana respe|tando em qualquer caso o valor teto da -

tanfa wsando o melhor aproveltamento da lnfraestrutura rodovnérla

~24 1 o Parcelro anado esté autorlzado a explorar fontes de receltas acessénas observando ;

as normas e regulagoes aphcévels

@ Rendlmentos decorrentes de apllcagées fir nancelras , S
'(yii)' ' Cobrang:a de serwgos prestados aos usuarios; com excegéo dos prewstos no Art.
’ 5% inciso |, alinea “d”, do Regulamento da Concesséo Anexo I
‘ (iii). Cobranga por publacndade permitida em lel na forma regulamentada pelo Poder

Publlco : : , , : S
(iv) Indenlzagoes e penalldades pecumarlas prewstas nos contratos celebrados entre

: a Concessmnéna e terceiros; ] , S
(v) Cobranga de lmplantagéo e manutengéo de acessos na forma regulamentada

» “pelo Poder Publico; ‘ v ,
(vi) Cobranga pelo uso da faixa de domlnlo na forma regulamentada pelo Poder

Publico; :
{vii) Decorrentes. da prestagéo de Servigos Compléme’ntares.

243 Para todo e qualquer novo Servigo Complementar que o Parcelro anado deseje ver
explorado devera prewamente solicitara anuéncia da ARTESP apresentando e

indicando, no. minimo:

) A fonte e os valores estimados da Receita Acessoria, por ano ou pelo ato, quando

este for individualizado;

(i) A natureza do Servico Complementar a ser explorado e sua total desvinculaggo
com o objeto de operagdo e manutencao do Sistema Existente;
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i V(i'_ii‘) A auséncua de qualquer conﬂlto elou |mpacto negatlvos na Concessao

o ‘_ *fPatrocmada com a exploragao da Recenta Acesséna

(i) : Os-p_rek;os a?fse'rern_ pratiéados:e' os pafathefras da‘:'rejaj’ua't,g:‘bériddﬁcas; o

o v) 0 compromlsso de que eventuals alteragoes na exploragéo dos Serwg:os_.

' 244

Complementares seréo comunlcados e dewdamente justlf cados a ARTESP

Caso o Poder Concedente expressamente acelte a exploragao do Serwgo

: Complementar por tercevro mediante gestéo do Parcelro Pr|vado aquele poderé‘

- . explora lo nos’ termos e condigbes def mdos nesta Clausula e no que demals apllcével

245
IR ‘devera fazé lo de’ manelra fundamentada podendo apresentar proposta aIternatlva para

,deste Contrato

Caso o Poder Concedente rejeite a proposta de exploragao de Serwg:o Complementar

W que a exploragéo seja acatada.

246

‘Todos oS Serwgos Complementares cuja. exploragao estlver permltlda nos termos deste
! Contrato dever&o ser explorados de maneira economlcamente wavel com qualidade e
efc1én0|a, em atengéo a sua finalidade pnmordlal de conveméncna a prestagao do

servngo publlco adequado.

24 6 1 Para a exploragao dos Servigos Complementares por tercelros mteressados estes
”deveréo fi rmar contrato com o Parceiro anado 0 qual sera’ regldo pelo direito
privado, ndo se estabelecendo qualquer relagao jurldlca entre os tercelros eo
Poder Concedente, muito embora deva ser conferlda anuénma da ARTESP nos

" termos desta Clausula

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DO APORTE DE RECURSOS

251

Nos termos da Lei Federal de PPP e suas alteragdes e de acordo coma autorizag&o
contida no Edital de Licitagdo, a presente Concessao Patrocinada contard com Aporte de
Recursos por parte do Poder Concedente, no valor maximo de R$ 2.185.333.702,04
(dois bilhdes, cento e oitenta e cinco milhdes, trezentos‘ e trinta e trés mil, setecentos e
dois reais e quatro centavos) e data base no més de julho/2013, cuja percepgdo pelo
Parceiro Privado se dara em conformidade com o Fluxo de Desembolso de Parcelas do
Aporte de Recursos, constante do Anexo XVII, em parcelas que sero devidas em
fungéo do efetivo cumprimento, pelo Parceiro Privado,' dos Eventos para liberagdo das

parcelas de Aporte de Recursos, correspondentes aos investimentos previstos para a
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Ampllagao Pnncrpal observada a proporcronalldade com as etapas efetlvamente e 7_: o
executadas conforme os termos do Anexo XVIH— Eventos para Desembolso do Aportef*;

’ '. 'preferenCIaImente a perlodICIdade tnmestral conforme especrflcado no Anexo R

, j""XVIl— Fluxo de Desembolso de Parcelas do Aporte de ReCUfSOS

Em até 90 (noventa) dlas contados da Data de Assmatura do presente Contrato de

' Concessao Patrocinada, o Parcelro Prlvado devera apresentar a ARTESP o]

o ‘.Cronograma Executivo do Trecho Serra - SP099 nos termos do Anexo Vi, que,
’ japés aprovado pela ARTESP lntegra o presente Contrato na forma de Anexo

XXIV ao. qual se vmculara durante todo 0 perrodo de execugao das obras, -

devendo considerar o segumte além do quanto dlsposto no Anexo VII

'”“(l) O cronograma devera observar os Eventos para Ilberagao das parcelas. de

Aporte de. Recursos defi nidos no Anexo XVIII deste Contrato assm como o valor
percentual dos Eventos em fungéo do valor total do Aporte de Recursos previsto

,para esta Concesszo Patrocinada;

(il) Os desembolsos anuais. de parcelas do Aporte de Recursos ao Parceiro

anvado, sem prejuizo da possrbllldade de adlantamento do cronograma de obras,

nos ‘termos da Clausula 25.6.1 abaixo, estao Ilmltados pela dlstnburgao percentual

. | de valores constante do Anexo XVII deste Contrato

(ii)Os desembolsos a serem realizados pelo. Poder Cohcédente,_ observada a
Iirhita¢éo -anual constante do item (ii) acima, serfio também condicionados 3

: ‘evolugab fisica e percentual da realizagéo de cada Evento para liberaggo das

251.3

parcelas de Aporte de Recursos em fungéo da completude do mesmo Evento e de
sua representatividade ao total do Aporte de Recursos

Apresentado o Cronograma Executivo do Trecho Serra_— SP099 pelo- Parceiro
Privado, a ARTESP podera, nos p’raios e termos do Anexo VIl, manifestar-se de

alguma das seguintes maneiras:

(i) Caso manifeste-se pela aceitagdo do Cronograma Executivo do Trecho Serra -
SP099 ou mantenha-se silente pelo periodo de 45 (quarenta e cinco) dias, o
Cronograma Executivo do Trecho Serra — SP099 sera considerado aceito para

todos os fins deste Contrato;
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. ,."v‘(u) Caso manlfeste se " pela neceSS|dade de adequacées no Cfonograma:f: o
_-‘apresentado devera conceder prazo de novos 15 (qumze) d|as para QUe o SRLny
s s Parceiro Prlvado promova as alteragées necessanas e reapresente o cronograma B

= :concedendo se novos 45 (quarenta e cmco) dlas para manlfestagao da ARTESP f‘-_»,‘ |
:“nos termos desta Clausula Mantrda ‘a rejelgao pela ARTESP apés a y
‘reapresentagao do cronograma pelo Parcelro Prlvado o assunto podera ser_;f,' f

. submetldo a Junta Técnlca

Estabelemdo 0 Cronograma Executlvo do Trecho Serra - SP 099 conforme a B if
o evolugao das obras para lmplantagao da Ampllagao Pnncrpal proposta pelo'

o Parcelro Privado, e com os - marcos atlwdades e eventos def nidos pelo préprlo
e Parcelro Privado, nos termos do Anexo il as Partes deveréo observar as

) 1_segu1ntes diretrizes:

. (|) O atraso - injustificado na ﬁnallzagao de qualquer marco etapa atividade ou -~ |

" evento constante do Cronograma Executivo do Trecho Serra SP 099, por até 60 .. o

L ’(sessenta) dias, lmpllcara apenas na- suspensao do desembolso da respectlvak

- parcela do Aporte de Recursos;

(i) O atraso injustificado na ﬁnalizagao de qualquer rn'arco' etapa atividade ou

| evento constante do Cronograma Executlvo do Trecho Serra SP 099, em prazo

entre 60 (sessenta) a 120 (cento e vinte) dias, lmpllcara em adlgao 3 suspens&o
do desembolso da respectiva parcela- do Aporte de Recursos em desconto no

: rvalor do desembolso do Aporte de Recursos em 10%da parcela devrda

: (i) O atraso injustificado na finalizagao de qualquer marco efapa atividade ou

evento constante do Cronograma Executivo do Trecho Serra — SP 099, em prazo
entre 120 (cento e vinte) a 180 (cento e oitenta) dias, lmpllcara em adigdo a

»‘suspensao do desembolso da respectlva parcela do Aporte de Recursos e do
desconto no valor do desembolso do Aporte de Recursos em 10%da parcela

devida, em motivo para que, conforme pertinéncia seja mrcrado O processo de
mtervengao na Concessao, nos termos deste Contrato;

(iv)O atraso injustificado na finalizacdo de qualquer marco, etapa, atividade ou

evento constante do Cronograma Executivo do Trecho Serra — SP 099, em prazo
superior a 180 (cento e oitenta) dias, implicara, em adicdo as medidas
estabelecidas nos itens (i), (ii) e (iii) acima, na possibilidade de decretagdo da
caducidade da Concessdo Patrocinada, nos termos da Clausula Quadragésima

Quinta abaixo.
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! 25 2' As parcelas do Aporte de Recurso constantes do Anexo XVIII - Eventos para o  ” ;
R Desembolso de Aporte do Recurso seréo pagas no 30° (tngésumo) dla do més":‘“i L
’ -subsequente ao do venCImento da respectlva parcela medlante a dewda comprovagéo ej ERNE

| «"_atestagéo da execugéo do(s) evento(s) correspondente(s) aquele desembolso

25 2 1 'Os. valores correspondentes aos pagamentos das parcelas do Aporte de Recursos = fe
- observaréo a proporgéo efetlvamente executada dos Eventos relacnonados no
; .Anexo XVIIl deste Contrato os quals seréo dewdamente verlf cados pelo Poder
s Concedente, por melo de relatorlo espech‘" co e respectlvo Documento de -
1Concluséo de Evento a: ser emltldo em até 30 (trlnta) dlas apés a comunlcagéo. "' L o
: ,pelo Parcelro Prlvado acerca do adlmplemento de qualquer dos Eventos para o‘ SR L

, Desembolso de Aporte do Recurso

25211 O Parceiro Privad‘o‘ devera  emitir documento de cobranga

."’correspondente a parcela do Apone de Recursos observado o disposto na
_Clausula 25.2.1, para o dev1do pagamento pelo Poder Concedente .em conjunto
com a comprovagéo do evento ensejador do desembolso observados oS

~_ procedimentos seguintes:

(il A comprovagéo e os documentos de cobrahgé deverdo ser entregues, em

vias originais, ao Poder Concedente medlante protocolo a partir do qual

sera iniciada a contagem do prazo para desembolso

~ (i) No documento de cobranga deveréo ser |nd|cados o ndmero do Contrato, o

periodo correspondente e o valor devndo

. (iiiy O documento de cobran'ga nao aprova‘do:pelo Poder Concedente sera

devolvido ao Parceiro Privado para as "‘net‘:éss‘arias ‘corregbes, com as
informagdes que motivaram sua- rejelgéo contando -se o prazo da Clausula
25.2.1 acima a partir da efetiva reapresentagao

(iv)  No caso de falta de pagamento pontual de qualquer das parcelas do Aporte
de Recursos, por culpa exclusiva do Poder Concedente, se o atraso superar
5 (cinco) dias Uteis, o valor devido ficard automaticamente acrescido de
juros de mora e corregdo monetaria que, em seu conjunto, correspondem a
variagéo pro rata temporis da taxa SELIC, a contar da data do respectivo

vencimento e até a data do efetivo pagamento;

(v)  Os eventos decorrentes de parcela vencida, mas nio executados, poderdo

ser incluidos nas respectivas parcelas subsequentes para efeito de
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Contrato excluido o cOmputo do reajuste neste caso T A

25 3 A ARTESP sera responsével pela fi scallzagao e venﬁcagao do efetivo cumprrmento pelo,' O
, V‘Parcelro anado dos Eventos para o Desembolso de Aporte ‘do: Recurso (Anexo XV) er“

' ‘do’ Cronograma Executlvo do Trecho Serra SP 099 apresentado pelo Parcelro Prlvado
- podendo a seu crrtérro contratar fi scallzadora ou entrdade certifi cadora para auxrlla CRE

a nestas atrlburgées

. 25 3 10 Parcelro Prrvado compromete se desde Ja a assegurar I|vre acesso a ARTESP S .
) oua Quem por esta rndlcado ao Poder Concedente ou a qualquer outra pessoa ou _
- entidade pela ARTESP ldentlf cada, nos termos da Clausula 25, 3, as lnformagbes .

bens e lnstalagoes referentes ao Slstema Rodovrano

. ‘\ '25 3 20 Parceiro anado devera apresentar Junto com o documento de cobrang:a 0.
relatorio de fi scalrzagao bem: como o correspondente Documento de. Conclusao do

Evento emitido. pela ARTESP _atestando a reallzagéo do evento, conforme

‘descnto nos Anexos XVII e XVill, para fazer jus ao pagamento da respectlva »

parcela do Aporte de Recursos

Os valores de eventuals reajustes de preg:o deveréo ser indicados no corpo do

o acompanhados da respectlva memérla de célculo

255
e \\
S
256

Os pagamentos serdo efetuados medrante depésrto bancarlo em conta corrente a ser- .

indicada pelo Parceiro Privado, le‘ltO ao Banco do Brasrl na forma do Decreto Estadual
n° 55, 357/10, ou outra instituigao financeira que venha a substltui-lo na condicado de

agente financeiro do Estado.

lndepehdentemente dos praios fixados para osv‘éve‘ntos cohstahtes do Anexo XVIII, ou
do desembolso de cada parcela do Aporte de Recursos, o Parceiro Privado, na evolugdo
das obraé e aquisigdo de Bens’ Revérslveis, podera anteCipar esses eventos a seu
critério, observadas as Iimitag:ées deste Contato.

25.6.1 Na hipétese da antecipagdo indicada na Clausula 25.6, o Poder Concedente

limitara a antecipagio das parcelas de desembolso do Aporte de Recursos ao
prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data em que originalmente previsto o

desembolso.
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f' nanclamento e, em carater complementar por recursos orgamentanos declarando 0
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""O Aporte de Recursos sera assegurado pelo Poder Concedente por melo de-_‘”_f-'.k e

: autonzagao Ieglslatlva para contratagao do fnancnamento e que formallzara junto a.‘

lnstntuu;ao ﬂnancelra pedldo de enquadramento do prOJeto :

258"

© 261

A partlr do momento em que o Poder Concedente se utlllzar de recursos obtldos junto ar ,
mstutungao ﬁnancelra estes serao deposntados pela refenda msﬂtungao fi nancelra em,-"?
.’ Conta Vmculada ao prOJeto destunada exclusnvamente 4 llberagao ao Parcelro anado iR
. dos valores de  Aporte. de Recursos a que este venha a fazer jUS em face do R
cumpnmento das obrlgagées prewstas no- presente Contrato na forma dlsc1pllnada nav -
“Clausula TrlgéS|ma Segunda . ’ R o

DOS RISCOS EXCLUSIVOS Do;PARcEIRo ,PRIVA_DO

26.1.1 Com excegao as hlpéteses expressamente indlcadas nas Clausulas 262 26. 3

26.4 e 26.5, o Parceiro anado é |ntegra| e excluswamente responsavel por todos,

os riscos relacionados- a presente Concessao salvo disposigéo expressa em

contrario, incluindo os segumtes rlscos

(i A élaboragéo e aprovagao jun’ta'a ARTESP dos projetos necessarios a

realizagao das abras Civia para a implantagdo da Ampliagdo Principal‘;

observadas ascdndigc')és"e deﬁnigées dos projetos ja elaboradovs pelo

Poder Concedente para a obtencéo do licenciamento ambiental. Caso (o]
Parceiro Privado deseje alterar as condigbes e definicbes dos prOJetos
elaborados pelo Poder Concedente para a obtencao do licenciamento

ambiental da Amphagao‘PrmCIpa‘l, este assumira integralmente os riscos

com isso relacionados, tais como, mas sem limitagdo, aos riscos de
elaborag&o dos novos projetos, de cronograma, de custos e os riscos de

obtengao do licenciamento;

(ii) A obtengdo das aprovagdes e das Licencas Ambientais, conforme
estabelecido na Clausula Décima Oitava deste Contrato e no Anexo Vi

(iii) A realizagdo das obras e investimentos previstos neste Contrato para a
viabilizagao da exploragéo do Sistema Rodoviario;
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(i)

(vii)

(viii)

(x)

(xi)

(xii)

(xiil)

SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

Passnvos e/ou lrregulandades amblentals CUJO fato gerador tenha se‘v' i

"lr_descrltas na Cléusula Déccma Sexta e que néo estejam relamonados‘*.f['- e
“com’ as. obras de responsabllldade do: Poder Concedente conforme 0
o ‘dlsposto na Cléusula DéC|ma Qumta L o

_,‘_‘}'.Custos excedentes relamonados ao objeto da Concesséo Patrocmada o Lo
.ou custos subestlmados pelo Parcelro anado ‘

: Quedas de recelta tarlfarla em wrtude da evasao de pedaglo nos. termos } : |
e nos Jlimites -do: compartllhamento por me|o do estabelecumento de e P
o Bandas de Demanda conforme estabelecndo no presente Contrato

v Vanagao de custos de lhsumos custos operaCIonals de manutencéo
mvestlmentos ou qualquer outro custo lncorndo pelo Parcelro Prlvado na.

o sua atuagao

: Varlag:éo nas receltas acessénas -em relagéo as receitas orlglnalmente ‘

estnmadas pelo Parcelro anado

‘Atraso no cumpnmento do cronograma e prazos estabelemdos neste_. "
Contrato quando relacnonados as obngagées assumidas pelo Parcelro

' Privado;

Atraso nos marcos, atividades - eventos e prazos constantes do .~
Cronograma Executlvo do Trecho Serra — SP099, inclusive quanto aos
~ marcos ‘contratuais intermedirios estabelemdos nos termos da Cléusula.

251.2 deste Contrato e apresentados pelo Parceiro Privado no
Cronograma Executivo do Trecho Serra 0 SP099; '

Circunstancias geolégica_s,‘ lnterferén_cias ou descobertas arqueolégicas

nas areas envolvidas com. a. Concessao Patrocinada, observado o
disposto nas Clausulas 26.3 e 26.4 a este Contrato;

Mudangas no Plano de Investimentos ou nos projetos, por iniciativa do

Parceiro Privado;
Erro de projeto, erro na estimativa de custos e/ou gastos, falhas na

prestac&o dos servigos, defeitos nas obras ou equipamentos, bem como

erros ou falhas causados pelos terceirizados ou subcontratados;
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e

Todos os rrscos inerentes a prestagao do servngo publrco adequadoy"-- M

lnclumdo entre outros; mvestlmentos custos ou despesas adrcionars" Ay

B necessérlas para o atendlmento aos Indlcadores de Desempenho em

()

o)

(xvi).

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

(xxiv)

L fungao de sua performance bem como das normas técmcas e regras 5

o contratuals
: ’Roubos furtos destrurgéo perdas ou avarras nos Iocals de obras ou em' L
'jseus atrvos cuja materralrzagao nao tenha srdo provocada pelo Poder

% Concedente

"Seguranga ‘e saude dos trabalhadores do. Slstema Rodovrérlo que“

estejam subordmados ao Parcerro Privado, seus subcontratados ou’.

. -tercelrlzados

Cumprrmento da Ieglslagao aplrcével e vigente no Brasrl especralmente
- a legrslagéo trabalhlsta prevrdencrérra e tributaria;

Greves e dlssldlos coletlvos de funcronénos do Parcelro Prrvado seus

fornecedores subcontratados ou tercernzados

Aumento do custo de capltal varragao nas taxas de camblo, alterag:ao de 3

taxas dej juros pratlcados no mercado

Qualldade na prestagéo dos servrgos objeto deste Contrato e dos

lndrcadores de. Desempenho

‘ Tecnologla ou téchica empregadas na prestag:ao dos servrgos

observado o] dlsposto na. Cléusula Décima;

Necessmade de reallzag:ao de investimentos para a lmplantag:ao de
Slstema Eletromco de Cobranga de Pedagio, bem como pela
necessidade de adequagso da tecnologia dos mesmos.

Adequacéo a regulagdo exercida pela ARTESP ou qualquer outro érgéo
ou entidade que exerga regulacdo sobre as atividades objeto deste

Contrato;

Fatores imprevisiveis, fatores previsiveis de consequéncias

incalculaveis, caso fortuito ou forca maior que, em condi¢cbes normais de .- . ..
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mercado possam ser objeto de cobertura de seguro oferec1do no Brasﬂ i
,‘i._;se a época da: matenallzagéo do I'ISCO este seja segurével ha. pelo- i .
'menos 2 (dOIS) anos até o I|m|te da médla dos valores de apéhcesﬁ?g;" |

. normalmente pratlcados no mercado por pelo menos duas empresas‘vg_: | o i
S seguradoras mdependentemente de o Parcelro anado as ter- : i U

e contratado;

IR pessoa f|S|ca ou jurldlca vmculada ao Parcelro anado no exerCICIo das

o)

o)

o)

(o)

(00x)

" Prejuizos causados a tercerros pelo Parcelro Prlvado seus empregados" L
"prestadores de serwgo tercemzados subcontratados ou qualquer outra-' S

g "atlwdades abrangldas neste Contrato

P_'la:neja’me,hto tributérjo do Paroeiro P'vriVa'do; ,
Capacndade fi nancelra e/ou de captagao de recursos pelo Parcelro ; 5_
anado ‘assim como os custos de empréstimos e fi nanCIamentos obtldos, B

pelo Parcelro anado para arcar com as obrlgag:oes decorrentes destei

o Contrato

Inadlmplénma dos Usuénos no pagamento da Tanfa de- Pedéglo

‘ Decysoes jUdICIaIS que suspendam as obras ou a prestagéo dos servugos

decorrentes de atos. comlsswos ou omissivos do Parcelro Prlvado

’ vlnef iciéncias ou perdas economlcas decorrentes de falhas negllgénCIa

' ,' inépcia, omiss&o ou das préprias atividades do Parceiro Prlvado no

(00xi)

(oxxii)

(o)

(xxxiv)

cumprimento do objeto deste Contrato;

~Todos os riscos inerentes a exploragao dos Servigos Complementares;

Alteragtes no cenario macroeconémico e variagées da taxa de cambio;

Constatagéo superveniente de erros ou omissées no Plano de Negocios
apresentado pelo Parceiro Privado em Licitagdo, inclusive nos
levantamentos que o subsidiaram, mesmo aqueles necessarios para
aferir os dados e projetos divulgados pelo Poder Concedente;

Demanda pela utilizagdo do Sistema Rodovidrio, observadas as
disposigdes da Clausula 26.5 abaixo;
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26.1.2.
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s socnetano ou trlbutano do Aporte de Recursos prevusto neste Contrato ef“:?ff‘ ‘
constante do Plano de Negémos que tenha lmpacto nos ﬂuxos; 8

prewstos no Plano de Negémos

- relamonadas ao processo de desapropnagéo dos |m6ve|s necessénos a o
execugao das obras a cargo do Parcelro anado ' : S

A relagéo de rlscos assumldos pelo Parcelro anado néo é exaustlva sendo que' o

ftodos 0s. rlscos néo expressamente alocados ao Poder Concedente se_ o

o 'matenahzados néo’ daréo ensejo a recomposu;éo do equﬂlbno economlco-
gf nancelro do Contrato em favor do Parcelro anado e ' '

26.1 .'-3

E de mtegral responsabllldade do Parcelro Privado o conhemmento dos rlscos por

, ele assumldos devendo promover Ievantamento pormenonzado dos nscos a partlr.

-da Data de Assmatura do Contrato €, na execuco de suas atnbungées no ambito
deste Contrato devera adotar as solugoes processos e técmcas -que julgar mals, o

, adequados e efICIentes para mltlgar 0S riscos assumldos responsablllzando se'

pelas consequénCIas decorrentes

DOS RISCOS EXCLUSIVOS DO PODER CONCEDENTE

26.2.1

o} Poder Concedente, sem prejulzo das demais dlsposn;oes deste Contrato‘
assume 0s segumtes riscos relacnonados a Concessao Patrocmada ’

(i) Obtengéo das Lioenoés Ambientais de sua responsabilidade e o \
-cumprimento das obngagoes relacionadas, conforme estabelecndo na
o Clausula Décima Oitava e no Anexo \"K ’

(ii) Realizagso e entféga adequada das obras no Trecho de Planalto, entre
os quildmetros 11+500 Km ao 60+480 Km da Rodovia SP 099, bem
como de suas obras complementares, e dos Contornos de
Caraguatatuba e S&o Sebastifo, devendo disponibiliza-las nas

condigbes estabelecidas neste Contrato e seus Anexos;
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(m) . Demsbes jud|0|a|s ou admlnlstratlvas que |mpegam ou |mp055|b|htem o _
"'lf"i,Parcelro anado de prestar os serwgos ou que mterrompam ouff_‘.. e

: ;.seu reajuste ou: rewséo exceto nos casos em que o Parcelro Prlvado. P
-t|ver dado causaa deCIséo FRCLAAC . :

. 'v‘(iy).; ,Atrasos ou lnexecugéo das obngagoes do Parcelro anado causadosj_-._, S
i vl-'pela demora ou omlsséo do Poder Concedente na reallzagéo das“ ::: L
atuvndades e obrlgagoes a ele atrlbuldas neste Contrato RS

W “fiiFatere's" " inipre\'iislveis fatores prewsfvels de'l consequénclas,' o
' » mcalculévels caso, fortu1to ou forg:a maior que em condlgées normals de"
“';',,.,""mercado néo possam. ser objeto de- cobertura de seguro ofereCIdo no‘;,’»f.‘. o
" Brasuf e a época da materlallzagéo do nsco este néo seja segurével hé . L
- _\pelo menos " 2 (dois) anos no mercado braS|Ie|ro em valores o
J’"‘correspondentes no maximo, 4 média dos valores de apéllces de'
B complexndade semelhante normalmente pratlcados pelo mercado e por, -

- pelo menos duas empresas seguradoras;

(vi) - _Alteragées na Ieglslagéo ou na regulagdo que alterem o} equmbrlo»‘,
economlco-f nancelro do Contrato e que tragam efetlvos prejuizos para a
. concessmnéna ’

iy PaSSiVOS‘.e/dU irregula"ridades ambientais cujo fvet'ov gefador tenha se

materlallzado antes da celebraq:éo do Termo de TransferénCIa lnIC|aI ou:

| outros especifi cados neste Contrato;

(vil) ~ Danos causados ao Sistema Rodovidrio, aos Bens Reversiveis, 30 -
‘ Parcelro Privado, a terceiros ou aos Usuérlos em decorréncia das' g
‘atlwdades atnbmdas ao Poder Concedente ou. em decorréncia da s
reallzagao das obras de responsabilidade do Poder Concedente quando
por sua culpa conforme o disposto na Ciausula Décima Qumta

(ix). Criagée e/ou extingdo de tributos ou alteragdes na legislagao ouv na
regulagao tributérias,’ salvo aquelas atinentes a impostos/contribuices
sobre a renda, que tenham impacto direto nas receitas ou despesas do
Parceiro Privado, relacionados especificamente com a execucdo dos
servigos objeto deste Contrato, exceto nas Receitas Acessorias, cujo .

risco tributario & integralmente atribuido ao Parceiro Privado:
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V':fRodowérlo caso a capaCIdade lnstalada do Slstema Rodovuéno apés av:'
5 ﬂconcluséo das obras onglnalmente prewstas neste Contrato nao suportef
‘a demanda real verlf cada no Slstema Rodowérlo nos termos do Anexo

' :.'VII a este Contrato,

263 R'fsc‘o .GEO’L;éelcof—lcQM'PARTllLHAMENT.Ozf-")

26 3. 1 Caso encontradas condlgées geoléglcas na area -onde deverao ser reallzadas as obras e
: de Ampllagao PrmCIpal pelo Parcelro anado €. sendo tals condlgées desconhemdas das
A Partes o prazo de concluséo das obras poderé ser ajustado entre as Partes a fim de i
' que tais condlgées sejam dewdamente tratadas - pelo Parcelro anado garantldo 0

‘ equnlbno econémlco-flnancelro do Contrato nos segumtes termos : g,"“

(i) - Na hlpétese de haver lncremento nas quantldades umtérlas (conS|derado para':" ’

" tanto o metro Imear de cada solugéo construtlva dos tunels) relatlvas as. solugées

‘ construtlvas apllcadas em cada tipo de macico. rochoso dos tunels lndlcadas na

Tabela de: Solug:oes Construtivas de Tuneis apresentada abalxo em: decorrénCIa
excluswa da matenallzagéo do risco. geoléglco os custos ad|c10na|s
correspondentes serao suportados pelo Poder Concedente S

Tabela de Solugoes Construtlvas de Tunels

TMEM | Descrigho da Solugaa™ T Unidade | Quantidade

i o Execuq:ao da Estrutura dos tdneis em Macigo Rochoso , - o
1 @ ~om 10.066,9
. Classe I/Il a \

, Execu¢ao da Estrutura dos tineis em Macigo Rochoso ‘ :
2 A2 m . .1.428,1
Classe Il/IV¢ , . , e

| Execug&o da Estrutura dos tineis em Macigo Rochoso v
3 2 m 11250
Classe V! . , . | _

Notas:

(1) Para efeito de composiggo de custos das solugdes construtivas aplicadas para cada macigo rochoso,
deverdo ser considerados, prioritariamente, os servigos contemplados no projeto referenciat da ampliacdo
principal (anexo XV deste Contrato de Concessao).

(2) A classificacdo devera ser realizada por critério de classificacdo de macicos rochosos para tineis
(Bieniawski).
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apresentada na ltem (|) sera calculado com’ base em valores de mercado afendos- .
2 época da matenallzat;éo do evento descnto na |tem (|) acnma e
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_(u) O custo adlmonal relatwo as’ QUantldades que excederem as quantldades o
":f‘unlténas mdlcadas na Tabela de SqugOes Construtwas de Tunels relatuvas as L

L (m) Calculo do valor total dewdo peIo Poder Concedente para flns de neutrallzar o;_r.
”‘desequmbno eventualmente causado pela matenaluagéo do nsco geoléglco seré

L »,’_.apurado por melo de mecanlsmo de compensagao de forma que o valor de o

: "quantldades umtarlas néo utlhzadas pelo. Parcelro Prlvado poderé ser abatldo dos_

, custos |ncorr|dos com o incremento das. quantldades unltanas também a valores

» . de mercado aferldos a época da matenallzagéo do evento descnto na ltem (I) -

o vrac:ma

2632, €

O |tem (|) aCIma somente sera aphcével para aqueles vanres cu10 dlspéndlo tenha*

- sido justn" cado e documentalmente comprovado pelo Parcelro Prlvado bem como

‘ cumulatlvamente -estejam relacionados excluswamente com a materlallzag:éo do

. risco geoléglco na execugao das obras de Ampllagéo Pnnmpal

1 26.33.

Para caraCterizar o risco suportado pelo Poder'COncedente alér'nb‘de ‘démonstrada g

Tunels conforme ltem (i) acima, em virtude da materlallzagao do rlsco geoléglco o
Parcelro anado deveré notificar a ARTESP formalmente sobre o evento,.

, ’,caracterlzar e detalhar a materializagdo do respectlvo rlsco descrever (o}

26.3.4.

tratamento que pretende adotar, com mdncagéo da respectlva solugao de

engenharla assim como fornecer estimativa de valores com base. em pesqmsa de

mercado, .e prazos para implementag&o da solugéo proposta bem como
demonstrar a exata medida do desequilibrio ensejado pela_materlallzagéo do risco.

A documentagdo mencionada na clausula 23.3.3 acima sera avaliada pela

- ARTESP, ou por quem for por ela indicado para tanto, no prazo de 60 (sessenta)

26.3.5.

dias, contados de seu recebimento, prorrogavel por mais 60 (sessenta), mediante
justificativa, devendo emitir parecer conclusivo acerca da caracterizagao do risco e

validagéo da proposta de solugéo.

Acatada a solugéo, valores e prazos propostos pelo Parceiro Privado, as Partes
adotardo as medidas necessarias para implementagdo da solugdo, sendo

permitido ao Parceiro Privado emitir o documento de cobranga respectivo.
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26 3. 6 Em caso de dlvergencras néo solucnonadas de forma amlgével as Partes poderéo, =

submeter a questéo a Junta Técnlca

N 264. RIFSCO;ARQUEO’I_.'_OGICO

26 4 1. Todos os CUStos relatlvos a prospecgéo e resgate arqueoléglcos de descobertas* :
’ reallzadas no curso das obras de |mplanta<;éo da Ampllagéo Pnncnpal serao
':assumldos pelo Poder Concedente bem como os prazos consumldos nessas' |
.atlwdades que afetarem o} Cronograma Executlvo Trecho Serra SP 099 f cando o

Do Parcelro anado eX|m|do de ser penallzado .

‘ _26.4;2 Qualquer patnmbnlo historico ou arqueoléglco encontrado no Slstema Rodovnérlo'
' pertenceré excluswamente a Unido, devendo o Parcelro Prlvado not|fcarig ,
;» _'_|med|atamente a ARTESP. acerca’ de sua descoberta néo podendo efetuar
‘ qualsquer trabalhos que afetem ou coloquem em pengo [ patnmomo encontrado o
sem obter orlentagées do IPHAN quanto a sua preservag:éo assegurado o]
’b reequmbrlo econémlco-f fnanceiro, nos termos da cléusula 264 1 aCIma

26.5. RISC’ODE DEMANDA — COMPARTILHAMENTO-

26.5:1. A péﬁi'r d‘o‘ inicio do pagamento da Contrapreétég:éo D’evid‘av e'de'ac'ordo com.o
o regramento estabelecido neste Contrato, entrara em V|genC|a 0 mecanlsmo de
compartllhamento do risco de demanda, que seré apllcado por melo do
_estabelemmento de bandas de receita, conforme as dlretnzes apresentadas a

~seguir.’

(i) Caéo' a Receita Tarifaria Verificada seja até. 10% (dezfpor cento) superior vou
10% inferior -a Receita Tarifaria Projetada, nos termos do Anexo XXV, a
'Contraprestagéo Devida sera igual a Contrapresta(;ao com . Apllcagao dos

Indlcadores de Desempenho.

(ii) Caso a Receita Tarifaria Verificada seja mais de 10% (dez por ‘cen'tb)‘sup'e'rior a
Receité Tarifaria ‘Projetada, a Contraprestagado com Aplicégéo dos Ihdicado‘res rde
Desempenho ‘seré descontada no montante equivalente a 90%' (noVenta por
cento) do valor de Receita Tarifaria Verificada que.exceder em 10% (dez por

cento) a Receita Tarifaria Projetada.

(iiiyCaso a Receita Tarifaria Verificada seja mais de 10% (dez por cento) inferior a
Receita Tarifaria Projetada, a Contraprestagdo com Aplicagéo dos Indicadores de

Desempenho sera acrescida do montante equivalente a 90% (noventa por cento)'?"'M'
~
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27.1.

27.2.

L ¢;-Rece|ta Tanféria Pro;etada

(IV)A apuragéo da Recelta Tanfana Venf cada seré reallzada pelo Parcelro Prlvado " , :
" mensalmente devendo este encamlnhar até 15 (qumze) dias’ apés 0 térmlno de

_‘ ""cada més-calendéno relaténo acerca -da. venflcagéo da Recelta Tarlférla na. .
: Rodowa de acordo com as dlretnzes a serem estabeleCIdas pela’ ARTESP

,z“,(v) Munto embora a apuragéo da Recelta Tanférla Venfcada seja mensal
apllcagéo do mecanismo de compamlhamento do rlsco de demanda seré reallzada'
) Janualmente a cada 12 (doze) meses do Prazo da Concesséo reallzando-se 0
: Apllcagéo dos Indicadores de Desempenho dos 12 (doze) meses subsequentes a

' apllcagéo do mecanlsmo

CLAUSULA v_iGésmA SETIMA - EQUILIBRIO ECON'OMICO-FINANCEIR;O ‘Do chTRATo

Sempre que forem atendidas as condlgoes do Contrato consndera se mantldo seu

equnlibno econémlco financeiro.

A anéllse da recomposigéo do equ1llbr|o economlco-f nancelro pressupée a venﬂcagéo

- das condlgées econémicas globais do ajuste.

273,

27.4.

27.5.

27.6.

Consudera -se caracterlzado o desequnlbno econémlco-f inanceiro . do Contrato quando
qualquer das: partes sofrer os efeitos fi nancelros positivos ou negatlvos de evento cujo

risco ndo tenha SIdO a ela alocado.

O'Parce‘iro,Privado‘ nao fara jus a recomposigéo do. equilibrio econdmico-financeiro do
Contrato caso quaisquer dos riscos por -ele: assumldos no Contrato venham a se

materializar.

O Poder Concedente nao fara jus a recomposig&o do equilibrio econdmico-financeiro do
Contrato caso quaisquer dos riscos por ele assumidos no Contrato venham a se

materializar.

Somente cabera a recomposicdo do equilibrio econdémico-financeiro do Contrato nas

hipdteses abaixo descritas, quando dos eventos a seguir elencados resultar efetivo .
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A |mpacto na equagao econOmlco-f nancelra do Contrato o qual devera ser demonstrado‘: SO
pela Parte plelteante que devera comprovar a exata medlda do desequulbrlo ensejado‘ o B

pela materlallzagao do Evento de Deseqmllbno

x'~f52761

Modlfcagao umlateral lmposta pelo Poder Concedente das condlgées de

: _v%execugao do Contrato desde que como resultado dlreto dessa modlfcagao »

- ';: venf que-se efetlva alteragéo substancial dos custos ou’ da receltalremuneragao o " B b

. para mals ou para menos

-.2162

Fato do Prinmpe que efetlvamente onere a execugao do Contrato salvo quando o

‘ato ou fato caractenzar Fisco que Ja tenha SldO atnbuldo expressamente ao

b Parcelro anado neste Contrato.

o ‘2?7:6;3

Modlfcagoes promowdas pelo Poder thcedéhfé ho'a':' "lndic‘adores de

: Desempenho prewstos no Anexo ll, que causem comprovado e efetlvo impacto

.~ nos encargos do Parceiro Prlvado superlores aqueles expenmentados caso o

‘\ ‘serwg:o concedldo fosse desempenhado em condlgées de atualldade e

J.,adequagao 5

2764,

 276.5.

27.6.6.

Solicitagab pelo Poder Concedente de émprego de nova techblogia ou técnica nos

'servu;os prestados pelo Parceiro Privado, ou nos bens utlllzados para a prestagao

- dos servicos, quando nao decorrer de’ obngagoes contratuals do Parcelro Privado

para garantir a continuidade e a atualidade do servngo concedldo desde que os

'Indlcadores de Desempenho ja estlvessem sendo cumpndos pelo Parceiro
_' Prlvado com a tecnologia/técnica anterlormente empregada. . R

‘lnveStimentos necessarios para implantagao 'de sistema de afrecadagéo de Tarifas

"de Pedagio na modalidade free flow, ou outro que venha a-existir, quando a

lmplantagao de tal sistema for exnglda pelo Poder Concedente ao Parcelro

- ‘Privado.

Ocorréncia de caso fortuito ou forga maior:;
(i) Quando as consequéncias ndo forem seguraveis no Brasil;

(i) Quando as consequéncias forem seguraveis, no que exceder ao valor da
cobertura. Caso o Parceiro Privado ndo tenha contratado seguro para o risco

materializado, assumira-integralmente-o-dnus-decorrentes de-sua reparagao.
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: setonals gerados por fatores externos ao Parcelro anado

i v27.6,_8 Mudanga nos. pro;etos ja aprovados pela ARTESP nos termos do Anexo VlI por e

. solmltagéo do Poder Concedente

.'27_;,6.9 Materlallzagéo de qualquer um dos nscos descntos na Cléusula VlgéSIma Sexta

;desde que: demonstrado pela Parte plelteante o efetlvo |mpacto econémlco-

"_‘f‘ nancelro e a exata medlda do desequmbno ensejado pela matenallzagéo do”‘ '

) evento que nao: seja- decorrente de nsco atribufdo a Parte plelteante nos termos

o deste Contrato.

" 27.7. 'Néo caberé a recomposm;éo do equmbno econOmlco- lnancelro em favor do f

' Parcelro Privado:

S 27.7.1. Se ficar caracterlzado que os lmpactos motlvadores do pedido por

. fparte do Parceiro Privado poderiam ter sndo neutrallzados com a melhoria da

, prestagéo ‘do servico; ou quando da ocorréncia de. neghgénma mépCIa ou omissédo
na exploracdo dos servigos objeto da Concesséo _Patrocinada; ou de qualquer .

forma o Parceiro Privado tenha concorndo dlreta ou lndlretamente para o evento

causador do desequnibno '

27.7.2. Se a materializagdo dos eventos: motlvadores do pedldo por parte do
7 Parceiro Privado nao ensejarem efetivo impacto nas condlgées contratuals e nao
- acarretarem efetivo desequnllbno na equagdo econﬁmlco-f Inanceira do Contrato

~que possa ser demonstrado em sua exata medida.

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS PARA RECOMPOSIGAO DO
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

281. O p‘rocedimento de recomposigdo do equilfbrio econbmico-financeiro podera ser iniciado
por requerimento do Parceiro Privado ou por determinagdo do Poder Concedente,

observado o procedimento constante da Clausula 28.3 abaixo.

28.1.1. Somente cabera a recomposicdo do equillbrio econémico-financeiro em
decorréncia de Eventos de Desequilibrio identificados em prazo n&o superior a
180 (cento e oitenta) dias anteriores a comunicagéo da Parte pleiteante.

28.2. Quando o pedido de recomposigdo do equilibrio econémico-financeiro for iniciado por
requerimento do Parceiro Privado devera constar de requerimento fundamentado e estar
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' plelto mcluswe quanto a

2821

Identlfcagéo premsa do Evento de Desequulbrlo acompanhado quando"‘_r; : S
pertlnente de evndéncna da responsabllldade do Poder Concedente, nos termos‘, L :

B \desta Cléusula eda Clausula VlgéSlma Sétlma deste Contrato

2822

Pro;egéo de Fluxo de Ca|xa Marglnal decorrente do Evento de: Desequnlbno l‘. o

, con3|derando (i) os ﬂuxos marglnals posmvos ou negat|vos calculados com base' o

na dlferenga entre as SItuagées com-e. sem evento e (||) os ﬂuxos marglnalsr" L

‘ 287273

Comprovag:éo dos . gastos dlretos e |nd|retos efetlvamente lncorrldos pelo' :
‘ Parcelro Privado, decorrentes do evento que deu orlgem ao plelto acompanhado o
de sumario explicativo contendo o reglme contébll e tnbutérlo aplicavel as receltas ,

ou custos supostamente desequmbrados B

 28‘.2.3.1. Em caso V_de ayal_iagéb 'de::-,'éveh‘tuéié’ desequilibrios futuros,
:demonstragao circunstanciada dbs. pressUpostos’é, ‘bavr'_émet_rOSV utilizados para as: -

estimativas dos impactos do. evento gerador do déséqqillbriq sobre o fluxo de

caixa do Parceiro Privado.

28 3 Os segumtes procedimentos deveréo ser observados para os célculos que levardo a

recomposngéo do equilibrio economlco—f nancelro

2831

28.3.2.

A recomposigao do equilibrio econémlco f inanceiro seré realizada de forma que

~'seja nulo o valor presente liquido da diferenga entre; (l) o fluxo de caixa do
negécio estimado sem considerar o impacto do evento,. e (ii) o fluxo de caixa

projetado, em caso de eventos futuros, ou observado, em caso de eventos
passados, tomando-se em conta o evento que ensejou o desequilibrio.

Para fins de determinagao dos ﬂ‘uxo_s dos dispéndios' marginais, deverdo ser
utilizadas as meihores informagdes disponlvéis, para . estimar o valor dos
investimentos, custos e déspesas, bem como eventuais receitas e outros ganhos,
resultantes do Evento de Desequilibrio, por meio das mélhores referéncias de
preco do setor publico e/ou do setor privado disponiveis no momento do pleito e,
na indisponibilidade de informagdes mais atuais e a critério do Poder Concedente,
das projegOes realizadas por ocasido da Licitagdo. O Poder Concedente, neste
contexto, podera solicitar que o Parceiro Privado demonstre que os valores

necessarios para realizagdo de novos investimentos serdo calculados com base
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"28.3..4 A Taxa de Desconto a ser utlllzada nos ﬂuxos dos dlspéndlos e das recettas' _
| marglnals para efeito da recomposngao do equmbno econémlco fi nancelro deste'f" S
“ Contrato ser4 calculada de. acordo com 0 procedimento estabelecido pela‘ B
Resolugdo ARTESP n° 001 dée 25 de margo de 2013 -ou por outra norma que v;

285
- -a qualquer tempo, solicitar laudos técnicos e/ou econemlcos especifficos, elaborados por '_f -

28.6

28.7

28.8

28.9
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T utlllzem como insumo: valores de mercado do setor especlf co do prOJeto aferldos el
. em qualquer caso medlante orgamento smtétlco elaborado por melo de_-,"- R

o metodologla expedlta ou paramétrica |

2833 o) valor do desequmbno podera ser calculado antes ou dep0|s do efetavo lmpacto,»',‘
o “do evento que.o ensejou no- ﬂuxo ﬁnancelro do Parcelro Privado sendo, para: 2
tanto calculado o Valor Presente dos ﬂuxos de desequuibnos na: data da ';f »

avallagao

.venhaa substltui-la

28.341. Na hipétése da Clausula 28.3. 1 aéirria serdo adatados paré@metros: de
Demanda Verificada“ conforme apuragoes mensais reallzadas pelo Parceiro iy
Privado, além das receitas, despesas e demals mformagées necessarias para'.‘

estruturagéo do ﬂuxos de dlspéndlo marglnals

Na avallag:ao do pleito iniciado por. requerlmento do Parcelro Prlvado a ARTESP podera

| entidades independentes.

A' critério da ARTESP podera ser'“ realizada, por intafmédio _de‘entidade independente,
~ especializada e com capacidade técnica  publicamente reconhecida, auditoria para
, constatagao da situagao que ensejou o pedidO’datr_eequilibriqecondmico-ﬁnanceiro.

A ARTESP, ou quem por ela indicado, tera livre acesso: a informagbes, bens e
instalagbes do Parceiro Privado ou de tercelros por ‘ela contratados para aferir o quanto

* ‘alegado pelo Parceiro Privado.

Todos os custos com diligéncias e estudos necessarios & pléna instrugdo do pedido de
reequilibrio correrdo por conta das partes, em proporgdes iguais.

A eventual recomposicao do equilibrio econémico-financeiro a pedido do Parceiro

Privado devera necessariamente considerar em favor do Poder Concedente:
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_‘modernlzagéo expanséo ou racnonahzagao dos servlgos be»ﬁ

- produtlwdade ou. redugéo de encargos setonals gerados por fatores externos ao ,'.‘ o L

Parcelro Pr|vado

. 28;9.4 Os ganhos econémlcos efetlvos decorrentes da redugéo do I'ISCO de crédlto dos '
, fi nancnamentos utlllzados pelo Parcelro anado nos termos do an 5° lnCISO IX

" da Lei Federal de PPP

' 28 100 procedlmento de recomposug:éo do equnibno econbmlco-f nancelro |n|c1ado pelo Poder» o

Concedente deveré ser objeto de notlfcagéo ao Parcelro Prlvado acompanhada de

. cépla dos Iaudos e estudos pemnentes

28, 11 'Recebida a notlf cagéo sobre o Evento de Desequuibno a Parte teré 30 (tnnta) dlas para o
oo apresentar resposta ao pedldo de recomposu;éo do equnllbrlo econémlco-f nancelro do '

Contrato

2812 Apés manifestagdo de ambas as’ Partes, o Poder'C'ohcedente resolvera sobre o .

cabimento ou nédo da recomposu;éo do’ equ1I|br|o ‘econémico-fi nancelro do_Contrato,

" observadas as dlsposu;ées desta Cléusula VlgéSIma Oltava

.28130 Poder Concedente tera a- prerrogatlva de escolher a forma pela qual sera,
‘implementada a recomposugéo do equilibrio econémlco-f inanceiro do Contrato, que sera .

formalizada em Termo Aditivo ao presente - Contrato buscando sempre assegurar a
continuidade da prestag:ao dos serwg:os em espeCIaI pelas seguintes:

(i) Prorrogagéo, até o llmlte permitido pela leglslag:ao pertlnente ou redugao do Prazo

da Concessao Patrocmada
(i) Revisdo no valor da thtraprestagéo Devfda;
(iii) Reviséo no valor da Tarifa Bésica de Pédégio; 7 |
(iv) Ressarcimento ou indenizagéo ao Parceiro Privado;
(v) Alteracdo do Plano de Investimentos;

(vi) Combinagédo das modalidades anteriores, ou outras permitidas pela legislagc@o, a

critério do Poder Concedente.
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2814 Na escolha da medlda destlnada a’ |mplementar a recomposu;:ao do equﬂibno
econOmlco-f nancelro o Poder Concedente conS|derara a perlodlmdade e o montantei"f]' S o

dos pagamentos venmdos e vmcendos a cargo do Parcelro anado relatlvo aos
L contratos de f nanCIamento celebrados por este para a execugao do objeto do Contrato

o 28 15 Para fins de determmag:éo do valor a ser reequmbrado deveréo ser conSIderados os
efeltos dos Tnbutos Dlretos e Indlretos efetlvamente mmdentes sobre o ﬂuxo dos o

-  ;-; AR dlspéndlos marglnals

."_2816 Todas as comunlcagées trocadas pelas Partes no émblto dos procedlmentos de " B

recomposm:ao do equnlbno economlco—f nancelro ~do Contrato deveréo - ser
L ‘ encamlnhadas em copia, para a ARTESP que seré responsavel pela condugao dos :
¥ [ w T procedlmentos estabelecxdos nesta Clausula. -

{ - CLAUSULA VIGESIMA NONA - REAJUST_E: E REVISAo Do CONTRATO

291 O Aporte de Recursos sera reajustado anualmente nos termos' da Lei Federal n°
9.069/95, tendo como referéncua a data base de Julho/13 pela aplicagado da vanagao do :
INCC no perlodo de acordo com_a_ férmula:abaixo: :

nw:c:,_1
' Aporte de Recursos; = Apnm dg Ruwsasu ( )

. Aporte de Recursoé' Valor do Aoorte de Re‘c’ufsos P'ﬂblicos emt;

' ) Aporte de Recursos: Valor do Aporte de Recursos Publlcos em Julho de 2013;
INCC,.: Indice Nacnonal de Custo da Construgao do Mercado FGV no més. anterlor ao
da aplicacéo do reajuste; ’ IR o
INCCy: Indice Nacional de Custo da Construgéo do Mercado FGV no més de. Julho de
2013.

29.2 A Contraprestagdo Ofertada sera reajustada, de forma automatica, anualmente, nos
termos da Lei Federal n® 9.069/95, tendo como referéncia a data base de Julho/13, pela

aplicagéo da variagéo do IPCA no periodo, de acordo com a férmula abaixo:

Contra, = Cont (IPCAH)
[+] a‘ = on Ttlo * IPCAD
) »MP/g
» Contra; Contraprestacdo Ofertada em t; “ )
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o'f"Contran Contraprestagéo Ofertada em Julho de 2013

‘ '-’vdf.‘_IPCA“ lndlce de Pregos ao Consumldor Amplo do Instltuto Brasnlelro de_. S

e IPCAO lndlce de Pregos ao Consumldor Amplo do Instltuto Brasuelro de':_" i

' Geograf ae Estatistlca IBGE no més de Julho de 2013

. 293 A Tanfa Bésnca de Pedéglo seré reajustada anualmente de acordo con a regulagéo N v
~exercida; pela ARTESP tendo como referénCIa a data base de Julho/13 pela apllcagéof-.f R AT

da vanagéo do IPCA no perlodo de acordo com a férmula

PCA _
Tarifa, = Taﬂ.fuu ( P f‘:ol)

. Tanfa, Tarlfa emt ‘ .
. Tarifag: Tarlfa em Julho de 2013

e IPCA.s: lndlce de Pregos ao Consumldor Amplo do Instltuto Brasileiro de

Geografia e Estat[stlca IBGE no més anterior ao da apllcagéo do reajuste

. IPCAO Indice de- Preg:os ao Consumldor Amplo do Instituto Brasileiro, de"

Geograf' a e Estatistica - - IBGE no més de Julho de 2013.

- 29.4 A tarifa sera expressa em reals e centavos sendo arredondada medlante a apllcagéo do o

seguinte critério:

a. Quando o algarismo na casa dos centavos for menor ou igual a 5 (cinco),> subk,s't'it‘uir-
se-a por 0 (zero); o |

b. Quando o algarismo na casa dos centavos for superior a 5 (cinco), substituir-se-a por
0 (zero) e aumentar-se a de 1 (um)‘o algarismo da casa das dezenas de centavos.

29.5 Na hipdtese de vir a.ser editada Ieglslagao conflitante com o disposto nesta Clausula, as
partes concordam desde ja com a sua adequagéo aos hovos dispositivos Iegals

29.6 Caso até a emissdo do documento de cobranga nao seja conhecido o indice de reajuste
correspondente, a fim de permitir que o calculo do mesmo seja feito na data de sua
aplicagéo, adotar-se-a, de forma provisoria, o indice calculado com base na dltima
variagao mensal disponivel, projetada pelo nimero de meses faltantes, até a data de sua
aplicagdo, sem prejuizo da observancia da periodicidade do reajuste previsto nesta

Clausula.
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“‘Na eventualldade de: o |nd|cador referldo nesta Cléusula de'xar de eXIStlr o Poder'f‘,‘q\f‘f s

' da Ieglslagéo apllcével

29.9

".Concedente passaré de lmedlato a apllcagéo de um’ lndlcador substltutlvo nos termos

Caso nao seja of“C|al|zado um Indlce substltutlvo o Poder Concedente e o Parcelro g S
Privado def" nlréo de: comum acordo o qual seré formallzado por melo de Telmo AdItNO o

o novo |nd|cador se aSSlm permitlr a Ieglslagéo
Concedente que anahsaré no prazo de 05 (cmco) dias Uteis.

artigo 5°, §1°, da Lei federal de PPP, o Poder Concedente deveré publicar, na imprensa

-29.11 Havendo ‘razgées‘ fundém'entadas._pa‘ra, a fejgjé;ao da atualizagéé,‘l"'c’ohfo‘fmes previsto no‘,';"'

- 29.10 O calculo do reajuste sera felto pelo Parcelro anado e encammhado ao. Poder"‘; o

oficial, até o prézo_de 16 (qui_nze),dias;cdrridos apés a apresenta¢éo da fafura, _asrazéeS Sl

de eventUéI rej_eigiéo do reajuste, bé,r:n'c’omo o valor a ser pago no pe'rfédo subsequente.

29.12 O Poder Corncedente, com cdlabrorag‘éo _dg._PérceirokPrivado eda ARTESF:",.conduzrivrar,"a

partir da conclusao _das‘_obrés de Ampliagio Principal, em periodicidade q"Uédrriené‘I,v‘a

Revisao Ordindria do Plano de Investimentos, bem como de seu correspondente

Cronograma Fisicd 'Fi'nanceiro e dos Indicadores de Desempenho a' fim de adapta- los .

as modlflcagoes ou altera(;oes que tenham SIdO percebidas no periodo entre as rewsées

sempre observando 0 equillbrio econémlco-flnancelro do Contrato, a vmculagao ao Edital

de L|C|tagao e ao Contrato e as demais restrlgées legais.

29.12.1 A cada ciclo de 4 ‘(quatro) an’os, ‘contados a partir da entrega ‘.das obras da

Ampliagdo Principal, a ARTESP o Poder Concedente e o Parceiro Privado
planejaréo, receberdo e analisardo as demandas existentes para investimentos no
Sistema’ Rodoviario, as quais podéréo’ser incluidas no Plano de Investimentos no

préximo evento de Revisao Ordinaria.

29.12.2 A Revis&o Ordinaria devera ocorrer preferencialmente de forma a anteceder as
discussdes relativas a elaboragao da Lei Orgamentaria Anual que vigorara no ano

subsequente a Reviséo Ordinaria.

29.12.3 Nas Revistes Ordinarias, o Plano de Investimentos originalmente estabelecido

para a Concess&o Patrocinada podera ser alterado de acordo com as mudangas
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' ocorndas eas adequagﬁes necessanas ao melhor aproveltamento da Concessao L
Patrocmada assrm como da mporténcna e caracteristlcas da Rodowa para o‘ : : I -jf‘-_,_r

Slstema Rodowano Estadual de Sao Paulo

29 1240s lnvestlmentqa ldentlfcados em cada Revrsao Ordlnana que superem 0
montante de mvestrmentos prewamente estabelemdo para o CIclo segumte de 4\!"5“:;
(quatro) anos serao mcorporados a Concesséo Patrocmada nos termos do_f'

procedlmento prewsto na Cléusula Vtgé3|ma Oltava

29125As demandas por novos mvestlmentos na Concessao Patrocrnada deverao
: _pnorltanamente ser |mplementadas nos eventos de Revusao Ordlnana de modo a
,‘apnmorar o planejamento e a execugao dos mvestlmentos Caso eX|stam‘
. : _ demandas urgentes que por razées técnlcas econémlco-fnancelras juridlcas de
z\ D . "seguranga ou- de mteresse publlco demandem mterveng:ao |med|ata sem que se 7
'possa aguardar ) térmlno do CICIO contratual de 4 (quatro) anos proceder-se-a a
implementacéo de tals novos _investimentos via Revnsao Extraordlnana que o
~também obser\(a_ra_ os terrrlos e procedimentos prevrstosna Clausula VlgéSIma

Qitava.

29.126 0O vprocedimenfo das vRevisées Ordinarias, bem como a dé\)ida parﬁci'pagao de
. cada uma das Partes e tercelros interessados, sera defi mdo por meio de Portaria
. exarada pela ARTESP com antecedéncia minima de 6: (sels) meses da data
estabelecrda para mlcro do primeiro ciclo de Revises Ordlnanas

29.12.7 Preferenciaimente nos eventos de Revisdo Ordinaria, mas podehdo ‘ocorrer em
qualquer outro momento em que as Partes entrem em comurn"aCOrdo o Poder
Concedente, a ARTESP e o Parceiro Privado realizarao avallagéo conjunta dos
Indicadores de Desempenho levando em conta a busca da melhorla continua da
prestagao dos servigos concedidos sem prejuizo das dlsposn;ées contldas neste

| Contrato, em fung:ao de:

29.12.7.1 Indicadores de Desempenho que se mostrarem ineficazes para .
proporcionar as atividades e servu;.os em atendimento a qualidade exigida pelo

Poder Concedente.

29.12.7.2. Exigéncia, pelo Poder Concedente, de novos padrdes de desempenho,
motivados pelo surgimento de inovagdes tecnolégicas ou adequagdes

a padrdes nacionais ou internacionais.
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29 1 3AA Rewséo Ordlnarla nao podera lmpactar na Alocac;éo de RISCOS estabeleCIda neste,‘ ‘

Contrato 3

29 13 1 Sem prejulzo do dlsposto nesta Cléusula Vlgéslma Nona a pedldo do Parcelro;_?’:
: Prlvado ou por ato de oflcno do Poder Concedente poderé ser lnstaurado: RN
»i_procedlmento de Revnséo Extraordlnérla do Contrato a fim" de ajusté lo a
' : mudangas alteragées ou. condlgbes que venham a |nﬂuenc1ar o cumprlmento" .

29 1320 procedlmento de Rewsao Extraordlnérla do Contrato deveré observar 0

30,1 i

30.2

30.3

304
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S contratual

' equﬂlbrlo econémlco-f nance|ro do Contrato

) CLAUSULA TRIGESIMA - DO DESEMPENHO DO PARCEIRO PRIVADO

O valor. da FEContrapr'é‘sftagéotDéVida do Parceiro P'r}ivédo*,vé’ri‘érav de ':afo"grdd com o

cumprirﬁento dos. Indida‘dores dé Désempenho descfitos' nd Anexo ill deste COhfrato P
podendo a |n0|dénC|a do CoeﬂCIente de Desempenho nos Serwg:os Prestados (CSP): ‘
“implicar o pagamento proporcwnal da Contraprestagéo Ofenada com redugéo até o
,I|m|te méxnmo de 20%" (vmte por cento). O cumpnmento destes Indlcadores de

'Desempenho sera apurado pela ARTESP:ou por quem for por ela lndlcado para tanto

0] dé‘sémpenho do Parceiro Privado na eXecugéo do objeto contratual Sefé avaliado

mensalmente pela ARTESP, -ou. por quem for por ela lndlcado que devera, apresentar !
Relatérlo de Avaliagéo de Desempenho em até 5(cinco) dias antes da data em que se -
tornara de\_,/ld_oo pagamento da Contraprestagao Devida ao Parcexro Pn\_/_ado, relativa ao-

més a-que se refere a avaliagao.

O valor decdrrente da apiiCagéO'da avaliagdo de desempenho do Parceiro Privado sobre )
o valor mensal da Contraprestagao Ofertada sera considerado mcontroverso e seu

pagamento devndo nos termos deste Contrato

Caso o Parceiro Privado n&o concorde com a avaliagéo de desempenho realizada pela
ARTESP, podera solicitar a. abertura de procedimento para verificagdo de eventual

inconformidade da avaliagao.
30.4.1 Os valores em discussao, no entanto, somente poderdo ser considerados

vencidos e devidos ao Parceiro Privado apés decisdo definitiva do Poder

Concedente, reconhecendo o equivoco na avaliagdo, ou ap6s sentenca arbitral ou
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1, Qumta

judlCIaI nos termos das Cléusulas Qumquagésnma Quarta e Qumquagésma »

304 2 Eventual dlferenga em favor do. Parcelro Prlvado sera paga em conjunto com. a ;

Contraprestagao DeVIda subsequente dewdamente reajustada nos termos da’: |

Cléusula V|gésnma Nona
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CAPITULO VI SEGUROS E GARANTIAS

afC,Lﬁ"\fll’SUl,-»‘A TRiG,,E'S!MA;‘PRIMEIRA'_ SEGURdS' i

‘companhla seguradora autorlzada a funcuonar e operar no. Brasnl e de porte compatlvelv

com o objeto segurado as apéllces de seguro necessanas a cobertura dos rlscos
' lnerentes ao desenvolwmento das obras e prestagao de. serwgos objeto da Concessaov , '
: Patrocmada conforme dlsponlbllldade no. mercado brasnlelro e sem prejulzo dos seguros ‘

‘ eXIglvels pela Ieglslagéo apllcavel

iy 31.2;.

31.3

‘31.3.1' Seguro do'tipb “todos os riscos” para danos materiais cobrindo perda ‘déstruigao -

coberturas.. Caso a revisdo do Plano de - lnvestlmentos enseje a necessndade de

‘ readequagao do Plano de Seguros, este devera ser alterado de forma ase compatlblllzar:'

com as alteragées efetuadas no Plano de lnvestlmentos

+31.2.1 As apéllces de todos 0s seguros que guardem relagao com as: obras de

pela LlCltante Vencedora ao Poder Concedente como condlgao para assnnatura do ‘
' presente Contrato deverao estar lntegralmente contratados pelo Parcelro anado ‘

atéa assinatura do Termo de Transferéncia In|0|al nos termos da Cléusula 6 1.1
(iii) do presente Contrato B

O Plano de Seguros deve.conter, sem a eles se limitar, os seguintes seguros: -

ou dano em todos ou em qualquer bem integrante da Concesséo devendo tal

seguro - cobrir aqunlo que se inclui, normalmente, de acordo com padrées -

internacionais para empreendimentos desta natureza, nas seguintes modalidades:

. Danos Patrimoniais; ‘

) Pequenas obras de Engenharia (Bens publicos existentes no sistema Rodoviario
transferidos para o Parceiro);

) tumultos, vandalismos, atos dolosos;incéndio, raio e explosdo de qualquer
natureza;

) equipamentos eletronicos (baixa voltagem);

. roubo e furto qualificado (exceto valores);
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O Parcelro anado deveré elaborar e fornecer ao Poder Concedente como condlgao ‘
para assmatura deste Contrato e de acordo com 0 prewsto em seu. Plano de Negémos .
- Plano de Seguros para o Sistema Rodowarlo ‘que sera desenvolwdo a pamr da
,avallagao do valor: em risco, a lmportanCIa segurada e as condlgées das respectlvas‘
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danos elétncos '

T _vtdros
':ac'dente.s,, o

y ‘.3‘1 1 A cobertura por perda de receltas deveré abranger as consequénclas

L fi nancelras de eventuals atrasos na entrada em operag:éo das ampllat;ées e obras L
" de melhoramentos ‘ou da interrupgéo’ da eXplorag:éo parcral ou total do SISTEMA.

RODOVIARIO sempre gue esse atraso ou mterrupg:éo seja decorrente de perdas
destrulgées ou danos cobertos pelos seguros de danos matenals o

314 Respon'sa'bilidadre’ﬁC',i\'/‘il- |

: Danos causados a terceiros;

Cobertura ad|010nal para responsabllldade cruzada f

' Acndentes envolvendo tercelros

Acndentes de trabalho para os empregados envolwdos conforme leglslagéo em

.- vigor;

31.4.1

Poluigao subita; - .
'Cobertura AdICIonaI para responsabllldade cruzada

Seguro de RISCOS de Engenharia do tipo "todos 0s riscos” que deveréo estar

- vigentes durante todo o periodo de execugao das obras envolvendo a cobertura

de guaisquer investimentos, custos e/ou despesas pertmentes as obras civis e a
lnfraestrutura (Construgao e Instalagdes e Montagem englobando todos os testes

de aceitagao) bem.como:

. cobertura basica de riscos de engenharia;

erros de projetos;

risco do fabricanté;

despesas extraordinarias;

despesas de des'éntulho;

alagamento, inundacéo;

Periodo de testes e danos externos causados aos equipamentos utilizados nas

obras;
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31 5 Todos os seguros contratados para os fms deste Contrato deverao ser contratados com“‘ :

‘ anados SUSEP em nome da seguradora que emmr cada apéhce

o ‘3‘{6':‘;Nenhum servu;o ou- mvestlmento poderé ter |nl0|o ou prossegmr sem que o Parcelro B
’ ':anado comprove a contratagéo dos seguros mdlcados nesta Clausula medlante
apresentagéo da: apéllce prova de pagamento do prémlo e Certldao de Regulandader :

: Operac10nal

31 .7 _- No caso dos seguros mducados nas Cléusulas 31 2 31 Je 31 4 acnma a contrataq:ao

' ‘_ ) das apéllces dos seguros que sejam wnculados as obras de lmplantagéo da Ampllagao

- _ Prmcnpal conforme indicados no Plano de Seguros apresentado ao- Poder Concedente k

SN ,' 1 para adjudlcagéo -do objeto contratual é condlgao para a assmatura do Termo de
&> A 'Transferénma lnlC|a| ' : R

' 31.8 Em todos os casos o Poder Concedente e a ARTESP deverao fgurar como
cosseguradoslbeneflmarlos devendo ser comunlcados lmedlatamente acerca de
qualquer modlflcagao cancelamento, suspensao renovagéo ou substntutgao de qualquer
‘seguro contratado pelo Parceiro Privado, para os fins deste Contrato

31 8.1. Os seguros deverdo ter como beneﬂménos o Parcelro anado e o Poder
Concedente de acordo com sua caracteristlca f nalldade e tltulandade dos bens

envolwdos

31.8.2. As apéllces de seguro também poderzo estabelecer os FlnanCIadores do Parceiro
Privado como beneficiarios de eventuais lndemzagées

N - 31.9 Os recursos provenientes das indenizagdes decorrentes dos seguros contratados pelo
Parcelro anado deverao ser utilizados para a garantla da contmundade dos serwgos

exceto
(i) Se o evento resultar em caducidade da concessio;

(i) Se a  ARTESP ou o Poder Concedente, vierem a responder pelo . sinistro,
hipétese na qual as indenizagdes decorrentes das apdlices deverao prever sua

indenizagéo direta.

31.10 Os valores cobertos pelos seguros indicados no Plano de Seguros deverdo ser
suficientes para reposicéo ou corregdo dos danos causados em caso de sinistro.
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' 31 1’1 As franqwas contratadas deveréo ser aquelas pratlcadas pelo mercado segurador P -

3112Na c0nt[atagad de seguros, o’ParcéirdPrivadd ainda drevréfé.-db\serva{r'o seguinfe: S
. ‘To&ia“séé ap_éliées de segur'b;déver,éo} ter vigé'ht:ié'_ mlmma de ‘12_(‘doZé)lr‘neses;

f‘O Parcelro anado deveré fornecer ao f' naI da vngéncna do seguro e caso néo' -
L possua a nova apolice, certifi cado emltldo pela respectlva seguradora conf' rmando.
h que os riscos envolwdos foram colocados no. mercado segurador conforme
, | perlodo determmado e de acordo com as coberturas e franqmas sohcntadas por
' ela aguardando apenas a autorlzagéo da SUSEP para emlsséo da nova apéllce |

0 Parcelro anado deveré fazer: constar das apéllces de seguro a obngagéo da
| seguradora de informar por escnto com antecedéncna minlma de 30 (trlnta) dlas‘.
: ‘da efetlva ocorréncia, ao Parcelro Privado, ao: Poder Concedente e .a ARTESP,
' qualsquer fatos que possam lmpllcar no cancelamento total ou. parCIal dos
: 'seguros contratados, redugéo de cobertura aumento de: franqma ou reduc;éo de

lmporténCIas seguradas, observadas as SItuagées prewstas em lel

0 Parcelro Privado é responsével pelo pagamento mtegral da franqu1a em caso

de utlllzagao de qualquer seguro prewsto no Contrato;-

) Eventuals dlferengas entre os valores contratados e as mdemzagées/smlstros

pagos néo ensejaréo direito a reequilibrio econémlco-f nancelro do Contrato e nem
elldlrao a obngagéo do Parceiro Prlvado de manter o servu;o adequado

As dife'rengas mencionadas no item (v) acima também n#o poderao ser motivo

para a no realizagso de qualquer investimento objeto deste Contrato, muito
.menos para-investimentos adicionais que se mostrem necessarios em funcéo da

ocorréncia do sinistro, cujos valores no tenham sido cobertos integralmente pelas

~apolices.

31.13 O Parceiro ‘Pr_i,vado podera alterar coberturas e franquias, bem como quaisquer
condigbes das apdlices contratadas, para adequé-las as varias fases de

desenvolvimento das atividades objeto da Parceira Patrocinada, condicionada, contudo,

a previa aprovagdo da ARTESP.

31.14 As apdlices emitidas ndo poderao conter obrigagGes, restricdes ou disposicdes que

contrariem as disposicGes do presente Contrato ou a regulacédo setorial, e deverdo
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31 15 A Seguradora devera renunciar a todos os dll'eltOS de lnterpor ac;ao regressnva contra o "

Poder Concedente e a ARTESP amda que cabivel

31 16 O Parcelro Privado assume toda a responsabllldade pela abrangéncna ou omlssées:”'f
e decorrentes da reallzagao dos seguros de que trata este Contrato lnclustve para fins dos S L

rlscos assumldos :

31 17 No caso de descumpnmento pelo Parcelro Prlvado da obngagao de contratar e manter

e .em plena wgénma as apolices de seguro o Poder Concedente mdependentemente da

g sua, faculdade de decretar a: lntervengao ou a cadumdade da ConCessao Patrocmada RN
;podera proceder a contratacao e ao pagamento dlreto dos prémlos respectlvos correndo

:"a totalidade  dos' custos as expensas do Parcelro anado que devera reembolsar o
Poder Concedente oua ARTESP conforme 0 caso, em 05 (cmco) dlas utels a contar de

o fsua notlf' cagao sob pena de incidéncia de]j le'OS de mora correspondentes a variagéo pro '

rata temporls da taxa SELIC, a contar da data do respectlvo venC|mento e até a data do
'efetlvo pagamento deste Contrato, ‘sem prejuizo das demals penalldades ‘aplicaveis.
Mesmo assim, caso o pagamento nao. seja reallzado fica-o Poder Concedente desde ja
autorlzado a executar a Garantla de Execugao ou efetuar desconto no pagamento da
‘ .Contraprestagéo Devida ao Parcelro Prlvado para reembolsar os custos com a

contratagéo do referido seguro.

31.17.1. . As ‘apolices de seguro convtratada.s'y pelo ‘Parcei‘r‘o 'P'riv'ado‘ deverso conter
" expressamente clausula de recomposigao’ aUtométiCa dbs \ialores segurados,

mclusuve para a Segao de Responsabmdades CIVI| a nao ser que essa cobertura

ndo esteja disponivel no mercado segurador, o que deve ser confirmada por carta
encaminhada 4 ARTESP e subscnta pela r_esseguradora. (mgl»ulr”este dispositivo);

31.17.2.‘ As coberturas de seguro prewstas nesta Clausula deverao lnclwr cobertura de

“danos de forga maior sempre que forem seguravels

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - GARANTIAS PRESTADAS PELO PODER
CONGCEDENTE

32,1 O Poder Concedente obriga-se a assegurar os recursos orgamentarios necessarios ao
pagamento do Aporte de Recursos e da Contraprestagédo Devida, na forma estabelecida

neste Contrato.
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322 O Aporte de Recursos no montante de R$ 2 185 333 702 04 (dons bllhées cento e“-
; oitenta e cmco m||hoes trezentos e tnnta e trés mll setecentos e doxs reals e quatro :

centavos) a ser aportado ‘no". prOJeto conforme marcos de execugéo e proporgées

'deflnldas no Anexo XVIi, seré assegurado pelo Poder Concedente por melo de SN

e fi nancuamento e em caréter complementar por recursos orgamentérlos Enquanto nao -
'ﬂrmado 0 correspondente contrato de fi nanmamento o Poder Concedente compromete-'

'-,s,ea_,

efetuar o Aporte  de Recursos: coml recprsos orga_m,entar_los,:_g assegurando seu- - -

. pagamento mediante a outorga de'gara‘htiae r'ea'is" p‘ers‘ lntervenientes Garantidores
_Departamento de Estradas de Rodagem = DER/SP e ARTESP ‘na segumte,

| conformldade

3221

‘Penhor ou. cesséo fi dumérla dlsmpllnado em mstrumento prépno a ser celebrado‘

no prazo def nido para a assmatura do; Termo de Transferéncna Inicial, conforme :

~ Clausula Sexta, lnc1dente sobre parcela dos dlreltos de crédlto de titularidade do -

._DER/SP emergentes dos: Contratos de Concesséo Rodowérla n°, 001/CR/98,

002/CR/98, 003/CR/98, ‘005/CR/9A8, :OOGIQR/98, 007/CR/98, 008/CR/98,
009/CR/98, 001/CR/00, 012/CR/00, cdrresypo_ndenters_ap“prego de delegagao (dnus

' ‘ﬁx'o), estabelecido nas clausulas 46.1, incise— I, elinea “b", dos referidos Contratos
. de- Concessao Rodoviaria (a ."Receite ’.Vinculada")', efetivamente disponiveis,

_ conforme previsao constante do Anexo XXVII,, per me_iO'da centralizagdo do

recebimento da totalidade da ”ReCeita"‘ Vih:culada' em conta corrente de
movimentag8o restrita, que somente podera ser mowmentada por Agente de

‘Garantia, com poderes conferidos, em. carater. |rrevogével e irretratavel, na forma

do artigo 684 do Cédlgo Civil, para efetuar bloqueio, retengao e transferéncia, em
relagdo a parcela efetivamente devida ao Parceiro Privado do total da Receita
Vinculada, na hip6tese de ocorréncia de evento de inadimplemento,

~ independentemente da anuéncia do Podér_ Concedente ou do Interveniente

3222

32.2.3

Garantidor.

Penhor, nos termos do artigo 1.431 do Cadigo Civil Brasileiro (a “Garantia Real"),
instituido no prazo definido para a assinatura do Terme‘ de Transferéncia Inicial,
conforme Clausula Sexta, sobre cotas de Fundo de Investimento de titularidade da
ARTESP (o “Fundo ARTESP"), no montante inieial ‘correspondente a R$
170.000.000,00 (cento e setenta milhdes de reais).

A Garantia Real somente podera ser executada apds o esgotamento da Receita
Vinculada, sempre observado o montante maximo devido pelo Poder Concedente

a titulo de Aporte de Recursos.
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32 2 4 As garantlas ao pagamento do Aporte de Recursos prev:stas nas Clausulas 32 2 1.

e 32 2 2. amma se. extlnguwéo a pamr da assnnatura pelo Poder Concedente de'g
contrato de: ﬂnanmamento para fazer frente ao Fquo de Desembolso do Aporte de

‘ Recursos nos termos do Anexo XVII

‘-':323 Por ocasnéo ‘das Rev136es Ordlnarlas prewstas na Cléusula VlgéSIma Nona seré C

. avaliada a estrutura de garantuas ea possnbmdade de hberagéo pelo Poder Concedente '

das garantlas vmculadas ao pro;eto

s ‘CLAUSULA
" b-‘PRIVADO

TRIGESIMA TERCEIRA - GARANTIAS PRESTADAS PELO PARCEIRO‘

33 1 0 Parcelro Privado prestou como condicéo a assmatura deste Contrato e deveré manter R
- 'em favor do Poder Concedente ao longo de todo o Prazo da Concesséo Garantla de

Execugéo .conforme Anexo XX:

| 33.1. 1 A Garantia de Execugao- prestada’ pelo Parcelro Prlvado podera ser alterada ao

longo do Prazo da Concesséo observados os valores minlmos para cada perlodo

do Contrato, conforme |nd|cado abalxo

0
(i)

(i)

)
(vi)

(vii)

Ano 01: R$ 309 968. 000 00 (trezentos e nove mllhées novecentos e sessenta '

e oito mil reais);

Ano 02: R$ 283. 976 000 00 (duzentos e OItenta e tres mllhoes novecentos e

setenta e seis mil reals)

Ano 03: R$ 201.661. 000 00 (duzentos e um mllhoes seiscentos e sessenta e _

um mil reais);

Ano 04: R$ 101.279.000,00 (cento e um milhées duzentos e setenta e nove mil

reais);

Ano 05: R$ 21.155.000,00 (vinte @ um milhdes cento e cinquenta e cinco mil

reais);

Anos 6 a 26: R$ 10.464.000,00 (dez milhdes quatrocentos e sessenta e quatro

mil reais);

Ano 27: R$ 77.492.000,00 (setenta e sete milhdes quatrocentos e noventa

dois mil reais);
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0|tenta e quatro m|| reals), o
(ix) Ano 29: R$ 232 476 000 00 (duzentos e trlnta e dons mllh6es quatrocentos e
: setenta e seis mil reals) R : “ o o

(x) - Ano 30 R$ 309 968 000, 00 (trezentos e nove mllhées novecentos e sessenta' s

e 0|to reals mll reals)

) 33 1.2 Os valores lndlcados na Cléusula 33 1 1 aCIma tem como. referéncna a data base 7
de Julho de 2013 e deveréo ser anualmente reajustados nos termos da Clausula. l

Vigésima Nona deste Contrato

; P 33 2 A Garantla de. Execugao tem como benef C|ér|o o Poder Concedente e se destlna ao; '
e ressarcnmento de custos e despesas lncorndas pelo Poder Concedente face ao eventual
- _|nad|mplemento das obngagées assumldas pelo Parcelro Privado, devendo ser

executada também para pagamento de multas que forem apllcadas ao Parceiro Privado.

- 33.3 A Garantia de Execugao deve observar os valores minlmos dlspostos na Clausula,'
33.1.1, e podera ser ofertada elou substltufda medlante préwa e expressa anuénCIa do
Poder Concedente, em uma das segumtes modalldades nos termos do artigo 56 da Lei
Federal n° 8.666/93: ' '

(i) Caugdo em moeda correnter‘nacidn‘al; _

(i) Caugdo em titulos da D}vida Publica do Tesouro Na_cv:ijOnal; :

(iii) Seguro-garantia;

(iv)Fianga bancaria; ou

(v) Combinag&o de duas ou mais das modalidades con's_tantes dos itens (i) a (iv) acima.
33.3.1 A Garantia de Execucgdo ofertada ndo podera conter quaisquer

ressalvas ou condi¢bes que possam dificultar ou impedir sua execugéo, ou que

possam suscitar duvidas quanto a sua exequibilidade.
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33 3'3 A Garantla de Execugéo prestada em moeda corrente naCIonal deveré
- ser deposntada no Banco [] AgénCIa [°] conta corrente no [] de tltulandade do
~ Poder Concedente, CNPJIMF n°[] :

33 3.4 A Garantla de Execugéo prestada por Titulos da Diwda Pubhca dof o

_Tesouro NaCIonaI deveré ser prestada pelo valor nominal dos tltulos nao podendo‘:
estar onerados com cléusula de ‘ lmpenhorabllldade mallenabllldade“

lntransferlbllldade ou aqmsu;,ao compulséna Os Titulos ofertados deveréo ser

emitidos- sob a forma escrltural medlante registro em SIstema centrallzado de_."
l|qU|dag:éo e de custédla autonzado pelo Banco Central do Brasn com cotagéo de
mercado e acompanhados de comprovante de sua valldade atual quanto a’

liquidez: e a valor

33.3.5 A Garantla de Execugéo apresentada na modalidade de seguro- ,

garantia seré comprovada pela apresentagéo da apélice de seguro-garantla
acompanhada do.comprovante,de pagamen,to do prémio, quando pertlnente, bem
como. de Cerﬁdéo de RegUlafidad'e OperaciOnaI .expedida pela Supe’rinténdéhcia
de Seguros Privados — SUSEP em nome da seguradora que emitir a apolice, com

vigéncia minima de 12 (doze) meses

33.3.56.1 Quando a modalidavd‘e'f_Or 'seguro-garantia, devera ser emitida ‘

por companhia Seguradora autorizada a funcionar no Brasil, as apéliceé de
seguro deverao estar acompanhédas da comprovagéo de contratagdo de
resseguro, nos termos da legiSlagéo-vigente a época da apresentagdo, com

vigéncja minima de 12 (doze) mes‘és,_

33.3.6 A ’Garanti‘a de Execugéo apresentada na modalidade de fianga
bancaria devera ser emitida por instituicdo financeira classificada no ultimo
Relatério dos 50 (cinquenta) maiores Bancos — Critério de Ativo Total ménos
Intermediac&o, emitido trimestralmente pelo Banco Central do Brasil, devendo ser
apresentada na sua forma originalre estarr acompanhada da comprovagio dos
poderes de representagéo do responsavel pela assinatura do documento.

33.3.7 A Garantia de Execugdo prestada via seguro-garantia ou fianga

bancaria devera ter vigéncia minima de 01 (um) ano a contar da contratacso,
sendo de total responsabilidade do Parceiro Privado realizar as renovagdes e
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renovagéo e atuallzagéo reallzada sob pena das penalldades cablvels

Em até. 30 (trmta) dlas antes do térmlno do prazo de wgéncna da Garantla de -
Execugao deveré o Parcelro Prlvado apresentar ao Poder Concedente documento T R

B ".comprobatérlo de renovagéo e atuallzagéo da Garantla de Execugéo :

33.5

336

33.7

33.8

33.9

33.10

' A Garantla de Execugéo seré reajustada anualmente de manelra proporcuonal a0 2
_reajuste apllcado sobre a Contraprestagéo Ofertada devida ao Parcelro Prlvado TS
‘ ydevendo o Parcelro Prlvado tomar as provudénmas cab[vels para a atuallzagéo do

va!or da Garantla de Execugéo '

120 (cento e vnnte) dlas apés 0 térmlno do Prazo da Concesséo podendo ser

executada nos: termos deste Contrato

A Garantla de Execugao seré anualmente liberada quando verlf'cado o

cumpnmento das obrlgag:oes respectlvas ea sua devida substltmgéo observados T

os:valores anuals fi xados na Cléusula 33.1.1 acima.

O Parceiro Prlvado permaneceré mtegralmente responsavel pelo cumprlmento do
objeto deste Contrato assim como pelas demais obrigagdes a: ele merentes
incluindo pagamentos de multas, lndenlzag:oes e demais penalldades a ele
eventualmente apllcadas |ndependente da execugéo total ou’ parcial da Garantla

de Execucao.

Sempre que a Garantia de Execugao for- éxecutada, total ou parcnalmente o
Parceiro Prlvado f' cara obrlgado a recomposi¢éo de seu valor integral, no prazo
maximo de 48 (quarenta ‘e oito) horas. contados de notificagdo do Poder
Concedente, sob peﬁa de o Poder Condedénte reter os créditos titularizados pelo
Parceiro P'riva.d,o no valor da reposigdo ou, no limite, a de declaragéo de

caducidade do Contrato.

Nao obstante outras hipoteses previstas neste Contrato ou na legislagdo, a
Garantia de Execugdo podera ser executada, total ou parcialmente, pelo Poder

Concedente, nas seguintes circunstancias:
(i) No caso do Parceiro Privado deixar de realizar qualquer investimento previsto

neste Contrato ou eventuais aditivos assinados por ambas as Partes, ou executa-

lo de maneira inadequada, em desconformidade com as especificagbes
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S ‘estabelemdas de forma néo justlf cada recusando -se ou delxando de COl‘l'Igll‘ as |
' i falhas apontadas pelo Poder Concedente na forma estabeleCIda neste Contrato

vatlnglmento dos Indlcadores de Desempenho recusando se ou delxando der '

' corrlglr as falhas apontadas pelo Poder Concedente na forma estabeleCIda nestefﬂ_s ISP

k Contrato

_ “(III)Se 0 Parcelro Prlvado delxar de pagar multas, lndemzagées -ou demals -
' penalldades que. Ihe sejam apllcadas na forma deste Contrato e nos prazos -

: estabeleCIdos

(|v)Nas hlpéteses de reverséo de bens ao Poder Concedente caso os Bens,“-

recusando se o Parcelro anado ou deixando de corrigir as. falhas apontadas pelo -

. Poder Concedente na forma estabelemda neste Contrato;

(v) Caso o Parceiro Privado se recuse ou deixe de contratar seguro exigido, nos. .

termos deste Contrato;

33.11 Caso o Poder. Concedente seja responsablllzado lndewdamente por qualquer atoou

N

VAR

fato decorrente da atuagdo do Parceiro - Privado, seus prepostos ou subcontratados
incluindo, mas nao se Ilmltando a danos ambientais, responsabllldade c1wl ﬁscal e

trabalhista, penalldades regulaténas dentre outros.

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA — GARANTIAS AOS FINANCIADORES

34.1

34.2

Sem prejulzo da possibilidade de assungao do controle da SPE pelos Flnanc1adores
conforme o regramento previsto’ neste Contrato, o Parceiro Privado podera ‘prestar
garantias decorrentes deste: Contrato, aos seus Financiadores, nos permitidos pela
Legislagdo e conforme regramento estabelecido nesta Clausula, desde que néo
comprometida a continuidade e a adequagio na prestagao dos servicos objeto deste

Contrato.

O Parceiro Privado podera oferecer em garantia dos financiamentos, operagdes de
credito, captag&o de recursos no mercado, operacées de divida ou similares, em todos

0s casos devendo a operagdo estar relacionada com este Contrato, os direitos
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'-,‘;credltérlos detldos pelo Parcelro Prlvado perante o Poder Concedente contanto que tal‘, SRR

v;oferecnmento de garantla nao comprometa a contmmdade e quahdade na execug:éo:_-z'__-

Ko deste Contrato

343

34.4

34.5

34.6

‘Ao Parcelro anado também sera facultado oferecer garantlas ‘aos’ f' nancnamentos

operagées de crédlto captagéo de recursos no mercado operagées de dlwda ou

snmllares em todos os casos devendo a operagéo estar reIaCIonada com este Contrato N

'medlante cesséo mcluswe f'duména usufruto -ou penhor de agées titulos valores»g - i

moblllérlos e seus respectlvos rendlmentos relacnonados a SPE

A constltmgéo de garantlas nos termos das Clausulas 34.1, 34 2 e 34; 3 ac1ma deveré" o

ser submetida é prévia aprovag:éo da ARTESP sob pena de o Parcelro Prlvado incorrer

nas penalldades descrltas no Anexo XI

Os pagamentos devndos pelo Poder Concedente ao Parcelro anado a- titulo de‘
Contraprestag:ao Devlda Aporte de Recursos, |nden|zag:oes e compensagées poderéo_’r
ser pagos dlretamente ao0s Fmancuadores sempre que assim sollmtado pelo Parcelro  "

Privado, medlante notlf cagao prévua ‘

34.5.1 No caso da reallzagao de pagamentos diretos pelo Poder Concedente aos'

Fmanctadores tais pagamentos operaréo plena quitagao das obrlgagées do Poder

Concedente perante o Parceiro Privado, pelo montante efetlvame_nte-

desembolsado aos F!nanCIadores.

O Parceiro Privado também podera estabelecer que os Financiadores 'teréo I'egit‘imid‘ade “

para rec’ebe'r‘inde'ni'zag,ées no caso da 'extingéo antecipada do Contrato; nos termos do
art. 5°, § 2° I, da Lei federal de RPP.

DA ASSUNGCAO DO CONTROLE DA SPE PELOS FINANCIADORES

34.7

E permitida a transferéncia do controle do Parceiro Privado para o(s) fi nanCIador(es)
step in rights,.com o objetivo de promover sua reestruturagéo ﬂnancelra e assegurar a
continuidade da prestagéo-do servigo objeto da Concess&o, cabendo a estes(s):

34.7.1. apresentar(em) ao Poder Concedente plano relativo a promogao da reestruturagéo
financeira do Parceiro Privado e da continuidade da Concessio;

34.7.2. prestar(em) e manter(em) as garantias pertinentes, conforme o caso;

34.7.3. apresentar regularidade juridica e fiscal; e
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L ‘3.41‘7--4;1 ,assegurériosQUmPri,mento de 'to_da_s as ‘claug‘,ulas” preyisgasihgsfe_ _Qontraro.; o
34, 8 O pedrdo para a autonzagao da transferéncra do controle devera ser apresentado ao fr -
Poder Concedente por escrlto pelo Parcelro Prlvado e/ou pelo(s) fnancrador(es) B
| conforme ) caso contendo a Justn" icativa para tanto e os elementos para a anahse do R

v pedldo

349 0 Poder Concedente exammara o pedldo no prazo de até 30 (trmta) dras prorrogavers.' g S
' -por |gual perlodo caso necessano podendo a seu cnténo sollcnar esclarecrmentos e S

; dllrgenCIas que consrderar adequadas

34 10 A autorizagéo para a transferencra do controle do Parcelro anado caso seja concedlda »
pelo Poder Concedente sera formallzada por escrrto lndlcando as condlg:oes e

reqursnos para sua reallzagao

,34‘1 01 Na anallse do pedldo para exercicro do step in nghts 0 Poder Concedente
' avaliara se 'a- transferéncra do controle do Parceiro - anado para. seus

,'Flnancradores conf'gura a melhor solugdo para garantlr a contlnmdade da g
prestagéo dos servrg:os objeto deste Contrato, em- face de’ outras medldas

prevrstas no Contrato e na legislagAo.

3411 A transferéncra do controle da Concessao aos Financiadores obrlga -0S a0 cumprimento -
integral do Contrato durante todo o perlodo em que ocuparem a posrgao de Parcelro
Privado, inclusive manter os nlvels de desempenho e qualldade determlnados no
Contrato, responsablllzando -Se, alnda pelos eventos que, |ndependentemente de dolo
ou culpa, causarem a terceiros, ao Poder Concedente ou ao prépr_ro Parcelroanado_,

34.12 Os contratos celebrados en't're o Parceiro Privado e o Financiador poderéo prever que:
este aliene o controle da SPE para garantlr a continuidade e qualldade na prestagao dos
servigos objeto deste Contrato, mediante autorizagao prévia do Poder Concedente e da
ARTESP, nos termos da Clausula Trigésima Sétima a este Contrato. Neste caso, o
Adquirente devera atender a todas as exigéncias de habilitagéo previstas no Edital, que

figura como Anexo Xl a este Contrato.
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. 'CAPITULOVII- DO PARCEIROPRIVADO .

anusuLA TRIGESIMA “QU.INTA ~DA EsTkUTURA'JURiblc.A bA sP_E e

'35 1
- ob]eto somal especiﬂco e excluswo durante todo o prazo do Contrato seré a prestagéor B

: ’-do objeto desta concessao tendo sede e foro no Estado de Sao Paulo AP

35.2. 4
' ’ demonstragées fmancelras padronlzadas nos termos do §3° do art. 9° da Le| Federal de‘ T

-,_"Soc1etér|a BraSIlelra (Lel Federal. n® 6. 404/76 e alteragées posterlores) e. nas Normas" o

Os atos constntutwos da Concessmnéna constam como anexo deste Contrato e seu S

PPP, de acordo com as praticas. contébels adotadas no Brasil, baseadas na Leglslagao

o ';Contébels emltldas pelo Conselho Federal de Contabilldade CFC

353, (

: centavos)

35.3.1° Para assmatura do presente Contrato, devera a SPE contar com no minlmo R$‘
13.715.144, 32 (treze mllhées setecentos e quinze mil, cento e quarenta e quatro_

reais e trinta e dois centavos) devidamente lntegrallzados em seu capltal social, o

-em moeda corrente nacional. O restante obedeceré ao Cronograma de' '

| Integrallzagao do Capltal Somal apresentado no Anexo XVI deste Contrato

35.3.2 A SPE no podera durante o Prazo da Concessao ‘reduzir seu. capltal social
abalxo do valor mlnlmo estabelecido na Clausula 35 3.1 acima, sem a préwa e

expressa anuenCIa da ARTESP.

35.3.3 Enquanto n&o estiver completa a integralizagio, nos terrh,os da cl'éu_su'la‘35..3.1 e
conforme o croﬁograma estabelecido no Anexo XVI, bs”acionistas‘ da SPE sio
solidariamente responsaveis, independenteménte‘ da proporgdo das agbes
subscritas por cada -um, perante o Poder Concedente, por obrigagées da
Concessionaria nos termos deste Contrato, até o limite do valor da parcela faltante

para integralizagéo do capital inicialmente subscrito.

35.3.4 Caso o capital inicial ndo esteja totalmente integralizado, se houver a assungso do

controle societario da Concessionaria pelas entidades financiadoras, os antigos ...

acionistas continuardo solidariamente responsaveis pelo valor da parcela faltané
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: ﬁ c1w|

35 5 A parhcupagéo de capltals néo naCIonals na SPE obedeceré é Ieglslagéo braS|Ie|ra em 7

g wgor

| cLAusuLA TRlGﬁ'siMA SEXTA-DA TRANS_FER‘ENCI_A DE CQNTROLE ‘D"j.s\j s’PE 3

36 1 O Parcelro Prlvado deveré obter prévia anuéncia da ARTESP para qualquer modlﬂcagéo

'de sua composméo someténa que implique modlflcagéo do controle acuonéno sob pena- ,
' ‘_da apllcagao das penalldades previstas no Anexo: XI podendo lncluswe ser declarada a

‘ 'caduc1dade da Concesséo Patrocmada

36.2 ,Desde que possam em bloco ou isoladamente, caractenzar modlflcagao do controle‘

acionario, estéo compreendldos exempllflcadamente como ato(s) su1e|to(s) a prévna

~ anuéncia da ARTESP os seguintes:

a) Celebragéo de Acordo de Acionistas;
b)’ Emlsséo de valores moblllérlos conversiveis em. ag:oes
c) Instltwg_éo de garantla e direitos a terceiros sobre agoes,

36.3 Paraa transferenCIa do controle societario da SPE, o Parcelro Prlvado devera apresentar
a ARTESP Notlflcagéo de Transferénma de Controle, ‘solicitando a transferénma
almejada e apresentando no minimo, as seguintes mformag:oes :

(i Expllcagéo da operagéo societaria almejada e da estrutura socnetérla proposta‘

para ) momento posterlor a Transferéncia de Controle

(i) - Justificativa pafa arealizacéo da Transferéncia de Cohtrole;

(iii) Indicagdo e qualificagdo das sociedades que passardo a figurar como
Controladoras ou integrar o Bloco de Controle da SPE, apresentando, ainda, a

relagéo dos integrantes da Administrag@o da SPE e seus Controladores;

(iv) Demonstragéo do quadro acionario da SPE apds a operagdo de Transferéncia de

Controle almejada;
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rControladoras ou mtegraréo o Bloco de Controle da SPE

(vi) Compromlsso expresso dos Controladores das socnedades que passarao a flgurar e e

: _cumpnréo mtegralmente todas as. obngagées deste Contrato bem como que‘.
‘apmarao a SPE no que for- necessérlo a plena e |ntegral adlmpléncna das '

; ‘obrlgagées e ela atnbuidas

,(.v") Compromlsso de todos os envolwdos de que a operagéo de TransferénCIa de
‘ Controle flcaré suspensa até que obtlda a aprovagéo nos érgéos competentes
,lncluswe o CADE ' : ’ '

' '36 3 1 A ARTESP tera 60 (sessenta) dlas contados do receblmento da Notlﬁcagéo de

‘ _TransferénCIa de Controle para apresentar resposta escrlta para o pedldo

: "podendo conceder a anuéncia, rejeltar 0 pedldo de manelra fundamentada ou.

- formular eXIgénCIas também de maneira fundamentada para que conceda a
- anuéncna o ' ’

-36.4 A transferénma indireta do controle acionario da SPE por melo de controladoras ou

mesmo em hlpétese de -acordo de acnomstas quando ut|||zada pelo Parcelro Prlvado a
'faculdade prewsta na clausula 12.24 do Edital, depende de prévna anuénCIa da ARTESP

sob ) pena de caducidade da Concess3o.
36.5 Néo sera permltlda a Transferéncia do Controle da SPE até que se encerre o Periodo de
Investlmentos '
CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA — DOS ATOS DEPENDENTES DE ANUENCIA PREVIA

37.1 Dependem de prévia anuéncia da ARTESP, sem prejuizo das demais hlvpétesebs
preVIstas no Contrato e nos Anexos e disposicdes deste Contrato de seus Anexos e da
regulagao. apllcével os segumtes atos eventualmente praticados pelo Parcelro anado
sob pena de aplicagdo das penalidades previstas no Anexo Xl e declaragéo da

caducidade da Concessé&o Patrocinada:
(i) Alteragéo do Estatuto Social e do objeto social da SPE;

() Fusao, incorporagao, cisao, transformagao ou qualquer forma de reestruturagao
societaria que implique em alteragéo de controle da SPE, sendo certo que quando
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“ndo |mp|xcar a operacéo seré devldamente notlﬂcada a ARTESP nos termos da,’ SR

Rédugéo do Capital sogiél da SPE estabglecido na clausupa-as.fs.t R

‘ Alteragéo na cobertura de seguros na seguradora contratada elou nas garantlas, . T
contratadas pelo Parceiro anado e relacionados ao presente Contrato —

“,‘Contratagéo de. qualquer fi nanmamento emlssao de tltulos e valores moblharlos |

toda e qualquer operagao de dIVIda contratada pela SPE contratag:éo de seguros .-

e garantlas

'Eventual allenagéo do Controle da SPE pelos FlnanCIadores para f ins de
‘reestruturagéo financeira do Parcelro Privado, quando no exercimo de seus step in
nghts e observada a Clausula TngéSIma Quarta aC|ma ‘ :

‘Cronograma para mstalagéo de réd/o dedlcada nos termos especnfcados no

Anexo Va este Contrato

Dependem de comunicagéo & ARTESP, em até 05 (cinco) dias 'de'poiS’ da consumagéo
. do ato, os segumtes atos eventualmente pratlcados pelo Parcelro anado sob pena de

)

(ii)

(iif)

(iv)

raplicagao das penalldades descritas neste’ Contrato

Alt‘eragées"na composigao acionaria da SPE, que nao implidue :éin Transferéncia
de Controle mas que implique em transferénCIa de, no mlmmo 20% (vinte por

cento) das agbes com direito a voto na SPE

Alteragbes na composigdo acionaria da SPE, que n&o irhplique em Tranéferéncia
de Controle mas que implique em transferéncia de, no mlmmo 50% (cmquenta
por cento) das acBes com direito a voto detldas por um aCIonlsta que por. sua vez,
fosse detentor, no momento imediatamente anterior a(s) transferénma(s), de mais
de 20% (vinte por cento) das ages com direifo'é voto na SPE;

Alteragbes na composigéo acionéria da SPE, que n&o implique em“Trarisferéncia
de Controle, mas que implique perda do poder de Controle por determinado

acionista ou Bloco de Controle;

Alteragbes na composi¢éo acionaria da SPE, que n&o implique em Transferéncia
de Controle, mas que implique em aquisi¢do de poder de Controle Compartilhado
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EE  era Controlador e néo parﬂcnpava do Bloco de Controle da SPE

; <v>};

P-erda de' qualquer con_d,igéo esSehc?i‘al a prQSta‘gao dbé:-‘serﬁi@bé; pela SPE;_ :

Apllcagéo de penalldades a SPE por qualquer Orgéo ou entldade que tenha : e :

competénma para tanto, espeCIalmente quanto a |nad|mplénC|a quanto és

‘ - fobngag:ées trlbutérlas preVIdenCIénas de seguranga e medlcma do trabalho ou
"f"_'-apllcadas por qualquer 6rgao com competenCIa para regular e fscallzar as
, atlwdades do Parceiro Privado ou alnda de caréter amblental '

o

L ‘y.’,}(yiii)

Substltmgéo do Responsével Técnlco da SPE observadas as dlsposu;ées da

, :Cléusula TngéSIma Oitava abalxo

. . .
Subcontratagéo ou tercelrlzag:éo de serwg:os nos termos da Cléusula TngéSIma

: Nona abalxo

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA - DA RESPONSABiLIDA‘DE TEchcA |

38 1 Os servng:os de operagéo e manutengao do Sistema: Rodowérlo serao executados sob a

responsabllldade técnica de:

)

(ii) |

‘ 'MARCELO STACHOW MACHADO DA SILVA, brasnlelro casado engenhelro

civil, portador do RG n® 1.749.042- 15, inscrito ho CPF/MF sob o n° 337.532.105-
-87 com enderego na Avenida Presidente Juscellno Kubltschek n° 360, 2° andar
- parte Itaim Bibi, S0 Paulo/SP; e ‘

‘ROBINSON ALEXANDRE DE AVILA,V braéileiro, casado, éngénheiro civil,
~portador do RG n° 34.410.218-X, inscrito no CPF/MF sob o n° 294.364.878-78,
com enderego na Avenida Presidente Juscelino Kubltschek n° 360, 2° andar —
pal’te taim Bibi, Sao Paulo/SP. '

38.2 O Parceiro Privado se obriga a manter a responsabilidade técnica com os técnicos
indicadobs acima até o final do Prazo da Concessdo. A substituicdo de qualquer
responsavel técnico devera ser feita por outro de, no minimo, igual. experiéncia e
capacidade técnica, sendo comunicada ao Poder Concedente, nos termos da Clausuia

Trigésima Sétima acima.
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' ,‘desejada poderé SOIICItar sta’ substutungéo em ato fundamentado o

CLAUSULA TRIGESIMA NONA DA SUBCONTRATACAO E TERCEIRIZACAO

391

O Parcelro anado podera contratar com tercelros o desenvolvnmento de atlwdades que

déo suporte a prestag:ao dos serwg:os atlwdades acessénas ou complementares aos

oy serwgos de operagéo e manuten(;ao do Slstema Rodowérlo conforme as dlsposn;:ées

W’deste Contrato alem das segumtes atlwdades relacnonadas as suas obngagées .-

e contratuals

Na hlpétese de subcontratagao ou tercelrlzag:éo de serwgos o] Parcelro anado devera,

_ ,ARTESP o seguinte:

39.3

39.4

| ‘(_i)‘ ' ~Nome, qualificagéo e enderego ‘da'empresa a Servcl:b’ntratada‘; .

(ii) : Nome quallf cacdo e endereg:o dos admlnlstradores e prepostos da empresa a ser

‘ contratada

| b(iii) | Descrigéo objetiva dos servigos a serem contratados; N

(iv) = Data prevista para o inicio e conclus&o dos servigos a serem contratados;

(v) . Enviar anexos os atos constitutivos da empresa a ser contratada dewdamente
| reglstrados na Junta Comercial ou Cartorio - competente bem como os
documentos referentes' a regularidade fiscal e trabalhlsta de acordo com o art. 29

da Lei Federal 8.666/93. ' ‘

0] Vfato do contrato com terceiros ter sido de conhecimento da ARTESP néo podera ser
alegado pelo Parceiro Privado para eximir-se do cumprimento fotal ou parcial de suas
obrigagbes decorrentes da Concessao, ou justificar qualquer atraso ou modificagéo nos
custos e tampouco para justificar eventual responsabilizacdo do Poder Concedente.

O Parceiro Privado permanecera integralmente responsavel pelos servigos prestados,
mesmo que por terceiros, inclusive para fins de avaliagdo de desempenho, danos

causados ao Poder Concedente, a ARTESP, a Usuarios, dentre outros,
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'estabelecendo nenhuma relagéo de qualquer natureza entre 0S. tercelros e o Poder[}':‘ﬁ co

. Concedente "

:39.6_'  0 Parcelro anado deveré eXIglr dos subcontratados a comprovagao da regulandade S :"

' "'-“dos recolhlmentos ﬁscals e prewdencuénos bem como do cumprlmento das obrlgagées :

trabalhlstas eo que demals for pemnente devendo manter tals documentos sob sua' R

307

= ) s guardae responsabllldade

'Flca vedada a subcontratagéo de pessoas juridlcas ou’ flsmas que estejam cumpnndo

" pena de suspensao temporaria de partnmpagéo em L|c1tag:éo |mped|mento de contratar o
_ ‘com 0. Estado de-Séo Paulo mscntas no CADIN Estadual declaradas inidéneas por'_
qualquer ‘6rgéo ou entidade da’ Admlmstragéo Publlca federal dos estados, Distrito ke

Federal ou municipios, com faléncna decretada ou em processos de recuperagéo judlcial ;
";ou_‘- extrajudICIal Ilquldagéo -ou qu‘a,lquer ,,o_u_t‘ra‘\.‘ forma -~ de ' insolvéncia.
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cAPiTULojVilif;FlSéAbLi_i"zAcAoi?;; ;: ,,1 i

. QI.?AVUSULA QUADRAGESIMA - D‘A‘ El__scAle'Acio_'ExERc;le PELAﬁAR'I"VES'P

3 401 A ARTESP exerceré a mals ampla e completa fscallzag:éo sobre este Contrato o‘!? AT
B ;'cumprlmento das obngagées nele estabelecudas. bem como sobre a SPE tendo a.

,ARTESP no exercICIo da fi scalizagéo I|vre acesso em qualquer época aos dados. N
'relatlvos a administragdo, & contabllldade e aos recursos técmcos econOmlcos e

fi nancelros do Parcelro Prlvado

Y ‘40‘.‘2 As determlnagées que werem a ser emltldas no amblto da fiscalizagéo sergo
‘imediatamente aplicaveis e vmcularéo o Parcelro Prlvado sem prejulzo das dlspOSIg:ées :
~ sobre solugao de controvérSIas estabelecndas neste- Contrato o

,40;3.; A fscallzag:éo da ARTESP observara o regramento constante do. Anexo Xl deste
_ Contrato quanto aos procedlmentos e penalldades cablvels no amblto da fiscalizagdo da

Concessao patrocinada.

40.3.1

P . 40.3.2

40.3.3

A fiscalizagéo da ARTESP’ anotara em"termdpréprio de-registro as ocorréncias -

- apuradas nas fi scallzagées reallzadas no. Slstema Rodowéno na SPE e/ou na
Concessado Patrocinada,- encamlnhando o Termo de Flscallzagéo ao Parceiro

Privado para regularizagdo das faltas ou defeltos venfcados sem prejuizo da .

instauracao de processo admlmstratlvo sancwnaténo

O processo adminis_trativo sancionatério‘s_eguiré“ 0 rito da Lei Estadual n°
10.177/98, conforme dispde o artigo. 33 da Lei] 'Complementar Estadual n°
914/2002. |

A posterior regularizagdo das faitas apontadas no Termo de Fiscalizagdo nao
afasta o descumprimento havido e, cohs‘equentémente,' a aplicagdo da

correspondente penalidade.

40.4 A fiscalizagdo também sera responséavel por apurar o cumprimento dos Indicadores de

Desempenho pelo Parceiro Privado.

40.41

Sem prejuizo da incidéncia do Coeficiente de Desempenho nos Servigos

Prestados (CSP), a ARTESP podera acompanhar a prestacdo de servigos;’\Y~
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estabelecndos neste Contrato e seus Anexos N

405 Sem prejuizo da mcndéncna do. Coefcnente de Desempenho nos Serwgos Prestados g
' (CSP), da elaborag:éo de Termo de Flscallzagao e da Iavratura de Auto de Infragéo o:,
o B “.,Parcelro Privado. esta obngado a reparar, corngnr mterromper suspender ou substltunr :

. v ,_as suas expensas e no prazo estlpulado pelo Poder Concedente os servig:os pertlnentes '

o a Concesséo em que se venf quem vicios, defeltos e/ou mcorregées '

4051

4052

A ARTESP poderé exigir que o Parcelro anado apresente um plano de agdo -
' visando reparar, corrlglr lnterromper suspender ou -substituir qualquer servigo . ';:
prestado de'| manelra VICIada defeltuosa elou mcorreta relacionado com o objeto i

deste Contrato, em prazo a ser estabelemdo

Em caso de omissé&o do Parcelro Prlvado em cumprlr as determlnagoes da .

ARTESP, a esta sera facultado proceder a correg:ao da situagéao, para remedlar os

vicios, defeitos elou “incorregdes ldentlf cados: ou - realizar as obrigag:ées de -
investimento n&o adlmplldas dlretamente ou por mtermédlo de terceiro, inclusive
se valendo da Garantla de Execug:ao correndo 0s respectlvos custos por conta do '

Parceiro anado

40 6 ‘Para 0 adequado exercicio da fi scallzagéo e acompanhamento contratual pela ARTESP. .
e sem prejuizo de qualquer outra obngagéo de prestagéo de informagdes estabelecida
neste Contrato, na legislagao ou na regulagéo apllcavel, o Parceiro Privado obriga-se a:

M

(ii)

(iii)

Dar conhecimento imediato 8 ARTESP de todo e qualquer evento que possa vir a
prejudicar ou impedir o pontual e ‘tempestivo , c_Umprimento das obrigagdes
emergentes deste Contrato e/ou que paeSa consti't‘L‘jir causa de interveng8o no
Parceiro Privado, na declaracgéo de Caducidade da Concessao Patrocinada ou na

rescisdo contratual;

Apresentar até 31 de agosto de cada. ano, relatorio auditado da sua situagdo
contabil, incluindo, dentre outros, o Balango Patrimonial e a Demonstracdo de

Resuitados correspondentes ao semestre encerrado em 30 de junho do respectivo

ano;

Apresentar até 30 de abril de cada ano, atendendo as disposictes da Lei n°
6.404/76 e da Lei n° 11.638/07, as demonstracdées financeiras relativas ag.\
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s Resultados do Exercl0|o e a Demonstragao dos Fluxos de Calxa as notas,‘j‘l_ = B

o expllcatlvas do Balango Patrlmonlal parecer dos Audltores Independentes e do‘ <
vConseIho Fiscal da SPE se exnstente e alnda caso a SPE seja Companhlaf |
: Aberta a Demonstragao de Valor Ad|C|onado ‘ '

(i)

W)

(vi)

(vii)

(viii)

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE LOGISTICA ETRANSPORTES .

a exerclcw encerrado em 31 de dezembro do ano lmedlatamente anterlor mclumdo .

Dar conhemmento |med|ato de toda e qualquer sntuagéo que corresponda a fatos " e
-que- alterem de modo relevante o normal desenvolwmento dos servu;.os ou da )
o exploragao reIacmnados a0’ Slstema Rodowarlo apresentando por:: escnto e no:
'prazo mimmo necessario, relatorlo detalhado sobre’ tals fatos, lnclumdo se o'caso,
contnbungao de entldades especnallzadas externas ao Parceiro anado com as
medldas tomadas ou em: curso para superar ou sanar referldos fatos ou

clrcunsténmas

Apresentar mensalmente a ARTESP reIatérlo com mformag:ées detalhadas das

estatisticas de tréfego e aCIdentes elaboradas na forma e nos modelos defi nidos -

pela ARTESP;

Apresentar em até 20 (noyanta) dias apés o enoarramento de cada semestre oivil, ,

informagbes atualizadas das prbjegoés financeiras da Concesséo Patrooinada

entendidas como o conjunto de prqegées de todos os elementos fi inanceiros
relativos a execugéo do Contrato, conS|derando os resultados reais obtidos desde .
o inicio da Concessao Patrocinada até o semestre encerrado e os resultados '

projetados até [ fim do Prazo da Concessdo,. utlllzando 0S mesmos modelos e
critérios aphcados para a apresentagao da Proposta de Prego e do Plano’ de

Negocios em Licitagao;

Apresentar em até 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada

trimestre, as demonstragbes contabeis em conformidade com a legislacdo '

societaria, bem como os balancetes mensais de fechamento, devidémejnte

assinados pelo contador responsavel;

Apresentar trimestralmente a ARTESP, cronograma atualizado de atividades
relacionadas a exeougéo dos servigos inerentes as Fungées de Conservagao e de
Ampliagéo do Sistema Rodoviério, inclusive com a relagdo de obras concluidas,
em andamento, estas com o respectivo estdgio de andamento e previsdo de

conclusao, e as obras a serem iniciadas, nos termos dos Anexos V! e VI,
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| 408

Pela execugao da f' scallzagéo da Concessao Patrocmada a ARTESP faré jUS ao b
receblmento de um valor mensal equwalente a 3% (tres por cento) sobre a totalldade da S SIS
' recelta da Recelta Tanféna e das Receltas Acessénas percebldas pelo Parcelro anado.f‘i P

no més |med|atamente anterlor ao pagamento o

411

41.2

41.3

41.4

CLAUSULA QUAD_RAGES!MA PRIM{EI‘_‘RA-’-‘ DAS PENALI_DADES R

O nao cumpnmento das cléusulas deste Contrato de seus Anexos e do Edltal da-u‘
Ieglslagéo e/ou regulamentagéo apllcévels ensejara sem prejulzo das responsabllldadesv
admlnlstratlva cml e. penal eventualmente cabivels ‘na apllcagéo das segumtes;:‘ﬂ
penalldades contratuais, garantldo o dlrelto de defesa e dllagéo probatérla ao Parcelro,
Privado, nos termos da Lei Estadual n° 10 177/98 g

(i) ‘ Adverténqiaj

(ii) Aplica‘gédvde multa pecqni‘érfé;‘

iii) Déc‘:_lé‘ragéo;de caducfdad,é da thcgsséo FI‘D'atrocinada;

(iv) Suspensao terﬁporérla do dlrelto de licitar e/ou impedimento de’contratar com a -

Administragdo Publlca do Estado de S3o Paulo por prazo nio supenor az2 (dOlS) anos;

ou

v) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis’tra(:éo
Publica do Estado de Sao Paulo, enquanto pe'rdurarem os motivos da punigéq.

Para as hipéteses_elencadas nos incisos (iv) e (v)‘,'acima, a suspensédo temporaria sera
aplicada tanto & SPE como ao seu(s) acionista(s) controlador(es). '

Na aplicagdo das sangbes, a ARTESP observafé 0 grupo, nivel e classificagdo das

infragdes tipificadas no Anexo X! a este Contrato.

Na hipétese de descumprimento pelo Parceiro Privado de qualquer de suas obrigacdes
previstas neste Contrato, ou em seus Anexos, ainda que nao haja no Anexo Xl
tipificagdo expressa da agdo ou omissdo praticada pelo Parceiro Privado, este ficara
sujeito a aplicagdo de penalidades, observado o procedimento e as seguintes
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41.5

416

4.7

41.8

41.9
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: cwcunstanCIas garantlda a propormonalidade entre a |nfrag:éo e a correspondente -

| (i A'h_ature‘z‘a;e;_a g‘ré‘vidad_e‘dré inffagaq;
(i) © d\anojid‘ela‘ resuitAnte ao :F’ﬁode'r'ConCédente‘ ou aos usuérios, SRl

(iii) -'As vantagens auferidas pelo Parceiro Prlvado em. decorréncna da infragéo

c0met|da '

(iv) As mrcunstanCIas atenuantes e agravantes e -

(v) Os aniecédéntes ‘do‘ Paiceiro_ PiiVédo, inCiUs_ive eventual remmdéncna

As penalldades aplicévels no émbito deste Contrato, seja em: fungéo do regramento‘
estabelecndo no Anexo Xl ou desta Clausula Quadragésima Primeira seréo efetivadas DR

mediante processo administrativo sanmonador que obedecera o rito estabeIeCIdo nalei:

Estadual n° 10. 177/98 garantida a ampla defesa eo contraditérlo nos termos e prazos .

legais.
A gradacao dasrheriélidva‘dés observara d dis'poSto no Anexo X deste Co'niiéto.

A excegao das infragées classmcadas nos niveis D, E eF, conforme Anexo Xl, n&o sera
aplicada multa nos- casos em que o comportamento do Parceiro Prlvado ‘ja tenha

ensejado o descumpnmento dos Indlcadores de: Desempenho estabelecidos no. Anexo Il -

e, consequentemente, a reducdo de sua remuneragéo de maneira proporclonal.

A excludente de penalidade referida na-subclausula 41.7.ndo incide, também, nos casos
de recorréncia em que a Concessionaria tenha descumprido o mesmo indicador da
composiggo no NIVEL 4 de indicadores, conforme Anexo Il deste Contrato, em 3 (trés)

periodos consecutivos de niedigéo.

No caso de aplicagdo de multa, o Parceiro Privado devera realizar o pagamento em até
30 (trinta) dias contados da deciséo administrativa definitiva, podendo: o valor da multa
ser compensado com o valor devido pelo Poder Concedente a titulo de Contraprestagao

Devida.

41.10 O nado pagamento de multa eventualmente aplicada ao Parceiro Privado, no prazo

estipulado neste Contrato, assim como inviabilizada a compensagdo na forma da
Clausula 41.9 acima, importar4 na incidéncia automatica de juros de mora de 1% (u
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die, v'a\'_chnt,a‘rlda .da:té' do ‘re§pga:¢ti\i,o \ienci_mentd. e até a‘da_ta' -db ,éféti_\lq~-p”a'§am¢h"to_;"

41 11 As penalldades pecumérlas eventualmente aphcadas ao Parcelro anado deveréo ser

‘ recolhldas na forma da regulamentagéo wgente

41. 12 O's 'vaiores' das pénia‘lidad‘e's éStébelecidas heste’ thtrato e seus. ‘An'exés serao _
reajustados na mesma forma e mesma data de reajuste- da Contraprestagéo Ofertada_ SRR

deVIda ao Parcelro anado
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421 o Poder Concedente podera sem prejulzo das penahdades cabivels e das
iresponsablhdades mcndentes ‘a qualquer tempo intervir: na Concesséo Patrocmada nas,_’
hlpéteses abalxo medlante préwa e expressa justifi catlva para assegurar a regulandade o
e adequacao das obras a contmwdade da prestagéo de senngos concedldos e/ou o ‘, '

, cumpnmento pelo Parcelro Prlvado das normas contratuals regulamentares e Iegals .

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO_

SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

CAPITULO |x INTERVEN(;AO

CLAUS'U'LA:.QUADRAGESIMA SEGUNbA.—lNTERVENcKo N

pemnentes

0

CeSSagéo ou lnterrupg:éo total ou parcial, da execugéo da obra ou da prestagéo .

de senng:os objeto deste Contrato pelo Parceiro anado

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

_ Defi cnenCIas graves na organlzagéo do Parceiro Prlvado que comprometam o
' dewdo cumpnmento das obrigagbes assumidas pelo Parcelro Privado no émblto -

: da Concesséo

Deficiéncias graves no déséﬁvolvimento das atividades Objefo deste Cbntfato; ‘

Sltuagoes nas quais: a operagéo do Sistema Exustente pelo Parceiro - Privado

oferega riscos a continuidade da adequada prestagéo dos serwgos contratados;

Sltuagées que ponham em risco 0 meio ambiente, a seguranga de pessoas ou

bens, o erario ou a saude pubhca ou da populagso;
Graves e/od reiterados‘descumprimentos das obrigagées deste C'ontrato;

Néo- apresentagao ou renovagéo das apdlices de seguro necessénas ao pleno e

regular desenvolvimento contratual;

Atribuicdo ao Parceiro Privado de notas de desempenho inferiores a 50%
(cinquenta por cento), das metas estabelecidas pelos Indicadores de
Desempenho, na prestacéo do servigo, mesmo sem comprometimento da situagao
financeira do Parceiro Privado, por pelo menos 03 (trés) meses consecutivos.

Utilizagao da infraestrutura da Concessao para fins ilicitos.
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: Iugar a mtervengéo ‘na Concessao Patrocmada o Poder Concedente deveré notlf icar 0 ,
: Parcelro anado para no prazo que Ihe for f" xado sanar as |rregular|dades |nd|cadas L

) ,sem prejuizo da aphcagéo das penalldades |nC|dentes i

42 2. 1 Decorndo o prazo ﬂxado sem que o Parcelro Prlvado sane as wregulandades ou’
B ,tome provudénmas que a crlténo do Poder. Concedente demonstrem o efetnvow -
" o propésﬂo de sané Ias esta proporé a decretagéo da mtervengéo ao Governador'ff L

: do Estado de Séo Paulo que podera decretar a mterven(;,é0 L

42 3 A mtervengéo da: Concessao far-se-a por ato motivado do Governador do Estado de Sao 5
(3 - Paulo, dewdamente publlcado no 'DOE/SP, mdlcando ‘no mlnlmo os motlvos da

— e mtervengao a de5|gnag:ao do mterventor 0.prazo-e os limites da mtervengao =

42ﬁ3.1 A fungao do mterventor podera ser exercida por agente dos quadros do Poder“
| concedente pessoa especificamente nomeada; . coleglado ou empresas ‘
assumindo o Parceiro Privado os custos da remuneragéo '

42.3.2 Alntervengao lmpllca automatlcamente atransferénma compulséna etemporana -

para o Interventor da admlnlstragao do Parceiro Privado.

424 Decrétaqa a interveng‘éo;’ o:Poder Concedente, no prazo de 30 _(trihta) dias, instaurara .

proaedimehto administrativo para apuragdo das respectiVas responsabilidades e

comprovagao das causas ensejadoras da intervengéo, assegurando ao Parceiro anado

o devido processo, espemalmente ampla defesa, contraditorio.

4241 O processo admmlstratlvo acima referido devera se encerrar. em 180 (cento e’

oitenta) dias, sob penade mvalldagao da intervengao.

42,5 Com a intervengao o Parceiro Privado se obriga a disponibilizar, ifnediatamente ao Poder
Concedente, os Bens Reverslveis e tudo o que demais for necessario a plena prestagéo

dos servigos objeto do Contrato.

42.6 No perlodo em que vigente a intervengdo, o Poder Concedente ficard desobrigado do
pagamento da Contraprestacdo Devida ou do Aporte de Recursos ao Parceiro Privado,

que também ndo fara jus a arrecadagdo da Receita Tarifaria.
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S 427"
o ,,,",as contraprestagées nao forem suf|c1entes para cobnr as despesas necessarlas a; :

a garantla nao seja suf C|ente a Concesswnarla devera ressarcnr o Poder Concedente* "
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: poderé utlllzar a garantla de execugéo contratual para obter os recursos faltantes Caso o

L }'nos prazos flxados

428
e "voltarao a responsabllldade do Parceiro- Prlvado ~

29

‘Cessada a mtervengao caso néo extlnto o Contrato os servu;os objeto deste Contrato B

-::A mtervengao néo é causa para; cessagao ou suspensao de qualquer obrlgagéo do_

L Parcelro Privado perante tercelros inclusive Fmancnadores de modo que seré facultado

4210 Se : ficar comprovado Que a intervengdo n&o’ observou os pressupostos legals e
regulamentares sera declarada sua nulldade devendo a Concessao Patrocmada

'ao Poder Concedente abdlcar da intervengéo- em favor da assungao de Controle da SPE
por Fmancnador nos termos da Clausula TrlgéS|ma Quarta deste Contrato

“retornar ao Parcelro Prlvado sem prejuizo de dlrelto a |nden|zaf;éo eventualmente

-‘cabivel.
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431
‘ ',Concesséo termmando por consequénCIa, as relagbes contratuals entre as Panes com :

432
L exclusnvamente responsével pelo encerramento de qualsquer relagées contratuals -
- lnerentes a Concessao Patrocmada ea esse Contrato celebrados com. tercelros néo
vrespondendo o Poder “Concedente por qualsquer responsabllldades ou ‘6nus dal
: resultantes bem como n&o sendo-devida nenhuma mdenlzagéo ao Parcelro Privado oua

433

43.4

43.5

43.6
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CAPITULO x HIPOTESES DE EXTINGAO DO CONTRATO fant

| CLAUSUL;.,A'QUAQRA_GESJMA TE}RCE‘I_‘RA - AD_\[ENTODO_ TEliMo'c_oNiRAT/UAL’

A. Concessao Patrocmada extmgue-se quando -S€ venfcar o termo do Prazo da :

excegéo daquelas expressamente prewstas neste Contrato

Venfcando-se o advento do termo contratual o Parcelro Prlvado sera mtelro e

tercelros pelo encerramento de tais relagdes. contratuals

Constltm obrlgagéo do Parceiro Privado cooperar como Poder Concedente para que nao.

haja qualquer mterrupgao na prestacéo dos serwgos com o advento do termo contratual
e consequente extlngao deste Contrato, devendo dentre outros, cooperar na
capacitagéo de servidores do Poder Concedente, outro ente da Admlnlstragéo Publica

' que este |nd|que ou de eventual novo concessiondrio, colaborar na transu:éo da
operagao do Slstema Rodoviario e no que demals for necesséno a contanIdade dos '

servigos,

Trés anos antes da data de término do Prazo da Concessao o] Parcelro anado
submetera a apremagao e aprovagdo da ARTESP o Plano de Desmoblllzagéo nos
termos da Clausula Qumquagésnma Segunda. '

Na dltima Revis&o Ordinérié que anteceder o término do"Praz_o da Concesséo; as Partes
deverao antever eventuais investimentos necessarios a desmobilizagao, sen'do certo que
tais investimentos deverdo ser amortizados até o advento do Prazo do Contrato,

conforme Clausula Quinquagésima.
Com o advento do termo contratual, o Parceiro Privado nio fara jus a qualquer

indenizagéo relativa a investimentos em Bens Reversiveis previstos originalmente neste

Contrato, conforme estabelecido na Clausula Quinquagésima deste Contrato.
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' CLAUSULA QUADRAGESIMA QUARTA ENCAMPACAO

O Poder Concedente poderé durante a: wgénCIa do Contrato promover a sua retomada .
3 por motlvo de lnteresse publlco dewdamente justlflcado medlante Iel autonzatlvaf, '
'”especiflca e préwo pagamento de lndenlzagéo nos termos prewstos neste Contrato

'Em caso de encampag:ao o Parcelro anado teré dlrelto a mdemzagéo nos termos do .

" art 36 da Lel Federal n° 8.987/95, que deveré cobrlr

M. As parcelas dos mvestlmentos reallzados e vmculados a Bens Reverslvels alnda

o néo amortlzados ou depremados que tenham SIdO reahzados para cumpnmento ,

deste Contrato exceto aqueles Bens Reverslvels adqunridos ou construldos com

" recursos provenlentes do Aporte de Recursos

(ii)’ v A desoneragdo do Parceiro anado em relagéo és obngagbes decorrentes de
, contratos de fi nanciamento por ele contraldos para o cumpnmento do Contrato
‘medlante conforme 0 caso: (i) assung:ao pelo Poder Concedente ou por tercelros
“por. sub- rogagao ‘perante os Financiadores credores das obrlgagées contratuals

7 remanescentes do Parceiro Privado ou (n) préwa mdemzagéo ao Parcelro Privado,

‘da totalldade dos débitos remanescentes que este mantlver perante Fmanmadores

credores

- (iii) Todos 0s encargos e Onus decorrentes de multas resmsoes e mdemzagbes que

44.3

44.4

44.5

se f'zerem devidas a fornecedores, contratados e tercelros em geral em
: decorrenma do rompimento dos vinculos contratuais.

A indenizag8o devida ao Parceiro Privado, no caso de encam_'pégéo, podé_ré ser paga
pelo Poder Cc’mcedentevdiretamente aos Financiadores do Pafcéir_o Privado; se aplicavel,
devendo tal valor ser descontado do montante da indenizag&o devida.

As multas, indenizagbes e quaisquer outros valores devidos pelo Parceiro Privado ao
Poder Concedente serdo descontados da indenizagdo prewsta para 0 caso de

encampagcao.

Na apuragéo da indenizagdo devida ao Parceiro Privado, o Poder Concedente devera
considerar a parcela dos investimentos ndo amortizados cujo financiamento ainda nao
estiver quitado perante os Financiadores. Os valores referentes aos investimentos cujo
financiamento ainda ndo estiver quitado perante os Financiadores serdo pagos
proporcionalmente, ao Parceiro Privado e aos Financiadores, de modo a evitar

enriquecimento indevido de qualquer das Partes.
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CLAUSULA QUADRAGESIMAQUINTA CADUCIDADE e e

451 A mexecugéo total ou- parcnal do Contrato ou dos deveres |mpostos em lel ou. ‘

‘ regulamento acarretaré a cntérlo do Poder Concedente e observadas as dlspOSIQGes"’ o

““’deste Contrato, na declaragéo de cadumdade da Concesséo Patrocmada apés deVIdO’ :
_ procedlmento admlnlstratlvo garantmdo -se 0. dev1do processo Iegal espeCIaImente a’
| B . "ampla defesa e o contradltérlo e depois’ de esgotadas as possmllldades de solugéo' :

' prewstas neste Contrato sem prejuizo da apllcagéo das sangées contratuals '

o452

A Caducidad‘é da Concesséo Patrocihada'bbdera éer decvlra'rédaﬁnos casbs'\abaixo’ além
o daqueles enumerados pela Lei Federal n° 8. 987/95 com suas alteragées e sem prejuizo

0

(i) -

| (iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

das demals hlpéteses previstas neste Contrato

3 Em caso de condenag&o do. Parcelro Privado, em sentenga tran5|tada em julgado,

. por sonegagéo de tributos, mcluswe contrlbwgées socuals i

: N‘éoiatendi"mento do Parceiro Privado é intimagao d6 Podei thcedén'te para, em

180 ‘(cento e oitenta) dias, apresentar a documentagéo relatlva é regularidade

” flscal nos termos do art. 29 da Lei Federal n° 8 666/93

Em caso de descumprimento da obrigagéo d‘é prbceder av_'fepbsigéd .do montante
‘integ‘ral da Garantia de Execugéo do Confrato,’ no. prazo de ‘4Blr(quare;nta e oito)

horas contados da Notificagdo enviada. pelb Poder Cbncedenté nos termos da

‘Cléusula Trigésima Terceira, o cancelamento ou: resciséo da carta de fianga

bancérla ou da apotlice de seguro-garantia elou ndo renovag:éo destas com
antecedénma minima de 30 (trinta) dlas de seu venc1mento

Em caso de -descumprimento das obrlgagées de contratar ou manter contratados

os seguros previstos neste Contrato;

Caso o Parceiro Privado atue, reiteradamente, de forma inadequada ou ineficiente.
na execugéo do objeto contratual, tendo por base os Indicadores de Desempenho;

Descumprimento das penalidades impostas pelo Poder Concedente;

Perda ou comprometimento das condigdes econdmico-financeiras, técnicas ou

operacionais, necessarias a prestagido adequada do servigo concedido;
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R (ix) = : Parallsagao dos serwgos ou ter concorrldo para tanto sem respaldo em qualquer

: C(X) ,fAIteragéo do Controle acmnéno do Parcelro Prlvado ou oneragéo de suas agoes
I sem préwa e expressa anuénCIa da ARTESP salvo no caso de assungao do~

(Xii) lnexecugéo total ou descumprlmento relterado de obngagoes prewstas no

.45.3

45.4

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
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, tercelros

L justifi catlva ou hlpétese deste Contrato

. Controle pelos Fmancnadores nos termos deste Contrato :

(xi) TransferenCIa da préprla Concesséo sem préVIa e expressa anuénCIa do Poder
- Concedente salvo no caso de step-ln-nghts conforme prewsto neste Contrato.

Contrato,

‘(xiii) Nao atendimento a intimagéo do Poder Concedente para regularlzar a prestagéo

'dos servigos:

: (xiv) Na ocorréncia de reiterada oposm;ao ao. exercmo de flscallzagéo néo acatamento
das determlnagoes do Poder Concedente relnCIdénC|a ou desobedlénCIa as
~normas. de operagdo e as demais penahdades prewstas neste Contrato se

mostrarem |nef icazes;
(xv) Ocorréncia de desvio do objeto social do Parceiro Privado;

O Poder Concedente ndo podera declarar a ccaducidade do Contfato com relagédo ao
inadimp’leme‘nto, pelo Parceiro Privado, ocorrido por decorréncia def fatores cujo risco
fora assumido pelo proprio Poder Concedente, nos termos deste Contrato.

A declaragio de caducidade da Concessdo Patrocinada devera ser precedida pela
verificagdo do inadimplemento contratual do Parceiro Privado, em processo
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa e contraditério.

45.4.1 Nao sera instaurado processo administrativo de caducidade sem prévia notificagio
ao Parceiro Privado, sendo-lhe conferido prazo razoavel, nao inferior a 30 (trinta)
dias, para corrigir as falhas e transgressées apontadas e para o enquadramento

nos termos conftratuais.
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45.6

45.7

} 4542
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lnstaurado 0. processo admlnlstratlvo e comprovado o lnadlmplemento a -
cadumdade sera declarada pelo Governador ‘do Estado de . Sao Paulovff : o

o _‘lndependentemente de lndenlzagao prévna que seré calculada ‘no curso do‘c.'

' processo.

‘45.4.3
':Concedente qualquer espéCIe de responsabllidade em relag:éo aos. encargos, i

Declarada a caducndade e paga a respectlva mdemzagao nao resultara ao Poder o i

onus obrigagbes ou compromlssos com tercelros ou com empregados do Parcelro
Co anado inclusive débltos trabalhlstas e prewdenmarlos : ‘ :

S

‘(i‘i')_‘

455 Adec'lafac}ap da caducidade acarfetara,- ainda, conforme'a péﬂi_né'ndia:. e

Na execugao da Garantla da Execugéo para ressarmmento de eventuals prejuizos -

‘ causados ao Poder Concedente e

Na retengéo de eventuais créditos decorrentes do Contrato, apenas nos casos em

"que a Garantia de Execugdo ndo se mastrar suficiente parafressarcir o Poder

Concedente, até o limite dos prejuizos causados aO‘ Poder Concedente.

A lndemzagao devida ao Parceiro Privado em caso de caducndade do Contrato restringir-

-se-4 ao valor dos lnvestlmentos vmculados a Bens Reverslvels alnda n&o amortizados

pelo Parceiro Privado, exceto aqueles Bens Reverslvels adqumdos ou construidos

-através: de recursos provenientes do Apone de Recursos

‘Do montante previsto na Clausula 45.6, ser4o ainda descontados:

(i)

(i)

(i)

| Os prejuizos causados ao Poder Concedente e 3 sociedade;

As multas contratuais aplicadas ao Parceiro Privado que n&o tenham sido pagas;

e

Quaisquer valores recebidos pelo Parceiro Privado a titulo de cobertura de
seguros relacionados aos eventos ou circunstancias que ensejam a declaragéo de

caducidade.
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a1
S descumpnmento das normas contratuals pelo Poder Concedente medlante agao judimal‘

-{rmowda especlalmente para esse fi m ou. procedlmento de arbltragem nos termos da

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
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' r‘--;,‘CLAUSULA QUADRAGESI}M’AV SEXTA - RESQI’_SAO?

Este Contrato poderé ser’ rescmdndo por |n|c1at|va do Parcelro anado no caso de»"i.;:

, ,"Cléusula Qumquagésma Quarta

462

5 paralisados até decisao judicial trénSifada em julga‘dop_u iéUdOjarbifral definitivo.

No. caso ‘déj\resciséddolC¢ntr§t6; a i’nd:éhizra'g:'éd‘.‘_’dévidéf ao -Parceiro Privado sera -
eQuivale,nte aquela exigivel na hip'étese' de encampé‘géo,‘ é‘se‘r'é‘ calculada da mesma -

*. forma, nos termos daCIéusula Q»uadra_gésima‘SEgun.da.' .

- 464

46}5,

“do. Contrato

" objeto ‘contratual, se antes Jé ndo o tiver feito, ou promover novo certame licitatorio,
'adjudlcando a Concessao Patrocmada a um vencedor antes da resmséo definitiva deste

Contrato.

CLAUSULA'QUADRAGESIMA SETIMA = ANULAgI\o

47.1

o Contrato podera ser anulado erﬁ caso Vdé ilegalid.a,de”norpr:océsso licitatorio, em sua
forrhalizag:éo ou em clausula essencial que compfometa a prestacdo de servigo, por
meio do devido procedimento administrativo, iniciado a parﬁr‘ da hotificagéo enviada peld
Poder Concedente ao Parceiro Privado, assegurado o contraditério e a'ampla defesa.

47.1.1 Caso a ilegalidade mencionada na Clausula‘47.1 acima n3o decorrer de ato
praticado pelo Parceiro Privado e seja possivel o aproveitamento dos atos
realizados, o Parceiro Privado e o Poder Concedente deverdo se comunicar,

objetivando a manuteng¢éo do Contrato.

47.2 Nessa hipdtese, o Parceiro Privado seri indenizado com o ressarcimento dos

investimentos realizados e nao amortizados, com exce¢do daqueles realizados através

de recursos provenientes do Aporte de Recursos, bem como por qualquer outro prejuizo
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Os - _séwjgos “prestados pelo Pav'rc_:eivrq Privado, no i'pc‘_j.d:eryéo‘ ser interrompidos ou - :

As multas as indenizagdes e qualsquer outros valores dewdos pelo Parceiro Privado ao‘ o
Poder Concedente serao descontados da lndenlzagéo prewsta para o caso de resciséo'

Decretadava resciséo, cumpﬁré ao Poder Conéedente aésumir'a imediata prestagdo do -




473
i }da mdemzagao prewsta neste. Contrato até o ||m|te do saldo venCIdo pelos B
financiamentos’ contra[dos pelo Parcelro anado para cumpnr as obngag:ées de‘
,|nvest|mento previstas' no presente Contrato os. quals terao preferénCIa aos valores RN
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regulamente comprovado desde que nao tenha concorndo para o VICIo que motlvou a

- anulagao sendo vedado o pagamento de lucros cessantes o

414,

As multas e qualsquer outros valores dewdos pelo Parcelro anado serao descontados L

' ’dewdos ao Poder Concedente o

O Poder Concedente podera promover nova IICItagao das obras e serwgos concedldos ' B
‘atribuindo ao futuro vencedor 0 '6nus de pagamento da mdemzagao dlretamente aos RO

" financiadores do antlgo Parcelro Prlvado ou dlretamente a este conforme 0 caso.

a8

482

48;3

['—CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - DA FALENCIA E EXTINQAO DO PARCEIRO“'
? PRIVADO

A Concessdo sera extinta caso o Pafcéiro ‘Privado ten'ha sua faléncia decretada, por

sentenga transitada em julgado, ou no caso de recuperagéo judicial que prejudique a .

. execugao deste Contrato.

i

Decretada a faléncia, o Poder Cbncédente' imitir-sefa lna" posée de_ todos os bens afetos &

Concessé&o e assumira imediatamente a exécu'géa do objeto do presente Contrato.

‘Na hipétese de extingéo do Parceiro Privado por decretaggo de faléncia fraudulenta ou
dissolugdo do Parceiro Privado por deliberagdo de - seus acionistas, aplicar-se-d30 as .

- mesmas disposigbes referentes a. caducidade da Cdncéssao com instauragio do devido

48.4

' processo administrativo para apuracao do efetivo prejuizo e determinagao das sangdes

aplicaveis.

N&o sera realizada partilha do eventual acervo Ilquido do Parceiro Privado, extinta entre
seus acionistas, antes do pagamento de todas as obrigagéés com o Poder Concedente e
sem a emiss&o de Termo Definitivo de Devolugao pelo Poder Concedente.

CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA - EXTINGAO POR CASO FORTUITO OU FORCA
MAIOR

491

Na ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior cujas consequéncias nio forem
seguraveis no Brasil, as partes acordardo se havera lugar a recomposigdo do equilibrio

econdmico-financeiro do Contrato ou a extingdo da Concessao.
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ConSIdera se caso fortmto ou forga malor com as consequéncnas estabelecndas

neste Contrato o evento as3|m def n|do na forma da Ie| cwu e que tenha lmpacto |

0] descumpnmento de obngagées contratuals comprovadamente decorrentes de'.“
caso fortuvto ou de forga malor nao seré passivel de penallzagéo ‘ : '

A parte que tuver o} cumprlmento de suas obngagées -afetado por caso fortmto oui S
forga maior: deveré cornunicar. a outra parte da ocorrénc1a do evento em até 48 S

horas.

Salvo se o Poder Concedente der outras lnstrug:ées por escnto a Concesswnéna ‘
continuara- cumprlndo suas obngagées decorrentes do - Contrato; na medlda do_

razoavelmente possnvel e procuraré por todos 0s meios dlsponivels cumprlr S
aquelas obngagoes nao lmpedldas pelo evento de forga maior ou caso fortuito, -

cabendo ao Poder Concedente da mesma forma cumpnr as suas obngagées néo:
impedidas pelo evento de forga maior ou caso fortmto ‘

Na hipétese de ocorréncia de caso fortunto ou de forca maior, sem que tenha. »
havido a extmgéo da concessao, serso suspensas as exigéncias de medlgéo dos
indicadores de desempenho até a normallzagéo da situagdo e cessagéo de seus

efeitos.

Nesta hipotese, o P‘arceifo Privado fara jus a ind’e"n‘izagéo'pelo gue houver executado até . .
a data de extingdo do Contrato, inclusive por |nvest|mentos ndo amortizados, com

excegéo daqueles realizados através de recursos provenlentes do Aporte de Recursos, e

- demais prejulzos que houver comprovado.

As partes se comprometem a empregar‘tod‘as"as;medida’s e acglOes necessarias a fim de

minimizar os efeitos decorrentes dos eventos de forga maior ou caso fortuito.
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CAPITULO XI DA REVERSAO

CLAUSULA QUINQUAGI’ES[MA"—‘DA»'REkasAd',DE' A'rl_vi_)s 5

Extlnta a Concessao retornam ao Poder Concedente os Bens Reverslvels dlreltos e"{ S
‘pr|v1léglos vinculados & Concesséo Patrocmada transferldos ao Parcelro Prlvado oupor it

i este constru:dos lmplantados ou adqumdos no amblto da Concesséo Patrocmada'

50,2

50.3

»'excetuados os refendos na Cléusula 842 deste - Contrato mdependentemente de

qualsquer notlf jcagbes ou formalldades '

A reversdo sera gratmta e autométlca “com os bens em condlgao adequada de”

operagao,- utlllzagéo e manuten(;éo bem como I|vres e desembaragados de _quaisquer

- onus, encargos vanr res1dua| trlbutos obrlgagéo gravame ou cobranga de qualquer .

valor pelo Parceiro Prlvado com as caracteristlcas e l'eC|UISItOS técnicos que permltam a

: plena operagéo do servngo concedldo

Os bens revemdos ao Poder Concedente deverao estar em condigbes adequadas de
conservagio e funcmnamento. permitindo a contmutdade dos serwgos objeto deste
Contrato, pelo prazo adicional minlmo de5 (cmco) anos contados da data de extmgéo do

Contrato, salvo aqueles com vida utll menor. o

50.3.1 Todas as informagées sobre os Bens Reveré(\)eis incluindo descrigdo, estado de
conservagéo e vida util remanescente, deveréo constar do Inventéno de Bens
Reversiveis a ser mantido pelo Parceiro Prlvado ao longo de toda a' Concessao
Patrocinada e entregue, ao final, ao Poder Concedente. ‘

50.3.2 No caso de desconformidade entre o Inventario de Bens Reversiveis e a efetiva
situagcdo dos Bens Reversiveis, devera.o Parceiro Privado, se tal diferenca estiver
em detrimento ao Poder Concedente, tomar todas as medidas cabiveis, inclusive
com a aquisi¢do de novos bens ou realizagdo de obras, para que entregue os
Bens Reversiveis nas mesmas condigbes do Inventario de Bens Reversiveis.

50.4 Caso a Reversdo dos Bens ndo ocorra nas condigdes ora estabelecidas, o Parceiro

Privado indenizara o Poder Concedente, devendo a indenizagdo ser calculada nos
termos da legislagdo aplicavel, sem prejuizo das sangbes cabiveis e execugdo de

eventuais seguros e de Garantia de Execugao.
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Para mdemzagées eventualmente devudas por mvestlmentos em Bens Reverslvels néo

'CLAUSULA QUINQUAGESIMA PRIMEIRA - DA INDENIZAGAO POR INVESTIMENTOS' N
'NAO AMORTIZADOS ' : | R

| amortlzados até'a extlngéo deste; Contrato 0 Parcelro anado fara jUS a mdemzagéo .
calculada com: base no - valor econémlco do bem a: ser paga em: parcela unlca e  = e

previamente a extlng:éo do Contrato e consequente reverséo dos bens ao Poder'.

Concedente

A Cléusula 511 aclma somente teré apllcabmdade para ‘os" Bens - Reverslvels

construidos adqumdos ou de qualquer forma obtldos pelo. Parcelro anado ao Iongo da‘ ,

Concessao e que cumulatlvamente néo estlvessem prevustos onglnalmente no objeto :

desta Concesséo Patrocmada

As dispésicéés das Clausulas 51.1 e 51.2 n&o ser&o aplicadas no caso de 'éxtirig:éo

antecipada do Contrato, caso em que seréo apllcadas as dlSpOSlgées da Cléusula-‘

Quadragésima Quana

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUNDA — DA DESMOBILIZAGAO

Com 03 (trés) anos de antecedénCia ‘a0 termo contratual, o Parceiro Pri_védb‘ devera
submetér a aprovagdo da ARTESP o Plano de Desmobilizagéo do Sistema Rbdoviério
que devera prever o procedimento pelo qual sera realizada a Desmoblllzagéo e dewda
reversao dos: Bens Reversiveis; sem que ocorra qualquer interrupgéo na prestag:éo dos

servigos.
Deveréo estar pre\/istos no Plano de Désmobilizagéo do Sistema Rodovidrio, n'o'mlnimo:
(i) Forma de reverséo dos Bens Réyersiveis; .
(i) Estado de conservacdo dos Bens Reversiveis para a reversio;
(iii) Estado de depreciacdo dos Bens Reversiveis;
(iv)Forma de substituicdo dos funcionarios do Parceiro Privado pelos servidores do Poder

Concedente e/ou do novo concessionario;
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concessmnano que venha a operar 0 Slstema Rodowano

) e . 523 Com o Plano de Desmoblllzagao do Slstema Rodovnarlo a transu;ao e reversao. -
ocorrerdo sem percalgos ou Imprewstos e a operagao do Slstema Rodowarlo nao fi cara_ o

prejudlcada

' 524 A omlssao do Parcelro anado na apresentagao do’ Plano de Desmoblllzagao sera_‘-:
conSIderada penalldade de gradagao grave para fi ins deste Contrato R L
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(v) Perlodo e forma de capacnagao dos serwdores do Poder Concedente elou do novo. ‘ '




_cr.Ausur.A QUINQUAGESIMA TERCEIRA - DA SOLUGAO AMIGAVEL DE
,CONTROVERSIA i A P RS T

531 As Partes deverao envrdar 0s: melhores esforgos para resolver amlgavelmente'

utrlrzando se do prrnclplo da boa fé por meio de negoclagao drreta qualquerl o

drvergencra/conﬂrto de rnteresse que venha ‘a surgir em. decorréncra do presente'
Contrato ‘ T

53.2 Na ocorréncra de drvergencraslconﬂlto de |nteresse nos termos desta Cléusula a Parte,br
rnteressada notrﬁcara por escrrto a outra Parte apresentando todas as suas alegagées
_acerca da drvergéncra/conﬂrto de rnteresse ‘devendo também ser’ acompanhada de uma :
sugestdo para a solugao e/ou elucrdagéo da drvergéncra/ conflito de rnteresse ‘

53.2. 1Apés o] recebrmento da notrfrcagao a Parte notificada tera um prazo de 10 (dez)r'
dias uteis, contados do recebimento da notificagao, para responder se concorda

com a solugéo proposta

53.2. 2Caso a Parte notifi cada concorde com a solugao apresentada, as Partes dardo por
‘ encerrado a drvergéncra/conﬂlto de interesse e tomar&o as medldas necessénas

para rmplementar o que for acordado

53.2.3Caso ‘na'o co'ncorde a Parte notificada, no mesmo prazo acima estipuiado devera
apresentar a Parte interessada os motivos pelos quais drscorda da solugéo
apresentada devendo, nessa hrpétese apresentar uma solugdo alternatrva para o

caso.

53.3 No caso de. drscordéncra da Parte notificada podera ser constituida Junta Técnica, apta
exclusrvamente para a solugao de eventuais drvergencras/conﬂrto de ‘interesse de
natureza técnica envolvendo as obras da ampliagéo principal e aquelas a cargo do Poder
Concedente, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a fim de debater e solucionar a

divergéncia/conflito de interesse em causa.

53.4 A convocagdo da Junta Técnica é uma faculdade das Partes. A Junta Técnica somente
sera constituida mediante concordancia prévia de ambas as Partes.

53.5 A constituicdo da Junta Técnica ndo & condigdo prévia necessaria para encaminhamento 4

132




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
- SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES

" de conflitdsldiVefgénbias a Arbiftra"gem ou,ad‘Pdder‘JUdiqiério'. : jf_ =

r:lA adogao dos procedlmentos |nd|cados na Clausula 532 e respectlvos subltens ‘ou '
- ,eventual dlscordanma ‘acerca, do exercicm da faculdade apontada na Clausula 52 4, nao‘,’f :
‘ 'exonera as Partes de dar segmmento e cumpnmento as suas obrlgac;bes contratuals S

: ‘,sendo dever das Partes assegurar a contlnmdade da prestac.ao dos servu;os e o'

- cumpnmento dos cronogramas de obras

’”fSe constntulda a Junta Técnlca sera competente para emltlr reIatérlos técnlcos‘f'

‘ fundamentados sobre as questées que Ihe forem submetldas pelo Poder Concedente ou = 2

gpela Concessnonérla relatlvamente a dlvergénmalconﬂlto de lnteresse que venham a

: surglr quanto aos aspectos C|tados na Clausula 53.3.
. 5_3..'7.»‘1' Os menibros dakaru‘nta: fécnica sarao desigvr‘lado's id‘a s:a‘g:uinte':forfha_”;:f o
' "(i)f-‘ N Um membro efetiyo eo raapéctiyo suplente, pelo Podar, tht':'edeﬁté‘;.av' i
(ii)' Um mémbro e‘fat‘iV:d e o reapectivo suplente, pela"Cohcess‘ionaria;'i' o

(i) | Um membro efetlvo que serao presndente da Junta Técnlca escolhldo em comum_f i
acordo entre as Partes; devendo recair sobre proflsswnal mdependente e de

- conceito reconhecudo no assunto

(iv) Cadauma das Partes arcara com as despesas de seus representantes/membros e
os honorarios do preS|dente da Junta Técnica serdo divididos |gualmente entre as.

Partes

Os membros da Junta Técnlca deverao preferenmalmente ser prof ssionais envolwdos
nas atlwdades relacionadas a execugao da(s) obra(s), podendo ser escolhidos, lncluswe

profissionais vinculados as-Partes

Uma vez deliberada a constituicdo.da Junta Técnica, o procedimento para solugﬁéo de
divergéncias/conflito de interesse iniciar-se-a mediante a comunicagao pela Parte que
solicitar a instauragdo da Junta Técmca a outra Parte, fornecendo cépla de todos oS

documentos relacionados-ao objeto da divergéncia/ conflito de interesse.

53.10 No prazo de até 10 (dez) dias Uteis, a contar do recebimento da comunicag&o referida na

53.11 O relatério conclusivo da Junta Técnica sera emitido em um prazo maximo de 30 (trinta)

Clausula acima, ambas as partes apresentardo as suas alegacbes relativamente a
questdo formulada, encaminhando a Junta Técnica copia de todos os elementos

pertinentes.
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acelto pela Junta Técmca

53 12 Os relaténos da Junta Técnlca seréo conS|derados aprovados se contarem com o voto ‘
favoravel de pelo menos 2 (dOIS) de seus membros e apresentarem proposta de- L

solugéo .

53 12 1 ‘Os relatérlos técnlcos exarados pela Junta Técnlca possuem natureza oplnatlva i
e constltmrao referéncna para as atlwdades métodos e procedlmentos a serem:: ’
» | empregados pelas Partes para tentatlva de solugao das dlvergénC|aslconﬂ|tos que B
: forem submetldas a Junta Técmca ‘ L

, 53 122 :De todo modo caso acelta pelas Partes, . a solugao amlgével proposta pela e

Junta sera con5|derada para o Contrato, por melo de termo cnrcunstancnado e'
' valera como lnstrumento do contrato ou outra: forma que as Partes dec1d|rem T

8313 A submlssao de quaquer questao a Junta n&o exonera as partes de dar mtegral—

cumprlmento as suas obngagées contratuais, incluindo : as emltldas apés a apresentagao b

da questéo, nem permite qualquer interrupgdo no desenvolvnmento das atlwdades_.

relaCIonadas com a Concessao

53.13.1 Somente se admitira a paralisacdo das obraS/serVig:os quandd o] dbjéto da
dlvergénCIa/ conflito de interesse implicar riscos a segurang:a de pessoas e/ou d0‘ ‘

empreendlmento
CLAUSULA‘QUINQUAGESIMA‘ QUARTA - DA ARBITRAGEM

54.1 As Partes se comprometem a buscar solucdo amigavél para quaiquer Controvérsia
surgida ao longo da execugéo deste Contrato. Em caso de Controvérsia, representantes
das partes se reumrao dentro de 10 (dez) dias Uteis contados da notifi icagdo de qualquer |
uma das Partes a outra, estabelecendo a Controvérsia, com wstas a soluciona-la. Caso
a reunido n&o ocorra ou as Partes ndo cheguem a um consenso em até 10 (dez) dlas

uteis apds a realizagao da reunido, qualquer uma delas podera solicitar a formagao de

um Tribunal Arbitral.

54.2 As Partes acordam que qualquer Controvérsia sobre Direitos Disponiveis que n&o puder
ser resolvida amigavelmente, nos termos da Clausula 54.1 podera ser submetida &
Camara de Arbitragem, regularmente constitulda e atuante no Brasil, a ser indicada pelo
Poder Concedente em até 30 (trinta) dias contados da apresentacao da controvérsia por

qualquer das Partes, via comunicagéo formal a outra Parte.
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'”'noténo reconhemmento preferencnalmente com regulamento adaptado as arbltragens; :

544 (
: v‘bem como o dlsposto na Le| n° 9 307/96 ] subsequentes altera'g:oes assim como com aS‘
‘ dlSpOSlgoes constantes deste Contrato. Caso. o Poder Concedente néo lndlque a Cémara o
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A Camara Arbltral a ser mdlcada pelo Poder Concedente deveré ser msﬂtmgéo de‘

o de Arbltragem no: prazo aCIma |nd|cado cabera ao Parcelro anado faze Io em |gual__

S prazo

545

0. Trlbunal Arbltral sera composto de 03 (trés) arbltros sendo que (o] Parcelro anado €eo

Poder Concedente poderéo indicar 01 (um) érbntro cada ‘oS’ quals conjuntamente )

546
’ '~a mstntungées especnallzadas em arbltragem e possulr comprovada experuéncna nar

lndlcaréo o tercelro arbltro que atuaré como preSIdente do Tnbunal Arbltral

Os érbltros lndlcados pelas partes devem ser, cumulatlvamente prof sswnals vmculados» e

' - _questéo que seré dlscutlda no processo arbltral

- 547

54.8

54.9

Caso os érbltros nomeados pelas Partes nio cheguem auma demséo consensual sobre

0 nome do tercelro érb|tro este sera. nomeado de acordo com ‘0 Regulamento da
Camara .de Arbltragem adotada preferencialmente com base nos mesmos cnténos.

- indicados na clausula 54.6 cabendo as Partes tomar todas as medldas cablvels para a

' lmplementagao de tal nomeagéo

O Tribunal Atbiﬁa‘l sera instalado na cidade de S&o Paulo Estado de’ S&o Paulo,
podendo se reunir em qualquier localidade, conquanto notificadas as Partes. A arbltragem ‘

‘sera reallzada em Iingua portuguesa, de acordo com as leis‘de dlrelto matenal do Brasil.

(@] Trlbunal Arbitral n&o podera se valer de equidade em suas demsoes relaCIonadas a

este Contrato.

Os custos e as despesas com o procedimento arbitral serdo assim ‘divididds pelas
Partes: |

54.9.1Caso as Partes cheguem a um acordo, os custos e despesas serdo igualmente

divididos entre as Partes, a n&o ser que o acordo estabelecga de forma diversa.

54.9.2Caso o Tribunal Arbitral decida a matéria controvertida, os custos e despesas
serdo suportados pela Parte vencida. Para os propositos desse Contrato,
considera-se como Parte vencida aquela contra a qual o laudo arbitral assegurar

menos de 50% (cinquenta por cento) do valor em disputa.

54.9.30s honorarios advocaticios e custos com assistentes técnicos pelas Partes nao
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: reembolso

5410 Caso uma das Partes se recuse a tomar as provrdéncras cablvels para gue o
' 'procedlmento arbltral tenha micro a Parte que tlver reqU|S|tado a lnstauragao da_ S

: arbltragem podera recorrer a uma das Varas da Comarca de Sao Paulo Estado de S&o.
, Paulo para obter as medldas judiciais cablvels com fundamento no amgo 7° da Ler n°'

9 307/96 e subsequentes alteragoes

' 54 11 A sentenga sera consrderada como decrsao final em relac;.ao a ControvérS|a entre as |

Partes |rrecorrlvel e vmculante entre elas.

54 12 Qualquer das Partes poderé recorrer as Varas da Comarca de Sao Paulo Estado de Séo

Paulo para obter (a) medida cautelar porventura necessaria antes da formagéo do
Tnbunal Arbltral ou (b) promover a execugéo de medlda cautelar demséo liminar ou da
senteng:a proferlda pelo Tribunal Arbitral. o HERE :

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUINTA - FORO
55.1 Seré compétente o Foro da Comarca de S&o Paul'ojEStad‘o ‘de Sao Paulé "para dirimir

qualquer ControvérS|a sobre direitos mamfestamente indlsponivels nao passrvels de

su1e|gao a arbltragem nos termos deste Contrato.
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. CAPITULO Xill - DISPOSIGOES FINAIS.

' 7CLAUSULA’QU':N,QUAGESIMA SEXTA - DISPOSICOES ,F'NA.'S' |

Sobre todos 0s assuntos estabelemdos neste Contrato o Parcelro anado teré dlrelto a
estnta observéncna do devido processo admlnlstratlvo em. face de todas as dec1s6es

: tomadas pelo Poder Concedente, que deveré atender as dlsp03|goes da Le| estadual n°

10. 177/98

56.2.

563

' 56.4

Este Contrato vmcula as Partes e seus sucessores em todos os seus aspectos

Alteragées eventualmente promov1das no presente Contrato somente seréo vélldas caso

celebradas e assmadas por ambas as Partes, nos termos da Ieglslagéo

A (a) falha ém uma ou mais ocasides de uma Parte na (I) sohc;tagéo de cumpnmento de

g qualsquer termos -obrigagdes ou condigdes- estabeleCIdos neste Contrato -ou- (i) no

56.5

exercicio de qualquer direito ou preferéncia a.ela confendo por este Contrato assim
como (b) qualquer renincia de uma das Panes quanto a uma VIOIagéo de termos,
obrlgagoes ou condlgées estabelecidas neste Contrato nao podera ser- conSIderado
como um ‘perd&o ou novagéo para demals v10lag:oes obrlgagées ou condlg:ées direitos
ou prlwléglos estabelecndos neste Contrato, ‘0s quais: permanecerao VIgentes e
produzmdo seus devidos efeitos. O exercicio parmal ou isolado dos d|re|tos e obngagoes

" previstos aqu1 ‘nao impede o exerclcio futuro dos: demais direitos e obngagées aqui

prev;stos o

56.4.1A rentincia de uma Parte quanto a qualquer di‘reito néo serévvélivda caso ndo seja
" manifestado por escrito e devera ser interpretada restritivaménte. néo permitindo
“sua extensao a qualquer outro direito ou obrigacéo eétabgélecido neste Contrato.

56.4.2A nulidade ou invalidade de qualquer Clausula deéte Contrato n&o obstara a
validade e a produgdo dos efeitos de nenhuma outra Clausula deste mesmo

Contrato.

Todas as comunicagbes relativas a este Contrato, incluindo qualquer fatura de
pagamento ou notificacdes para reembolso de despesas, deverao ser encaminhadas por

escrito, nos enderecos e em nome das pessoas abaixo indicadas:
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- Para ) Poder Concedente

7 Rua Iala n°126; Italm Bibj.

_”Séo Paulo - SP, CEP 04542006 |
A/C Secretérlo de Loglstlca eTransportes RN

: ,Telefone 3702—8217 ou 3702- 8219
’ E-mall gablneteslt@sp gov. br ‘

Parao Parcelro Prlvado

"‘Avenlda Presidente Juscelino Kubltschek n° 360 2° andar— parte ltalm B|b|
ijao Paulo SP CEP 04543-000 : i : : IR
AIC: Marcelo Stachow Machado da Siva

- Telefone: 3157-1356

* E-mail;'marcelostachow@uol.com.br

Para a ARTESP

" Rua Iguatemi, n® 105, Itaim Bibi, 7
. S#o Paulo - SP, CEP 01451-011

56.6

56.7

56.8

56.9

' AIC,:Di'r‘»etc‘)ra‘Geral

Telefone: 3465-2000

E—mai[:' artesp@artesp.sp.gov. br

56.5 As Partes poderao modlflcar os dados aCIma lndlcados medlante SImples

comunlcagéo a outra Parte.

As notificagbes e comunlcagoes serao conSIderadas devidamente recebldas na data (i)
constante do aviso de recebimento, (ii) de entrega do oficio jUdICIal ou. extrajudlc1al (iii)
do comprovante de entrega de fac-simile, ou (|v) do comprovante de entrega por servigo

de courier lnternamonalmente conhecido.

O Portugués & a lingua oficial deste Contrato, sendo certo que todos os documentos a
ele relacionados ‘deverdo ser redigidos em Portugués ou prov:denCIada a imediata

tradugéo juramentada para o Portugués.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir-se-a o dia do inicio e

incluir-se-a o do vencimento, computando-se os dias corridos, ‘salvo disposicdo em

contrario.

O Poder Concedente designara unidade técnica responsavel pela fiscalizagdo e

acompanhamento do presente Contrato indicando o seu gestor.
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E por estarem as5|m justas e contratadas as Partes e os Intervenlentes assmam o presente' 3
Contrato em 05 (cmco) vias de |guaI teor e forma na presenga de 02 (duas) testemunhas

: aba|xo |dent|f|cadas ‘para que produza seus jurldlcos e Iegals efeltos

820 Paulo, 19 de dezembro de 2014, ER

ESTADO DE SAO PAULO REPRESENTADO

PELA Secretarla de Loglstlca e Transportes a
' CONCESSIONARIA RODOVIA DOS

'TAMOIOS S.A.

do Estado de Sao Paulo

Nome: .Clodbaldo Pelissioni 'N,o'me:'. Mé’rcelo Stachow Mva‘,chado da Silva

Titulo: Secretario de Loglstica e Transportes  Titulo: Diretor Preéidenfe

Nome: Luiz Augusto Rosa Go_més

Titulo: Diretor

INTERVENIENTES:
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ARTASP‘ Agencla Reguladora de
Delegados . de}y .

' 'Sewit}‘bé Piiblicos -

) Nbrﬁé:: Karla Bertocco Trindade

S Tltulo Diretora Geral

© TESTEMUNHAS:
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! T'ansporte do Estado de Sio Paulo AT g

o ,No,nie: 'Ma‘rcbé Aritdriio AIbhduerdue
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